
Art. 50  - Ficam exp 

Claudia- 

ALTAM 

a as todas as disposições contrána 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
DEPARTAMENTO PESSOAL - SETOR RECURSOS HUMANOS 

Cnpj: 01.310.499/0001-04 - Email: rhcIaudia.rnt.gov.br  
Av. Gaspar Dutra, sln - Cep: 76540-000 - Fone: (0xx66) 3546-3100 - Cláudia/MT 

PORTARIA N° 002/2020 
DATA: 02 de Janeiro de 2020. 
SUMULA: Nomeia a Pregoeira para a realização de 
Licitação, na modalidade Pregão, no âmbito do Poder 
Executivo e suas Autarquias, para o exercício de 2020, 
e dá outras providências, 

ALTAMIR KÜRTEN, Prefeito Municipal de Cláudia, Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais e observando o disposto § 30, inciso IV, da Lei 
10.520/2002. 

RESOLVE: 
Art. 1° - Fica nomeada a Pregoeira para a realização da licitação, na 

modalidade Pregão, no âmbito do Poder Executivo e suas Autarquias, deste Município de Cláudia-
-MT, no decorrer deste exercício de 2.020, conforme abaixo identificado pelos seguintes servidores- 

- PREGOEIRA; 

NOME; SHIRLEY YOTZCHETZ 	 CPF: 018.905.239.25 

Art. 2° - Fica nomeada a Equipe de Apoio para a realização da licitaço, na 
modalidade Pregão, no âmbito do Poder Executivo e suas Autarquias, deste Município de Ciáudia-
MT,no decorrer deste exercício de 2.020, conforme abaixo identificado pelos seguintes servidor. -s: 

- Aline Mass Serafim 
20 - Silvia Schmeing 
30 - Hemilin Fernanda Tiedt 

Art. 3° - Caberá a Pregoeira, cuja atribuição inclui, dentre outras, o 
recebimento das propostas, e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor, e deverá cumprir aos 
princípios gerais de direito público, em especial, as regas e determinações instituídas pela Lei n 
10.520, de 17/07/2002, consoante as alterações que lhe forem dadas. 

REGISTRE - SE 
PUBLIQUE - SE 
CUMPRE - SE 

Art, 40 - Esta Portaria tra em vi 	na data de sua publicação. 

Prefeito Municip 

FJs 

Rub 

P.M.C, 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL 
Rua Ferreira Mendes, 1696 - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-2459 

E-mail: agricuIturacIaudia.mt.gov.br  

Oficio 012/2020 Cláudia - MT, 18 de Fevereiro de 2020. 

Ao: 
Departamento de Licitações 
Prefeitura Municipal de Cláudia 
Cláudia - MT 

Ao Cumprimenta- lo(a) cordialmente, venho por meio deste, solicitar que 

seja 	providenciado 	processo 	licitatório 	para 	aquisição 	de 	UMA  

RETROESCAVADEIRA, para que seja utilizado na readequação e recuperação, na 

confecção e manutenção de pontes e bueiros em estradas vicinais do município, que 

irá beneficiar a agricultura familiar, assentados de reforma agraria e produtores rurais 

tradicionais e ajudar em eventual necessidade em outras secretarias, atendendo assim 

as necessidades do município de Cláudia/MT. 

Sem mais, para o momento, reitero votos de distinto apreço e consideração 

Atenciosamente, 

GEORDANO 
Secretário Municipal de 

Econômico e Rural 

"Terra de riquezas é a que se cultiva com trabalho e dedicação" 
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' a1f a 
(omerdo de Equipamentos LTOA 

Varzea Grande, 18 de Fevereiro de 2020. 

PARA: PREFEITURA MUN. DE CLAUDIA - MT 
VIEMOS POR DESTE ORÇAR O EQUIPAMENTO ABAIXO DISCRIMINADO: 

- 01 (UM) UNIDADE 

-RETROESCAVADEIRA, MARCA RANDON, MODELO RD406 

-NOVO, FABRICAÇÃO NO BRASIL. 

-MOTOR MWM DIESEL COM REDUÇÃO DE POLUENTES TIER 3 DE POTÊNCIA 100HP 

-PESO BRUTO TOTAL DE 7.100KG. 

-TRANSMISSÃO COM 04 MARCHAS A FRENTE E 04 MARCHAS A RÉ. 

-CABINE FECHADA E AR CONDICIONADO 

-CAÇAMBA CARREGADEIRA 1,0M3, CAÇAMBA RETROESCAVADEIRA 0,25M3  

-FUNÇÃO HIDRÁULICA EXTRA E KIT PARA INSTALAÇÃO DE IMPLEMENTO. 

-VALOR: R$275.000,00 (DUZENTOS E SETENTA E CINCO MIL REAIS) 

-ENTREGA EM ATÉ 60 DIAS. 

-VALIDADE DA COTAÇÃO: 90 DIAS. 

OBS: COMPOSIÇÃO DE PREÇOS ELABORADA CONFORME LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA FEDERAL 
E REGULAMENTO DE ICMS (RICMS) DO ESTADO DE MATO GROSSO VIGENTES NESTA DATA 

.541oacfr9íçcher ,Tzm  /or 
Alfa Comercio de Equipamentos Ltda 

Alfa Comércio e Equipamentos Ltda. 	 CNPJ 13.731.784/0001-70 11. 	 Pag.1 
13.425.077-0 

Av. Da FEB, 2233— Ponte Nova - Varzea Grande - MT - CEP 78.715-000 	 Fone 65 3026 1270 
www.alfacomercio.com.br 	 skype: alfacomercio 	msn: alfacomercioequipamentos@hotmail.com 	email: alfa@alfacomercio.com.br  
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CASE 	
IBL Máquinas 

VARZEA GRANDE-MT, 12 DE FEVEREIRO DE 2020. 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA MT 

CLAUDIA - MT 

Ref.: Proposta de Venda 

Prezado Senhor: 

Na qualidade de Distribuidores Exclusivos dos produtos Case para o Estado de Mato Grosso, Mato Grosso 

do Sul, Rondônia, Acre e Amazonas, temos o prazer de submeter a apreciação de V.S.as. proposta para 

fornecimento do seguinte equipamento: 

Equipamento: Retroescavadeira 

Modelo: 580N 4x4 - Cabine Rops/Fops fechada C/ Ar Condicionado 

Marca: CASE 

Opcionais: Sem opcionais 

Maquina Nova 

IL Máquinas 

AvJúlio Domingos de campos (Lo] D Industrial), 4922 - Mapim 

varzea Grande - MT, CEP. 78142-360 

Telefone (65) 3688-21 2] 

www.casece.com.br  

Fis 

Rub 
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CASE 	
IBL Máquinas 

PRINCIPAIS CARACTERISTICAS TECNICAS 

Motor Diesel CASE (EPT), Tier 0. Quatro (4) cilindros, potência bruta de 85 HP (63kw), potência liquida 79 

HP (59kw), Torque bruto 343nm (35,OKgf.m) Torque liquido 336nm (34,3Kgf.m), transmissão 

POWERSHUTLLE totalmente sincronizada, 4 velocidades à frente e 3 à ré, com troca de marchas, Freio de 

serviço com dois disco de cada lado em banho de óleo acionados hidraulicamente, auto ajustáveis, de 

montagem externa. Freio estacionamento acoplado à transmissão, aplicado por mola e com liberação 

hidráulica (SAHR) acionado por botão no console. Pneus traseiros, caçamba para uso geral 93", 

retroescavadeira com caçamba universal HD30". Cabine tipo ROPS/FOPS a prova de tombamento e quedas 

de objetos. Peso operacional 7.791 kg com braço padrão 4508 mm, uma bateria 12 v, operador de 80 kg, 

contrapeso de 318 kg e tanque cheio. 

PREÇO DO EQUIPAMENTO 

QUANTIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO PREÇO 

01 Retroescavadeira 580N - 4X4 - Cabine c/ ar condicionado R$ 250.000,00 

(Duzentos e Cinquenta mil reais) 

OBS: MAQUINA POSTA NO PÁTIO DA SECRETARIA DE OBRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT, 

COM TODOS OS IMPOSTOS PAGOS. 

Classificação Fiscal: 8429500 

Código Finame: 3296320580 

INFORMAÇÕES PARA FATURAMENTO  

Dados do Fabricante: 

CNH Industrial Brasil Ltda. 

CNPJ: 01.844.555/0020-45 

Av. General David Sarnoff, 2237 

Cid. Industrial - Contagem —MG 

Cep: 32.210-900 

Dados do Faturante: 

Racine Comercio de Máquinas Ltda. 

CNPJ: 28.265.622/0004-03 

Av. Gov. Júlio Jose de Campos, 4922 

Bairro Mapim -Várzea Grande-MT 

Cep: 78.142-360 

Fone/Fax: (65) 3688-2121 

IBL Máquinas 

AvJúlio Domingos de campos (Lot D Industrial), 4922 - Mapim 

varzea Grande - MT, CEP. 78142-360 

Telefone (65) 3688-2121 

www.casece.com.br   

  



CASE 	
IBL Máquinas 

PAGAMENTO  

Preço para pagamento a vista, convênio ou para financiamento. 

PRAZO DE ENTREGA 

Imediato, salva venda prévia. 

VALIDADE DA PROPOSTA 

Esta proposta é valida em todos os seus termos por 30dias da data acima descrita. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

A IBL MAQUINAS possui uma equipe de técnicos treinados periodicamente nas fábricas, aptos a prestar a 

melhor assistência aos produtos por ela representados. 

PEÇAS 

A IBL MAQUINAS possui grande estoque de peças originais, com garantia de procedência, em todas suas 

unidades, com a possibilidade de intercâmbio entre suas lojas, possibilitando atendimento rápido e de 

qualidade, com preços compatíveis com o mercado. 

Os itens não disponíveis nas lojas, podem ser atendidos em 24 horas, desde que disponíveis nos estoques 

da fábrica. 

Possuímos também estoque de pneus CNH-Case além dos óleos lubrificantes Case, cujo uso é obrigatório 

durante o período de garantia dos equipamentos. 

GARANTIA 

Os produtos CASE possuem garantia de fábrica de 1 (hum) ano, independente do número de horas 

trabalhadas, desde que obedecidas as revisões e utilizados óleos e filtros originais de fábrica. 

Os demais termos de garantia como quilometragem relativa a deslocamento e mão de obra, e 

outros são regidos de acordo com manual do proprietário que será entregue no ato da entrega do 

bem mencionado nesta proposta. 

IBL Máquinas 

Avjúlio Domingos de Campos (Lot D Industrial), 4922 - Mapim 

varzea Grande - MT, CEP. 78142-360 

Telefone (65) 3688-2121 

www.casece.com.br   

   



CASE 	
IBL Máquinas 

GRUPO IBL MAQUINAS  

A IBL MAQUINAS possui unidades de negócios nas seguintes localidades: 

VÁRZEA GRANDE - MT 

CAMPO GRANDE - MS 

ARIQUEMES - RO 

RIO BRANCO — AC 

MANAUS - AM 

Sendo só, nos colocamos à disposição de V.Sas. para quaisquer esclarecimentos, subscrevemo-nos 

Atenciosamente 

CASE 
çcy45mjçTow 
	

IBL Máquinas 

RACINE MÁQUINAS COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA 

Luiz Éderson Fischer 
Dpto Comercial - Vendas de Máquinas 
Av Julio Domingos de Campos, 4.922 - Mapim 
CEP 78. 140-785  - Várzea Grande/MT 
Fone: (65) 3688-2121 /(65)99306-3361/99999-7640 
Liuz.fischer(ibIinaquinas.com.br  
www.case.com  
Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade 

IBL Máquinas 

AvJúlio Domingos de campos (Lot D Industrial), 4922 - Mapim 

Varzea Grande - MT, CEP. 78142-360 

Telefone (65) 3688-2121 

www.casece.com.br  

  



Fls.: 	  
Proc.: 59500.002320/2019-24 

PR/SL 
Ministério da Integração Nacional - MI 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 

Secretaria de Licitações - PRISL 

   

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS N° 35/2019 

PROCESSO N° 59500.002320/2019-24 

ITENS 2 e 4 

Aos 31 dias de dezembro do ano de 2019, a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS 

VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - CODEVASF, empresa pública federal criada 

pela Lei n° 6.088, de 16/07/1974, com atual denominação social por força da Lei no 9.954, de 06 

de janeiro de 2000 e do seu Estatuto baixado pelo Decreto n° 3.604, de 20 de setembro de 2000, 

com sede no Setor de Grandes Áreas Norte - SGAINorte, Quadra 601, Conjunto 1, Brasília-DF, 

inscrito no CNPJ/MF sob o n° 00.399.857/0001-26, neste ato representada pelo Sr. Marcelo 

Andrade Moreira Pinto , Diretor Presidente da Codevasf, brasileiro, casado, portador da Carteira 

de Identidade n° 083.742.727, expedida pela SSP-BA, e do CPF 008.261.025-81, residente e 

domiciliado em Brasília/DF, nomeado pelo Termo de Posse e compromisso tomado pelo mesmo 

em 28/08/2019, e de acordo com a Lei n° 10.520/02, Decreto n° 10.024/2019, Decreto no 

7.892/2013, Lei Complementar n° 123/06, Decreto n° 6.204/07, Lei 13.303/2016 e das demais 

normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico 

por Registro de Preços n° 35/2019 - que tem por finalidade o fornecimento de máquinas 

pesadas, caminhões e veículos com vistas a atender as demandas dos municípios da área 

de atuação da Codevasf, no Estado do Ceará, por Sistema de Registro de Preços, cujo 

resultado foi publicado no Diário Oficial da União e homologado, ad referendum da Diretoria 

Executiva, pelo Sr. Presidente da CODEVASF, constante às fls. 482 do Processo n° 

59500.002320/2019-24, RESOLVE registrar os preços da seguinte empresa detentora da Ata: 

35/2019, CNPJ no 06.951.656/0001-76, com sede no Rua Lazaro Vieira, no 221, Qd. 87, Lote 84, 

Bairro: Centro, Cidade: Iporá - GO. CEP: 76.200-000, telefone n° (62) 3926-1271, E-mail: 

elysiuminc.neqocios(ôqmail.com  ou jneqocios.qoqmail.com  , representada por seu 

representante legal, Sr. BRASIL ALVES DUARTE, (nacionalidade) Brasileiro, (estado civil) 

casado, residente e domiciliado em na Cidade de Iporá - GO. RG n° 274440, CPF n° 095.604.931-

53, atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e às constantes desta ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com os itens a seguir elencados, com suas 

End.: SGAN Q. 601 Conjunto 1 - Ed. Dep. Manoel Novaes CEP 70830-019 - BRASÍLIA - 

Tel.: (61) 2028.4619 

www.codevasf.gov.bt 	e-mail: 1icitacaocodevasf.gov.br  
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Fis.: 	  
Proc.: 59500.002320/2019-24 

PR/SL 
Ministério da Integração Nacional - Ml 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Secretaria de Licitações - PRISL 

características e respectivas quantidades, distribuídos entre os órgãos gerenciador e aderentes, 

mediante as condições seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 
LICITANTES 

VENCEDORA 
QUANT. 

VALOR 

UNITARIO 

(EM R$) 

VALOR GLOBAL 

(EM R$) 

2 RETROESCAVADEIRA 

ELYSIUM 	INC. 

NEGÓCIOS 	- 
EIRELI 

6 252.830,0000 1.516.980,0000 

4 CARREGADEIRA 

ELYSIUM 	INC. 

NEGÓCIOS 	- 
EIRELI 

6 219.000,0000 1.314.000,0000 

VALOR GLOBAL TOTAL 2.830.980,0000 

1. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

1.1. 	A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a contar da data 

de sua assinatura. 

	

1.2. 	A existência de preços registrados não obriga a 000EVASF a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para o objeto 

pretendido, sendo assegurado ao detentor do registro preferência na aquisição dos 

materiais ou implementos em igualdade de condições. 

2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

	

2.1. 	O prazo máximo para a entrega dos materiais será de 120(cento e vinte) dias corridos, a 

contar do recebimento da Ordem de Fornecimento, conforme previsto no item 10 do Termo 

de Referência que integra a presenta Ata de Registro de Preços. 

	

2.2. 	Os bens objeto desta licitação, deverão ser entregues na área de atuação da Codevasf no 

Ceará - CE. Os municípios da região da área de atuação a Codevasf encontra-se 

descritos no Anexo IV. O local do município especifico será indicado na Ordem de 

Fornecimento. 

3. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

3.1. 	A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

empresa pública, sociedade de economia mista e suas subsidiárias, abrangendo toda e 

End.: SGAN Q. 601 Conjunto 1 	Ed. Dep. Manoel Novaes CEP 70830-019 - BRASÍLIA - 

Tel.: (61) 2028.4619 

www.codevasf.gov.bu 	e-mail: 1icitacaocodevast1gov.br 
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Fis.: 	  
Proc.: 59500.002320/2019-24 

PR/SL 

 

Ministério da Integração Nacional - Ml 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Secretaria de Licitações - PR/SL CODEVASE:   j 

qualquer empresa pública e sociedade de economia mista da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios que explore atividade econômica de produção ou 

comercialização de bens ou de prestação de serviços, ainda que a atividade econômica 

esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou seja de prestação de serviços públicos 

que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições 

e as regras estabelecidas no Decreto n°7.892/13, e na Lei n° 13.303/16. 

	

3.2. 	Caberá ao detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução dos serviços desde que esta não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

4. DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

4.1. 	Durante a realização dos fornecimentos contratados deverá ser observado o disposto no 

Edital de Pregão Eletrônico por Registro de Preços n° 35/2019 e seus anexos. 

5. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

	

5.1. 	Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 81- Inciso 

VI da Lei n° 13.303/2106 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

	

5.2. 	Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no art. 81- Inciso VI da Lei n° 

13.303/2106, a CODEVASF, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 

iniciar outro processo licitatório. 

	

5.3. 	Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 

registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o detentor da Ata 

será convocado pela Codevasf para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 

6. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

6.1. 	O detentor da Ata terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa nas seguintes 

hipóteses: 

1) A pedido, quando: 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 

casos fortuitos ou de força maior; e, 

Ib e. 
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b) 	O seu preço registrado se tornar, comprovada mente, inexeqüível em função da 

elevação dos preços de mercado. 

II) Por iniciativa da CODEVASF, quando: 

a) Sofrer sanção prevista no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002 e na Lei 13.303/2016; 

b) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

c) Não mantiver as condições de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório; 

d) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

e) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

f) Se recusar a realizar os fornecimentos nos prazos estabelecidos no Edital e seus 

anexos; 

g) Na ocorrência de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes; 

6.2. 	A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente 

nas seguintes situações: 

a) Por decurso de prazo de vigência; 

b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

6.3. 	Em quaisquer das hipóteses acima, a CODEVASF fará o devido apostilamento na Ata de 

Registro de Preços e informará aos concorrentes a nova ordem de registro. 

7. 	DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. 	A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência. 

b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

8. 	DO PAGAMENTO 

8.1. 	O pagamento será efetuado pela Codevasf com base no preço unitário do material 

registrado na presente Ata, efetivamente entregue no endereço indicado, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Gestor da Ata de Registro de 

Preços, em conformidade com o item 12(doze) do Termo de Referência e item 22 do 

Edital. 

End.: SGAN Q. 601 Conjunto 1 - Ed. Dep. Manuel Novaes CEP 70830-019 - BRASÍLIA - 
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9. 	DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. 	O detentor da Ata de Registro de Preços estará sujeito à aplicação das sanções 

administrativas previstas no item 24 do Edital, no caso de descumprimento parcial ou total 

das condições estipuladas. 

9.2. 	Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e será descredenciado no Sicaf, pelo 

prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 

demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta: 

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
b) não entregar a documentação exigida no edital; 
C) 	apresentar documentação falsa; 
d) causar o atraso na execução do objeto; 
e) não mantiver a proposta; 
f) falhar na execução do contrato; 
g) fraudar a execução do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo; 
i) declarar informações falsas; e 
j) cometer fraude fiscal. 

10. 	DA AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 

10.1. A contratação e os demais atos inerentes à presente Ata de Registro de Preços serão 

autorizados, caso a caso, pelo Gerente Executivo da Área de Gestão Administrativa e 

Suporte Logístico, e, no caso dos órgãos usuários, pela respectiva autoridade responsável 

de cada órgão. 

II. 	DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico por Registro de Preços n° 35/2019, seus 

anexos, e a proposta da empresa: ELYSIUM INC. NEGÓCIOS EIRELI, classificada em 10 

lugar no certame supra mencionado, para os itens 2 e 4. 

11.2. O Foro da Justiça Federal da Subseção Judiciária do Estado do Ceará será competente 

para dirimir questões oriundas da presente convocação, renunciando as partes, a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

11.3. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n° 10.520, de 

17 de julho de 2002, do Decreto n° 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto n° 7.892, de 
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23 de janeiro de 2013, da Lei n° 13.303 de 30 de junho de 2016 e demais normas 

aplicáveis. 

Brasília-DF, 31 de dezembro de 2019 

MARCELO ANDRADE MOREIRA PINTO 
Diretor Presidente da Codevasf 

EMPRESAS: 

BRASIL ALVES 	Assinado deforma digital por 
BRASIL ALVES 

DUARTE:09560483 DUARTE:09560483153 
Dados: 2020.01.2311:10:17 

153 	 -0300' 

BRASIL ALVES DUARTE 
ELYSIUM INC. NEGÓCIOS EIRELI 

CNPJ: 06.951.656/0001-76 

Fis 	) 
Rub  	/J - 
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CNPJ 

33086529/0OOI29 
NO 
397 

Fornecedor 

DEFANT E cAPELOSSA SILVA LTDA 
Endereço 
AVENIDA AYRTON SENNA DA SILVA 

Bairro 	 Cidade 

DISTRITO INDUSTRIAL 	CUIABA 

CEP 
78098970 

Representante Legal 

Email 
tho.moraS4pampa.net  

CPF 

Telefone 
65 3339-7408 

TOTAL 	255.00000 

E P.M.0 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERENCIA MT 

QUERÊNCIA - ,rr, AVENIDA CUIABÁ, N° 335, s€roR c 

    

           

           

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2/2020 

Pregão Presencial N° 58/2019 

Aos 31 oias do mês de Janeiro de 2020, de um lado o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERENCIA MT, com sede na 

avenida cuiabá, nesta cidade, devidamente inscrita no CGC/MF sob o n,0 37.465 002/0001-66, neste ato, representado pelo(a) 

Prefeito(a) , Sr(a). FERNANDO GORGEN, brasileiro(a), portador da R.C. n.° 45503267SSP e inscrito no CPF n 1305.473759 
72. residente o domiciliado na RUA 02 bairro RESfDENCIA1. PARQUE IMPERIAL nesta cidade, neste ato denominado 
simplesmente órgão Gerenciador da Ata do Registro de Preços, realizado por meio do PREGÃO PRESENCIAL N 
58/2019, e de outro lado a empresa adjudicatana nos ítens abaixo, doravante denominada FORNECEDOR tem enfie si, justo 
e avençado a presente Ata que, quando publicada, terá eteto de compromisso do fornecimento, nos lermos do Art. 15 da 

Lei n1  8666/93 e suas alterações, observada as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as clusuts que se 
seguem' 

-1 - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado na PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERENCIA 
MT, o preço da fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando a contratação de pessoa juridica para PREGÃO 
PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) RETROESCAVAOE1RA. PARA USO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E ESTRADAS DE RODAGEM, DESTE MUNICIPIO DE QUERÊNCIA - 
MTREMOVER de acordo com as especificações e nas condições cstab&eçrdas no ato errnvocatôno 

fsEq.  CÓDIGO DESCRIÇÃO 	 UNID. 	MARCA 	QUANT. 	VL UNIT, VIL. TOTAL1 

   

   

u.'rnnçí AVAE*IRA r)f PNrI5, NOVA, MOTOR EMESIL 04 	OH - UN1tIADt 	iCO 	 1,00 	S 0000000 

iUt1ORO, MÍNIMA )1 1W Df 401ÉN{3A 

Otaihamento  
'a1'R1WSC4VAI)EIRA DE PNEUS, NOVA, MOTOft OftSIL, 04 C3UNOROS, MINUtA 0 HP DF PO-TÊNCIA 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERENCIA MT 

 

 

QUERÊNCIA - MT, AVENIDA CUIABA, N° 335, SETOR C 

   

2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUERENCIA MT mediante assinatura de Contrato e/ou retirada da Nota de Empenho, observadas as 
disposições contidas no Edital do Pregão Presencial N 50/2019. 
2.1 - O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato e/ou Nota de Empenho, decorrente 
desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão Presencial N° 58/2019 
2.2 O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
a validade desta Ata de Registro de Preços 
2.3 - A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada conforme Captulo XVI do Edital do Pregão Presencial N° 58t201 9 
2.4 - Todas as penalidades e as sanções  comidas no Edital do Pregão 58/2019 aplicam-se sob a Ata de Registro de Preço 

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS  REGISTRADOS: A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERENCIA MT adotará a prática de 
todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ato 
3.1 Nos termos do art 15, 4 da Lei 8660/93 a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERENCIA MT não esta obuqada a 
adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu poriodo de vigència, os produtos cujos preços nela estejam 
registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação específica assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos 
registrada5, no caso de igualdade de condições 
3.2 - A presente Ato de Registro de Preço podera ser usada pelo Orgão Gerenciador ou qualquer outro õrgâo e entidade da 
Administração que no tenha participado do ccrtmc mediante prévia consulta ao órgão gerenciador da Ata, desde que 
devidamente comprovada a vantagem. 
4 - DOS PREÇOS: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65. da 
Lei 0  8.666/93. 
4.1 -. O preço registrado para Lada item poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
4.1.1 - Quando o preço inicialmente registrado para cana item, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE OUERENCIA MT convocará o licitante registrado visando à negociação para 
redução de preços e sua adequação àquele praticado pelo mercado 
4.1.2 - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 
4.1.2.1 - Na flipOtese do subitem anterior, a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERENCIA MT convocara os demais 
fornecedores, na ordem de classificação do processo licitatôrio para o item em questão, visando igual oportunidade de 
negociação 
4.2 -- Quando o preço de mercado para determinado item tomar-se superior aos preços registrados e, o fornecedor registrado, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso. a órgão gerenciador da ata poderá 
4.2.1 - Liberar o fornecedor tio compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. confirmando a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, desde que o requerimento ocorra antes do pedido de fornecimento. 
4.2.2 - CUI'IVOÇar os demais fornecedores classificados para õ ítem, visando igual oportunidade de negociação 
4.3 - Não havendo êxito nas negociações, a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERENCIA MT procederá à revogação do item 
em questão. da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.4 - Durante o perlodo de validade da Ata de Registro do Preços, os preços não serão reajustados ressalvada a 
superveniéncia de normas federais aplicáveis a espécie. 
4.5 - O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada polo 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERENCIA MT ô época da licitação, bem como eventuais descontos por ela concedidos, 
serão sempre mantidos 
5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E PAGAMENTO: A presente Ata teia valina'.le de 12 (doze) meses 
contada a partir da data de sua assinatura O pagamento será efetuado conforme edital ria seguinte dotação orçarnentána: 

P.MC. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNiCIPAL DE QUEHENCIA MT 	 ' 

QUERÊNCIA - Mir AVENIDA CUIABÁ, N' 335, SETOR C 

- DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 
rnprensa oficial, Diário Oficial de Contas TCE/MT que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 
órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
7 - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente cornpromtsso de tomecirnoruo será o Foro da Comafca de 
QUERÊNCIA, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos o contratados, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e (arma, para todos 
os fins previstos em direIto, na presença das duas tebleinurihs abaixo identificadas que ti tudo assistiram e que também o 
subscrevem 

FERNANDO CORGEN 

Pr4feIto(,) 
,1 / ,• 

>ç / 

DEFANT E CÂPELOSSA SILVA LTDA 

4LWIL4 Wb1t ,3i5 SE7V1 C 'QfRW&r 
66JÇ?0121.? ii', 	 t7uerv,a, 



ORDENADOR(A) DE DESPESA AUTORIZADO POR FORNECEDOR 

DATA: DATA: DATA: 

VALOR TOTAL; 255,000,00 

LOCAL DE ENTREGA: CONFORME EDITAL 

PRAZO DE ENTREGA: 

       

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERENCIA MT 

 

Mr, AVENIDA (',UIABA, N° 335, SE TOR 

       

     

PEDIDO DE FORNECIMENTO N° 00000767/2020 

       

00000090/2019 	 MODALIDADE: PREGÃO 

PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) 

RETROESCAVADEIRA, PAPA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E ESTRADAS DE 

RODAGEM, DESTE MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA 

00000002/2020 

DEFANT E (TAPELOSSA SILVA LTDA 

33.086-52910001 -29 

avenida ayrton sentia da silva. n0  397, distrito industrial, CUIABA MT 

04 - SEC.MUNICDE OBRAS PÚBLICAS, ESTRADAS DE RODAGEM 

002 - SETOR DE OBRAS E ESTRADAS 

001 - SETOR DE OBRAS E ESTRADAS 

E DESCRIÇÃO DOS ITENS A SEREM FORNECIDOS. 

Unidade 
	

Qtde 	Valor 

UCrTAÇAO: 

DESCRIÇÃO: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 

FORNECEDOR: 

CPF/CNP): 

ENDEREÇO: 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: . SETOR: 

SEGUE EM ANEXO O QUANTITATIVO 

Item 	Dtsa4ção Tati 

RET ROESCAVADEIRA DE PNEUS, NOVA, MOTOR DIESEL, 04 

CILINDROS, MÍNIMA 911W DE POTÊNCIA 

UN UNIDADE 	 1,0000 255.000,0000 	255.000,00 

FIs 

Rub 

incluido Por; DANIELA RIBEIRO CAMPOS 

Incluido Em: 3110112020 06:24 

  

".., tt1ido Fornecimento 
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N° 9995.1.9000/2020 NAD - NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 

• %S 
DEF?1T f CAPaOSSA SILVA LIDÁ 

FORNFC1DOii 

Empenho Nev 

Induído Por: DANIELA RIBEIRO CAMPOS 

FORNECEDOR: 	559ut 	DEFANI E 	 iLvA 	1 

CPF/CNP): 	33.086.529/0001-29 

INSC. ESTADUAL: 

ENDEREÇO 	AVENIDA AYRTON SENNA DA SILVA 	 CEP: 780989/0 

BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL CIDADE: 	COTARA 	 UF: MT 

TELEFONE: (65) 3339-1408 	E-MAIL: 	thiago.rnoras@pampanet 

PED. FORNE: 	tE:, 

NUM. PROCESSO: 	00009995/2019 

TIPO PROC.: 	COMPRA INDIRETA 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

Nu MODALIDADE: 	00000058/2019 

CONTRATO: 

REDUZIDO: 00000646 

ÔRGÁO: 04 - SEC.MUNIC.DE  OBRAS PÚBLICAS, ESTRADAS DE RODAGEM 

UNIDADE: 002 - SETOR DL OBRAS E ESTRADAS 

FUNÇÃO: 	26 - TRANSPORTE 

SUB-FUNÇÃO: 	782- ÍRANSPORTE RODOVIÁRIO 

PROGRAMA: 	0101- FRANSPC)RTES RODOVIÁRIOS 

AÇÃO: 	10134 - AQUISIÇÃO DE RETROESCAVAI)EIRA - PROPOSTA N° /399/2019 

ELEMENTO DESPESA: 	4490570000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE DE RECURSO: 	0.1.24.000000 	OUTRAS TRANSF. DE CONV. OU CONT. DE REPASSE. DA UNIÃO NÃO RELACIONADOS A EDUCAÇÃO/SAÚDE 

LOCAL DE ENTREGA: 	CONFORME EDITAL. 

RAZODE ENTREGA: 	/ / 
DESCRIÇÃO: 	PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ÍUTURA AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, PARA USO 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E ESTRADAS DE RODAGEM, DESTE MUNICIPIO DE QUERÉNCIA - MT 

TENS 

SE Q1 	ITEM 	DESCRIÇÃO 	 MARCA 	UN. FORN 	QUANTIDADE 	VALOR UNITÁRIO 	TOTAL 

U81109 	RETROESOVADEIRA DE PNEUS, NOVA, MOTOR DIES 1(13 	 UNIDADE 	1,0000 	255.000,0000 	255.000,00 

04 CILINDROS, MINIMA 91 HP DE POTÉNCIA 

SUBTOTAL: 	 255.000,00 

VALOR A SER EMPENHADO: 255.000,0000 	 TOTAL GERAL QUANTIDADE: 	 1,00 

VALOR POR EXTENSO: DUZENTOS E CINQUENTA E CINCO MIL REAIS 

Sexta-feira, 31 de Janeiro de 2020 

o 

/3't 

Telefone: (66) 3579 1218 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERENCIA MT 

QULRENLLA Ml • AVENIDA CULADA, N° 335, SEIOR C 

CNP3: .37465.002/0001-66 



Diá rio Oficial de Contas 
Tribunal de Contas de Mato Grosso 
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Antsw33uftItr, Ja ove * (em? 

Pqea.3to alta 	Tore A$rpa i rnd 	nnlwJAI;ne,rto- 

Não 	í.  

Wirntt 3 :WtO o t2OCRÇ4 5uT'ilttttt Ta aia (Yne (3 (Alto 

l(iç433 	tfU4? 	Sa 

IJeo 	tiø 	rdeauros3k,e1 	NAt 	3 	Sito 	3 

$I3atra Monatxulaçkt Mf,1.t ) Rtjutal  3 (no 301a 3 Atiotatlt 

Getaçáo 3 P.N. í 3 Ct(0a(  3 dho; ovo; (3 Abono 

HISTORICO OCUPACIONAL 
Empt.cia 

Fiação 
Tomo 

P00101 ( 1 Ruído Galor tais;ivo 3) Eto RadaçAct 4 
Alta Presa8o i 3 (laia Proasão () OuttDt 4 
M$w laÓaa AiIdo; 3  3 5o (t3r(;fl 	j I,nlis3j  3 

Tanax, *131 omrwa 

) Ouoo (3 
Exerci nora alivilade alêm da nrraaega 1  E/é, i5 
38 wfe*j a(um adoece 00 uabel(io? 3480 ( Sm 3 C! alenlam*3flto (3 
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Babe? $0803) San 31 desténdu ( ) fermentada () iam p wé,cer ( 
ProlIcis algum v~97 Não 3  Sm () (3uintax YO7O5 por vomana 3) 
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Polpaçéri 

Ar; 

Cduri.t 
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PDXOREU, 30 do rossolru de 2024) 

NELSON ANTÓNIO PAIM 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUFRÉNCI 

o 

nj o 

Irlourlal de Conta,,  
Mato Grosso 

.?*uMEK'O DF cD*DA4A 

PROCESSO UCITA'301O N 'tj4/7(j" 
EDITAL DE PREGÀ() PPE 	.: (AL IP 07512019 

REGISTRO DE PREÇOS 34>01112019 

1o: Menor Preço por (tom 

A (-901e11ura MtsicrpaI de Pouvisu-Mi. laRva-au puilico aoa miarossadua 
pie 00 PREGÃO PRESENCIAL 075/3019, REGISTRO DE PREÇOS 071/2019. lendo COisa obtt0 
Ar$u151Ç40 Futura de Géneros AlimenlIcLose Produtos de Linspexa Para Compor os Rena de 
Cesta Bésica, Para Concessão de Beneficio Eventual. Auxilio Alimento, da Secretina do 
AssI;tôncla SociaI ti/a ;i attortura ocorreu os 07 30 horo, do 1331 3,101)2020. na seiS> dv 
n 5511133*0  Mtss>sctpal >153 Poxoréu. sstuiida à Ar tIros/ira. 809. Jardrm da,- Amviricai. 

Soira01m-5o vencedora ria possEs 1/rea00 as seguintes Empora-as 

1 - ADEMILSOM CARVALHO DE BRITO-MEI. inscrita no CNP o' 
3o504,S432f00O1-69 No valor Total da 11$ lr.0'C ltie2 mI rrde600lTlDi e vrnta O SaiS tarat( 

1 - 3. SOORE DOS SANTOS SILVA MÁXIMO-ME, inuLmã :4 rvP,l w 
14 437315/013)1-05. No valor tOtal >io F($ li, /3335,00 {t:;i 1031 SI000U1408 si urisisita *5 ((II) ua>v( 

Sala de LIGIIIÇÕOS da Prefeitura Muracrp& de Pxoéu. 3 1, <lo armo de 
2020. 

WILIIAN XAVIER SOARES 
PRESIDENTE CIO. 
Pt )RTAR1A $05  00112020 

.IULIO CE8AR PEREIRA CHAGAS 
PREGOEIRO OFICIAL 
PORTARIA 400212020 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
(Fatal Pregâo Praersncial El> 073/2019 (ia 1900 riezombm de 70 19) 

Hotrolisga a I/csfaçéo Ivoda a olsilt<i tiole Comvaaao Permanene; 01* 
Licitação, doscnZu ao w0cut1imonfo l,scitatOrlo do Psç1ão Presencial n° 0/3/2019 lo 14) Os 

'30 7059. oras a 'osotalo ar: Iarrv da empata EDINON PEREIRA DE! SOUSZA.M(I, 
:1:5*14;; <'ri'> Cf4PJ ss< 2(1919 402/O0(3)-0:(, nons os itons 01 e (12 o alor <is' Valor TZ*( 
Homologado 	141.300.00 rLeisti: is <loorenta e um mi e trezentos rea(, s> llulfl:3Cr4ta o 
CooI0nos3tira ri; Municipal <te Compras a etoluar a aquiaç80 nos (astros ria proposta ;ssriçe:1o:r 

PDXORE(J,JOde,:--*-:d02020 

Falira'; Corplernanlarei 
Uen di: oa34v wrtO0la. tidO 1 5H51 4) 
c:oIvcLl (SÃO.)) APTO( ) INAPI O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PQXORFU 

PROCEDIMENTO A()M!N/S TRATIVO 

AVJS0 DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÕRION*  001/2020 
PREGÃO PRESENCIAL r 00112020 
REGISTRO DE PREÇOS N>001!2020 

	

a. P tr(:HA 033:3: .pjl <is) Pssorej-Ml. tun4- 	pt(lIp 
.3*15<0 PREGÃO PRESENCIAL 00112020, cpo o objeto 4 REGISTRO DE PREÇO  PARA 

CONTRATAÇÃO DE EUPI4FIA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE ÕNIBUS, MICRO-ÔNIBUS E VAN. :.upa a abertura ocorreis as 07 3*3 boroa (ir) dia 

	

de 2010, <a vesti ria Ps&eiwra triopal de Povovéri, 	ioUa .t Av tlraeiI4a. 1$09. 
Asrrés;caa, P»nóu.MT 

S:-te vs'v ss)ios.l da pitausido eS;.>, is, a 'itvqutfltn Frnseva 

1 - SERC3IO ~CIO DIUARTI! DA SILVA 88048660197. inacrila no 
s 35.231, 50001.4?, coço nkir (jobal ao R$ 381 100,00 ((rIcanlos 3,04011300 qraIrr 

Sala dC LI I;iÇ/W; ;rsr P0;o'4u, 30 0; 1~0 de 2020 

WIU LAN XAV1EI4 SOARES 
PRI5SDENrE (:pt 

JUUO CÉSAR PEREIRA CHAGAS 
PREG-')FIRI') DE 

AVISO DE RESULTADO 00 LICITAÇÃO  

NELSON ANTÔNIO PAIM 
PREOEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
(EdItal PregIo Pr*s.nc(*I 342-074)2019, 4. 19 de dezembro 4. 2019) 

a Ircitaçéo levada a odeio pela Com:méo Pssn'rians,r:u: 1: 
L:014tç50, rclwn1e ao procedimento Lrcrtatørro 00 Prisgén Prmssrscia: a5  0741dOF4 Ti 0 
rS>zsrrsibr> de 2019, com o sesuitador aro fivr Oca empresas: 1 - J. C BAPTISTA FERREIRA 
GARCIA-ME. inscrIta no CEI$'J/MF n 11 07348&%01-01, com~ giola.11 ..RS FJ60.t}i) 
M$ xottic.erttos e sessenta raro;). 2 J.SOGM DOS SANTOS SILVA MÁXIMO-ME,  
C$PJMF n 14.437.315>1)001-05. com  IalIW *bat Ou RS 15.254.00 4<l;4:flzI)  1<11 
cinquenta e quaBo 'aee), e autortzando a C.xéslestariotva os MuOrerpil tia Corrvpr.ss 4 
aquie(ç80 no; IlIrmoil 40 proposta vercedóra 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS $02-  2/2020 
Pregão Preeencad N• 10)2019 
Atei 31 s*ae do mOt o>' laneiro do 2020. de uns torta i's(a( PREFEITURA 

MUNICIPAL DE QUERENCIA W. corri sed. 5;a avenida cusabá, nesta udart*r  
315: riOs rio (XC/FF sob o e> 174435002(000-1(6, 5103)0 ato, reprasanLajo ptdo3a3 Pr.teito(aj 
8H9). FERNANDO GORGEN, brarilteo(a). pastados do R O o 5 4550326755Pe rissosfo  

a> 11(15 473 75972 rcsiaontr e domicitrado na RIJA 02 . barrro RESIDENCIAL PARQUE IMPERIAl 
nauta cidade, rOStO ato denominado aimplesmesste Órgáo Gerenclsdcw da Ata de Registro de 
Pr~ real~ por meti', do PREGÃO PRESENCIAL N2- 58/2019, e de Wto lado is emprso0i 
cOludroatana nos teste ubesso 000avesise aatrons.,s,.vk. FioR94EC0003( 12-3m sirnre o, rotO 
avençado a proaeslte AU que, quando ps,btuasta tesa cIcio de 000Ipromieso de fornecimento 
nos (ermos da M 15 da Lei n>3t666/93, suas eiloraç01ra, oEseroaOa as CorrOtçdieri IsvaDrer.;. ,l', 
(lo aIO cora-ocatono o cOnsoante eu ciluisulas que $e vopsisira 

1 - DO' FORNECEDOR REGISTRADO A 33330,> ,15t0t dOIs 
registrado na PREFEITURA MUNICIPAL IS QUERI/dOA 

Pu 
	

dà 'T)biin& do Com/Is tiet Maitu "d"t' Conipl 	ntïr7'°>&3 27 dar 'sét'emb't 	2012 
C:oomWvi.Eo'SECRETISF4IACLRAL GO TRILTUNAL PLENO: Tlfrt (55)43(1143-1(37(1 cmii (1(30 1'55ã7013 nt 0V 1)4 

Na (4ssuiatssis Itiriarus Ouves l.i,eiti.e 4..14 1>55.2-> h4.*voiu*L to'2-4 	C.u5t. 003.53 O.I.<>'*d,iOe, ('ouvi 514  



GUIANA 

liMO. 	MARCA 

+E909 REIROESCAVAUFIRA DE UN 	JCR 
PNEUS, NOVA. MOTOR DIESEL 04 	liMOAl) 

E 

CNPJ 
33.086 5293001.20 

39, 

CEP 
IB098fQ 

CPF 

telelrare 
rESI 33391409 

ODAN VL. 	VI. 
1 	UNIT TOlA 

1011 25E0 2550 
, 000 00.011 

00 

DEI ANI E CAPELOgSASILVAI TUA 

Cnsrertrço 
AVFNIPAAYRTON SERNA DA SILVA 

LOS O O INDUSTRIAL 

H5rerarnIkIntC LsUa 

*iasparTrpO rrel 

CÓOIGODESCEIIÇÂO 

%1- 

FERNANDO GORGEN 
Pr,rhrito Miiritclpai 

	

Fis 	 
UEFANTE CAPEI, OSSA SILVA tYI)A i 
ORLANDO CAPELOSSA SILVA 	riU 
Riroaerrranta Legal ria Empresa 

Nome- Jo.I Pereira Noma' Dtons WoIssi do Sousa PInI 
Seu,relarto de Obras Publicas. EsI De Rodagem 
CPF ri'. 909.659.901-25 Fiscal de Contrato 
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9.1 

iribunat de Contas 
\110 Gosso 

oRSisrn4tNTo 1,1 

Ml. o preço do loro ,do i 	Dado e saJorr eIoconadçt. ljeftvndo a 

ntIaçkr de pessoa JÜtiJiG8 para PREGÃO 
PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

AOUISrÇÃO DE 01 IUMAI RETROESCAVADEIRA PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL JE 
OHRArr PÚBLICAS E ESTRADAS DE RODAGEM, DESTE MUNIC)PIO DE QUERENCIA 
IITREMOVER de erraria <Áwn as a aIsraçôes e na; conøç6os o bokckøa; no ato 

CILINDROS. MINIMA9I HP DE POTÉNCIA 

RETROESCAVAULIMA DE PNEUS. NOVA MO1OR DIESEL 04 
CIUNLO4O5, MINIMA9I HP DE POTÉNCIA 

TOTAL. 258000.00 
2 	DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O .r;ustu ruw o 

fornecesse, reqislrrelo sota k,rn'alszado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERENCIA MT 
rrødrar!r assarolura CIO Contrato eJuu retirada da Note de Empenho. obsoivarias ios daposiçr'ea 

rio [ristel do Pn*jia P enclal PP 5812019 
2.1 - O compromisso de entsea o essrrcuçks sO øStWil caradcezado 

A,. Cotrlrato Orou Nota do Crnpsnbo. rf& RinteOfiçOs Ata de Registro de lirOçoS e Edital do 
.q19r Dru.tamaal P05  5612019 

2.2 - 15 Insicedor registrado dentro dos qu,mNrtativsss ee0ni~ fiça 
ri.sro. a atender Iodco re pedidos atotuedes dufantua 	a4e *esta Ata de Registro de Preços. 

2.3 	A entrega do(s) iam(s) devore ser eIssIuada currtorTnO Captulo XVI 
0. L3hrl do Pregão Pmoe*niaI 10 58120111 2.4 - Todas as penalidades si as sançOris coritirlas rio 
1 1tuit h' PmsJSo 58/2019 a; are-si, sotia Ata de Registro de Preço 

3 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A PREFEITURA 
100MUO AS. DE QUE RENCIA P0 r adotará ri prdtica de tdee Os atos uS.ussrsrlorr SRi ueotnsEi o 
domnraçia da presente Ata 

31 	Nw trrrmnoç do ao 15. § 4 tia lia 8~3 a PREFEITURA 
)rJ5 AL DE I2UERENCIA Ml n*o trotA obrIgada aadqulrlr osduslrramerito pra tntnnobditr rIsota 
Ah,. aa.irtte o seu perllrdo de cigAnos, os prodotc.s wos preços nela ia.trsjerri teg8sIatirisss. 

adota para tanto urna Iscstaç8o especifica. asa urarido-se. locavia a prtip4nçr do 
a -nOr aor, roqrstr~ tio osso de kjrtiaade de condIçt3e 

3.2 - A p'esenle Ata de Rotyrstro de Preço podeO ser usada pelo ttri$o 
idor rj qijajourrr 5,1, O r'!9AcI e soldAdo caAclrnsnrslraçrlo que riAri tr'rtia ~c,~ do 
,,tertasnu, pràvs Corrçrlt3 sri tre.an gerinOarior da Ala, desde qiar decsiasrrrrnta 

.............ias a vanteQtwir 
4 	DOS PREÇOS: A Ala 00 Registro de Preços podeffi sofrer 

rr;e.K.so rd,rrrícta.s si. rírapersçOea conroas no sri. 115. da 1i,4 ml' 8.6(16193. 
4.1 ' 15 preçai toqistrado para cada rIsse padurS riOS revisto em frisar do 

rl rrajço øaqrsrrftrs teAttr~ nU fl*fC&lr.r rarOil 0110 01.0 elevo o (SJSIC) dor. Surra 
.....3r',lr, ,riri.r. 

4.1.1 	Quando o preço flrc.atrfltiirtti oiqrstrautrr pai z&tláj étorn Ixir 
ativo superv.n~ lotflar4tr suporioi ao preço prailcedorro norrario, a PREFEITURA 

MUNICIPAl. DE QtJE-REP(CIA P07 convocarA o Isolante registrado visando A noqooaçAo pare 
roduç3o de pr~ e sua adequaLAo Aquele praticado polo mercado 

4.1.2 - Frustrada o negoclaç8o, o 	 rio 
rirr,r:r'r'rriril'.rtO aSatiflialo 

4. 1.21 - Na hipótese do sublterri antonor. a PRLFEIT URA MUNICIPAL 
tIO 0U1O1ENCIA MT  rswwr,osm co dorrlair, lo cerlorers. ria ordem de clatrslficaç.ti> do pox,rrmo 
Ir. t.Olrr-. r tisizauririn flirr QreialaO arsairdo igual opOrtunidade do rsegocIaçAo. 

4.2 - Quando o preço rio merrrtsrlo Dato determsisdo tonr tornar-se 
a.'. era prnçra rer)istrodo* a. o trirnecedol regatrado,fr+ilanle r0900flrmreflto dOrsOrTerntO 

acto, rrAn Jisatior cropts e ctrntprOrtsssr), a OrgAø gerortctadot da ata poderá 
4.2.1- ta~ e omocedor de comepsorrosso essurrirdo, irem apIRaÇAO 

rJr' ,ur:,rr(iariu eijrfrrrrvmiirro a rie:âUdSrle dr.rs rilOIlcur, e~pri uvifites, irprasenlados. desde Qiar o 
erro Uccera dntnr. do pooldo de forrracirrwtnto 

4.2.2 	ConvoCis' os deririrs frrsrsace3ore Oasetíicrmtkss para o flum, 
o-- gurd rrportur*lad.' te rejociaçin 

4.3 . NAo havendo õsoto rias rrerj0OaçArr e PREI-Et lURA MUNICIPAL. 
301' RENCIA MT procederA t rovoqaçao da ttemrmrrr rsuestáó, ria Ata de RegIstro riO Prrrr;rrmr 

,,,ri.rrarrI,r ris medidas cabíveis para ublrrriç.&u ria contrataçon mais vstrrtatoSa. 
4,4 - Durante ri (rerrixeri rio rairdciiio ia, Ata rir, Rsrri.r.trs. .50 Or..çrrs as 

rrrr,çrrr, AS sarAS rsatjuatiirkrs rusrialvstda asupercisniAricta cii, rrorrrras tOsrr. SI to5ør5 a espiRais 
45 -- O dsforon'oat de tr*a?V .ifltrO ri p 'rlrlrrto rno'ud rIr) Iornoç.r.tos 

ia Ala 5 	a ;rCaqsrrI cio rftr,sÇair$rr (iti,1.ijt r,-.: rr -r ' 	. r .' 	r ' -NtCtÇ'Ai, DE 
r.,ttRN(,tAMTA;rru)trDrrrrr3rrr..r. 'oriuirr.'r., r-r 	 5 

ririnisiot. 

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS#1 
PAGAMENTO A terriirrte Ala tesa validade de 1? ~0)meses corrtda a prcrr.r da tirita 'te 
,.srnatuia O patWrlenlo sarA efetuado canturme edital na ~nte riotaçPro orçsmwrtAtia 

• - DA DIVULGAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS A 
putiulcaçao resijr(sda desta Ata rio Registro rio Preços na rmprerrea orrsOat Urirro Orcrat de ,(artat 
ÍCE/M1 que é caildiçAn viddpans4vel pera sua etIcAcia, sarA provrrierriada pelo Orçar, 
Gerenciedur aol o qtenle dia ut4 do rnes seguinte ao tio susa assInatura 

7 -. DO FORO: O Foro para dIrimir questões relativas ao Presente 
censproniisso do Iorrtoclrnerrtu Sorri o Ftiro ria Comarca de QUERtPSCIA, crise preiiccrr a qçatqtrtrr 
úuiso. POÇ mais prrsr$O(3rsdó que 151(4 

E, pot esiatetri sssrm IuSlOi. e conlristados, assinam o presente 
rrOrifl,rflr011tO eis .1(945) vista do igual teor e forma, pera laSSOS os Erit previstos ore arredo. rui 
pois iça das duas testemrirsrsss atreito kienitfttadds, que a tudo ss*sstrrairr o que rarrrtrerrr o 
subscrevem, 

FERNANDO GORGEN 
Prefeito(a) 

DEFANT E CAPELOSSA SILVA LTDA 

CONTRATO ir 00312020 
CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO 
1.1 - 'rrigAo Preseirreal de Registro de preços csa'a feitura, R9.siçia. Ir. 

• LVMN PI  ITQE5AViADE1RA, pera uso da Secretarie Murruerpal de Obrar. PutAhr-,riri e Estra.ier. 
is Rotiagerrr rJrSr,tu Murtscrpot de Querõncra - P07, conforme em anexo 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÉNCIA 
2,1 - O prart, ris vnCiti doeis contrato surA riu 90 Ororrtnrtrii Ilir., 

•:osfladoi da sissirratuma do contrato o verreimirrr.....ar 3110812020. 
4 - DO VALOR II FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 'O pisiserite contrato e firmado pelo preço certo e aluSlariu rio rt. 
rAr RA 255.000,00 (duXatltOa e cInquenta e cinco mli reste), cujos selares unitaio as r.erifrcarr, 
dd proposta apresentada pela controlada sOndo R$ 280.000.00 (duz.sntos o cinquenta mil ruas) 
prrinda rio recurso n'882644/2019. proposta n'23119/2019 aotiisçâo de rofroOscrir,radairs si 
5000,00 (cinco mil reais) de contrapartida 

4.2. O pagamento soro efetuado de urna arisca vira eco ame 30 (tenou 
rlí,ss após, ri Irberaç3o do recurso trio n 005882644/2019, e aprssantaçáo da rrc(a Ersoal ritirlris que 
isiridarflnte atestada pelo t.r.isl do corrberr 

Our0rirrr.r,i 	1,11 ti Sri ,iarsrrrr Ir', 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRAIO 01.' 01612015 CELEBRADO 
PELO MUNICIPIO DE QUEREPICIA E PELA EMPRESA LUZINETI DE JESUS ' MEI. QUE TEM 
POR OBJETO PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÉNCIA 

CONTRATANTE Mi, r pro de Qiarr6nciia, inwrilcr rio CNPJ!MV) ri 
31.465,oOar000l.66. com  sacio ria Ar Ctrrab3 iJsuSclfa III. talo 09, Setor O. em (3rat,rArrcriMr 
CEP 78643-0013, reprin,errtadrr, preto Prefeito Mrrmuupal. Senhor IERNAP400 GORGEN 

CONTRATADA tUZII4tLTt 011 JESUS - MEl. rriscjiti, tio CNPJ (Mi' 
71.455 721rt)(Jot.33. trarrifiraija ria (a) Rua 75 de Julho. ri5  386. Quadra 15, Ltv 31  CEP F8.rr4 
0110. neste cidade de QuerAruera -- P07, representada pelo(a) Se(a). Lwrimtels de Jesus. pOita0oria 0;r 
Cédula de Identidade n 4  1534409.6 SSP/MT o CPF (P09 ri.' 002 480.981.01, de acordo rarre a 
rurprtraentaçAo legal que lhe Ir outorgada por MIRE o' 51.610103927.3 

Os COt'(TRATANTES têm entra SI tirsio ii avengrido. e cetbram 
prrrsertte termo aditivc ao ~trato e.5 016/2015, suledandotte as prelos as nutririam, riisr,itrlir,aror. li 
Lia ri 4  8(166, do 71 de junho de 1993, o as seguintes otausc4as 

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO 

1 O presente terno aditiVO l*rri come objeto a PRORROGAÇÃO da 
do Contrato firmado entre es partes soe 27 fie Janeiro cio 2015. nos lerrirci5 prpvetrr$ Ore 

M 04usut Sexta - 00 Pr,,zr, de Concess4o 6 1 , e apEceçAo rios reajusto previsto na CIarjSdii 
O'j,iria - Sub tterrr 4 4 rio Edital 

ClAUSULA SEGUNDA. DA PRORROGAÇÃO 

1 Pelo prescrito teimo adItIvo, fica prorrogada a vigência ao 
Contrato por mais 3(trós) meses core torniu InIctril ore 29 de (atreito do 2020, venrsrrde ser 
29 do abril á. 2020 

CLÁUSUlA TEIOCE WIA - DO VALOR LX) TERMO ÃL)ITlvO 

1, ti 'salus total Oeste t&rrrrsa adrtisrr para coles as (irssrraxa% relatrrar.., 
plr.roror3raçáo do arrrrrtitrs. peiri porriadur ctrr03 fiAs) rr0r,ssiir á R$ 2.594,15 í.ios rir 

i. 11)01 do (rtbtinni do Contas rui Moio i,ro±sso 	- Lei GolTtpkttTttlntdr 4/5 de 21 CIO 5€StdtTlblU ris.t 2012 
ri 	L « 3ECTE1AFl\ GCrr/ 00 r ".,P',AL i",CNO Toioorie(65)3513 16785 e-mi sI doo tcei,t..o rrtr5c Em 

riC Cá.or'i,,v tSrlc,rrerr r)r.ar. I.c5rirSr') .9 ,- I'Ur', Mare rrt NrrsS'r - Q-ee P00~ saniraI'.'r . 	r;LP Isois-sIm 
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CONTRATO N2  003/2020 

O MUNICÍPIO DE QUERÊNCLA, com sede administrativa à Avenida Cutab& Quadra 01, 
lote 09, n1 335, Setor C, nesta cidade, inscrita no C.NP.J./MF sob o n 37.465.002/0001-66, 
representado neste ato pelo seu Preleito Municipal, Sr. FERNANDO GORGEN, doravante 
denominado 'CONTRATANTE", e do outro lado a Empresa DEFANT E CAPELOSSA SILVA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o 0u  33.086.529/0001-29, estabelecida à Avenida Ayrton Senna da 
Silva, Bairro: Distrito industrial, na Cidade de Cuiabá - MT, CEP: 78.098-970, neste ato 
representada pelo Sr. ORLANDO CAPELOSSA SILVA, portador da cédula de identidade RG sob 

03724648224 DETRAN/SP e CPF/MF sob ri 075.484308-41, doravante denominada 
"CONTRATADA", resolvem celebrar o presente contrato nos termos do Procedimento Licitatório 
n.o 090/Z019, na modalidade de Pregão ti.c 058/2019 da Prefeitura Municipal de Querência - 
Mi', obedecidas as disposições da Lei Federal nC 8.666/93, suas aliei-ações posteriores e as 
condições seguintes- 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
1.1 	Preg10 Presencial de Registro de preços para lutura aquisição de 01 tJJMAJ RLTROESCAVIIi1R, 
para uso da Secretaria Municipal de Obras Públicas e Pstradas de Rodagem, deste Município de Querência 
- MT, conforme em anexo. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
2.1 - O prazo de vigência deste contrato será de 90 (noventa) dias, contados da assinatura cio 
contrato e vencimento em 31/03/2020. 
2.2 - Será admitida a prorrogação do prazo de vigência nos termos do Z5,19  do art. 57 da Lei n' 
8,666/fl. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE FORNECIMENTO 
3.1 - O fornecimento darsc- após :I autorização de íaturarnento pela Contratante e liberação do 
recurso sob nQ, 892644/2019; 
3.2 	O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com (lSusulw, 
contratuais e as normas da Lei 8666/93, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexec.uço total ou parcial; 
3.3 - O fornecimento do objeto ora contratado será acompanhado e fiscalizado pelo Secretário 
Municipal de Obras Públicas e Estradas de Rodagem, deste Município de Querência - MT, com 
atribti i. Cies t educas bem como representante designado da Contratada; 
3.4 - A tkcaluzaço exercida pela Contratante não exclui a responsabilidade da Contratada, por 
quaisquer irregularidades resultantes de impei feições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego 
de material inadequado ou de qualidade interior e, na ocorrência deste, não implica 
corresponsabilidade da Contratante OU de seus agentes e piepostos. 
3.5 - O EQUIPAMENTO devca e.si,ii de acordo com as especificações mínimas especificadas nu 
Termo de Referência do Edital aderido as quais encontram-se também transcritas no Itein 1. 1 da 
ClusuIa Primeira deste contrato, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa 
sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da Contratada. 
3.6 - 'rodas as despesas para o fornecimento do objeto deste contrato será por conta cia 

contratada, tais como, impostos, fretes, transporte, carga, descarregamento, etc. 
3.7 - O EQUIPAMENTO deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar de 
autoriza, 	para faturameritu; 
3.8 - ENTREGA TÉCNICA 

3.8.1 - A entrega técnica será realizada dentro do prazo estilbolecidn para o recebimento 
dcftaiitivu, pui uni pi of»ional espeçialuzadu cia contratada ttie possua dominto das 

Av. Cuiaba, Quadra 01, Lote 09. Setor C. 0uernrla - MT, CÇP 7R í4 {I 
ío. (CC) 3.529 1210, C inuil. IkitULØV..4UCiCI1LíØJIIIdiI.LUHI 	F1s 
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especificações técnicas dos produtos a serem oferecidos. O profissional apresentará todos os 
recursos tecnológicos oferecidos pelo equipamento bem corno demonstração das primeiras 
técnicas de operação e os itens a serem verificados que necessitem de manutenção diária. 
3.102 - O contratado oferecerá curso de treinamento, de operação e manutenção básica e 
preventiva aos empregados da contratante, com duração mínima de 08 (oito) horas/aula em 
local e data a ser indicado pelo Contratado, o qual se responsabffizará pelas despesas de local, 
fornecimento de material didático, equipamentos multimídia e alimentação de seu técnico. Toda 
teoria apresentada acerca do equip:mwnto deverá ser demonstrada na prática. 
3.9 - GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
3.9.1 - o Contratado deverá garantir expressamente em sua proposta financeira, garantia e 
assistência técnica nos seguintes arânwtros: 
a A contratada deverá prestar assistência técnica no periodo da garantia, no prazo de até 72 
(setenta e duas) horas, contados da notificação expressa do Contratante ao Contratado, podendo 
esta notificação ser irnplementada inclusive (através de fac-símile, e-mail ou requisição entregue 
diretamente a empresa autorizada pelo Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos); 
b - Caso as garantias oferecidas pela contratada, pelo(s) fabricante(s) ou fornecedor (es) sejam 
distintas, prevalecerá a de maior prazo, devendo constar em documento comprobatório que 
acompanhe a Nota Fiscal; 
e •- Em caso de defeitos constatados no período de garantia, o fornecedor se obriga a efetuar a 
reposição imediata das peças defeituosas, sem qualquer õnus para a Contratante; 
d - O fornecedor deverá responsabilizar-se pela substituição dos produtos que apresentarem 
falhas de funcionamento ou deficiência de desempenho, devidamente comprovado por ocasião 
de sua utilização, e havendo necessidade de substituição de pc-ças deverá fazê-lo no prazo 
maxirno de 20 (vinte) dias, a contar da apresentação de notificação formal da Contratante; 
e Se qualquer peça apresentar qualquer defeito, e tirar comprovado que a falha foi causada poi 
vicio de tibricação, o fornecedor se obriga a substitui-la em todas as unidades fornecidas, sem 
ônus para a contratante; 
3.92 - A galant.ía sobre os objetos cunudos nu Termo de Referência será de no mínimo 01 (um) 
ano, contados a partir do recebimento definitivo, considerando as condições normais de uso. 
3.9.3 - Os objetos fornecidos deverão atender as exigências de validade, garantia inspeção e 
certificação exigidas pelos órgãos de fiscalização oficiais. 
3.9.4 A contratada deverá garantir a assistência técnica integral no território do Estado de 
Mato Grosso, 
3.9.5 - garantia mínima de 12 (doze) meses, monitoranxento e gerenciamenro via satChte a ser 
feito pela fabricante da mãquina gratuitamente por rio mínimo lo anos, realização de revisões de 
250 a 2000 pardonato em 20 1500 / 1000 / 1500 e 2000 incluso todas as peças, lubrificantes 
e filtros para trocas. 
3.10 - Constatadas irregularidades no Termo de Fornecimento, o Contratante poderá: 
a. Se disser respeito à espeeíficaçâo, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementaçào ou 
rescindir a contratação, sem prejuizo das penalidades cabíveis. 
4- 1)0 VALOR 1' FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 - O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado no total 

(duzentos e cinquenta e cinco irili reais), cujos valores unitários se verificam dk proposta 
dpi eSeiil.ula pela contratada. sendo I 	)00.00 (du7c.ntoS e cinquenta mil reais) ríunda do 

recurso n882644/2019, proposta n239t-,i/2t)19 aquisição de retroescavadeira e 	5.000,00 

Av Cuh, Qundri 03., Lote 00, CCtQE C, Quc nJo -- Ml', Cri' 78.643,000 
t-nne' (6h) 	91218,  [-mail: iicitacao.querencia@,gmail.com  
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(cinco mi) reais) de contrapartida. 
42- O pagamento será efetuado de uma única vez em até 30 (trinta) dias após a liberação do 
recurso sob n. Ne882644/2019, e apresentação da nota fiscal desde que devidamente atestada 
pelo fiscal do contrato. 
44- O pagamento somente será efetuado a representante legal da Contratada. 
45 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação cia despesa, cumu por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadumplência, o 
pagamento ficará sobresLudu até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
4.6- Constatando-se a situação de irregularidade cia contratada, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. () prazo poderá ser prorrogado urna vez, por igual perfodo, a 
critério da contratante. 
4.7- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá .'omunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á 
iriadimplêmia da contratada, bem corno quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
4,8- Persistindo a irregularidade, a curdi ilante deverá adotar as medidas necessárias á rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
a m pia defesa. 
49- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
(PIC .e decida pela rescisáo do contrato, caso a contratada nau regularize sua situação de 
regularidade fiscal. 
4.10- Somente por inativo de eçonomicidadt?, segurança nacional ou outro interesse público de 
alta relevância, devidamente justificado, cm qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada em situação 
irregularidade fiscal. 
4,11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista nu legislação aplicável. 

4.12- A Contratada regularrncnte optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributári 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
4l3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, i calculada mediante a aplicação do índice IPUA pm e-ata die (por dia de atraso). 

5-DOTA AO  ORÇAMENTÁRIA 	
Fis 

5.1 Todas as ci pe'as decorrentes deste processo contrato correrão por con 
próprios consignaulu'. rio Orçamento Municipal, para o ano de ZULtJ na seguinte d' aCãO 

Av Cuiabá Ouadra 01. ltiip 09. Stnr( fltirnría - MT, ILi JY.;,,,1 4 1111 io  
'e 	12 t. r liras). lluL,iuo.uuectwn 	1rnmI mm 
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U;iQU'L Açju1sLodejetn)ec dt't - ropçsta n 239912Q1Q  
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44.9O52.Üü.0.0- Eq pmntos e Mterjas IernLInente, 

ÓRGÃO; 04 - Sec. Mjmjç- De Obras, Etrada de  Igrn, 
1AL)F.: QQZ - Sac. De Obras e trajas. 

I\ÇÃO: 10134 Aquistçao  de 	rveçvadeira-P rol) osLa n 2399120 19. 
(47-J1edUZi1O. 
' 	00 01) - 	ijinte 

* DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
6.1 - Sã  direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 
a) Cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços foram 
executados inteiramente; 

h) arcar com pagamentos de seguros impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhisLs e 
quaisquer desposas referentes ao fornecimento do objeto do presente contrato; 
C dpieSWitdi' no prato estabelecido neste instrumento as Notas Fiscais, após autorização d 
Contratante; 
d) receber dentro do prazo estipulado. os pagamentos correspondentes aos produtos e/ou 
mercadorias fornecidas. 
e) O paganiento só será efetuado após a entrega nota fiscal devidamente atestada pela secretaria 
competente, 

fl fica a contratada obi a(ta a permitir livre jçes.so dos servidQres do órgão ou entidade 
pública cQJccd1fle, bem co,ao 	xgiie5  d.c jou.trole, aos doçumentos e reistros 
çontabe.is  da einpresa reierente ao objeto çontratado  

6.2 - São direitos e responsabilidades cia CONTRATANTE os seguintes: 
a) aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das 
obrigações da CONTRATADA. 
b) intervir no fornecimento dos produtos e/ou mercadorias, nus casos .o condições previstos em 
lei. 
c) cumprir e lazer cumprir as disposições regulamentares e as cláusulas contratuais deste 
instrumento. 
d) fiscalizar a execução da entrega das mercadorias por intermédio da Secretaria Municipal 
competente. 
C) cumprir e fazer cumpiii os termos da Lei n. 8.666, de 21/06/93 e do presente instrumento, 
iiuiusive no que diz respeito ao equilíbrio (,, conômko-financeiuo durante a execução do Contrato, 
ii efetuar os pagamentos devidos à CONT1A1ADA no prazo estipulado no Contrato depois do 

recebimento das Notas Fiscais e respectivas atestações, já devidamente atestadas pela Secretaria 
Municipal competente. 
g) aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial dos serviços ou pela inobservãncía 

de quaisquer das c!usu Ias deste Contrato. 
h) etctuai a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de cada parcela. 
i) rntidifitsr o Contrato, unilateralmente, pari tniIhoi nlequaçãu \s fln.t1idade de 1nteit 

Av. Cuiabá, Quadra 01, Lote 09, Setor C, Querência - ML CEP 78.643.000 	 4 
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ptihtftt, i tspeitados w, ii i i Htus da CONTRATADA. 
j) rescindir unilateralmente o Contrato. nos casos especificados nu inciso 1 do artigo 79 da 
referida Lei. 

7 - DAS SANÇÕES 
7.1 A aplicação das sanções de natureza pecuniria e restritivas de direitos, a que se referem os 
artigos 86 e seguintes cia Lei 8.666193, com as alterações dela decorrcntiÇ obedecerá as normas 
estabelecidas neste contrato. 
7,2 - A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, bem como a execução irregular ou 
com atraso injustificado, tem corno consequência à aplicação combinada das penalidades de 
natureza pecuniária e restritivas de direiios, previstas em lei. 
7.3- As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, obedecidos aos princípios da 
razoahi1i1ade e da proporctonalidade e mediante regular processo administrativo, garantida a 
prévia defesa. 
7.4 - Configurado o descumprímento de obrigação contratual, a contratada será notificada da 
infração e da penalidade correspondente para, no prazo de cinco dias úteis, apresentar defesa. 
7.5 - Recebída à defesa, a Autoridade competente dever-.4 ,,e manifestar, motivadamente, sobre o 
acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, concluindo pela imposição ou não de 
penalidade. 
7.6 - Da decisão caberá recurso no prazo de cinco dias úteis, contados da intimação, ressalvada a 
sanção prevista no "iteui 7.7,4", de cuja (..leCiSãO cabe pedido de reconsideração, no prazo de 10 
(dez) dia'; úteis, a contar da lntimaçn do ato. 
7.7 - Garantida a prévia defesa, o inexecução total ou parcial do contrato, assim como a execução 
irregular ou com atraso ínjustílcado, sujeitará o contratado à aplicação das seguintes sançàes 
a Advcrnrid 

Multa 
e - St.ispnsio temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal por prazo não superior a dois anos. 
d - Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pi'ii,lica, enquanto 
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 
7.8 - A pena de advertência deve sev iplic11(Li a título de alerta para a adoção das necessárias 
medidas corretivas, no intuito de evitar a aplicação de sanções mais severas, sempre que o 
contratado descumprir qualquer das obrigações assumidas ou desatender a determinações do(s) 
Fiscal(ais) do Contrato(s). 
7.9 - A multa prevista nu item 7,7 alínea B será 
a - De 10% (Dez por cento) do valor global cio contrato, no caso de Inexecução total das 
obrigações assumidas pelo contratado. 
7.9.1 - A recusa injustificada em honrar a proposta apresentada caracterizará o descumprimento 
total das ohrigaç&s assumidas. 
7.92 - De 10% (Dez por cento) do valor corrigido, correspondente ã parte da obrigação 
contratual não cumprida, rio caso de inexecução parcial da obrigação. 
7.9.3 - ti valor correspondente à multa, depois do devido procedimento em que tenha sírio 
assegurado o direito de defesa e de recurso do contrato, será descontado do primeiro pagamento 
devido, em decorrência da execução contratual. 
7.9.4 - Na hipótese de descumpiinicut 	o.tl da obrigação, depois da celebração do cunuato em 
que lenha sido exigida lanult ia. o valiii 1, au la t'ri descontado cia garantia prestada 
7.9.5- Em não havendo prestação de garanria, o vaim da mulia deverá ser recolhido ao Tesouro 
Municipal, através de Guia de Recolhimento, no prazo de OS (cinco) dias, contados da intimação. 

Av. Cuiabá. Quadra 01, lote OS, Setor C. Querência - Ml, CEP 18,643000 f 
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7.10 - A aplicaçào de sanções aos contratados deve ser objeto de registro como fator relevante 
para a determinação das penas futuras, especialmente com vistas ao agravamento da punição 
nos casos de reincidências que se tornem contumazes. 
7.11 - Aos casos omissos se aplicam ,15 disposições pertinentes à Lei Federal n0. 8.666/93, com 
as alterações dela decorrentes. 
7.12 - As penalidades ora previstas poderão ser aplicadas sem prejuízo das demais penas e 
cominações que se verificarem aplicáveis à espécie do objeto do presente contrato, em especial 
em decorrência de perdas e danos, danos materiais e morais e outros, por mais especiais que 
sejam e mesmo que aqui não expressos. 
8 - DOS CASOS DE RESCISÃO 
8.1 * O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos artigos 77 e 78, e na forma 
disposta pelo artigo 79 e consequências previstas no artigo 80, todos os artigos da Lei riv . 

8.666/93, com as alterações dela decorrentes. 
8.2 Também poderá ocorrer a rescisão do contrato por conveniência da Administração, em caso 
de não liberado o recurso sob nu.  882644/2019, mediante notificação prévia no prazo máximo 
de 10 (dez) dias. 
8.3 - A administração Pública se reserva no direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, 
a execução do objeto do conIFaW, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 
devidamente autorizada e fundamentada, caso em que a contratada terá tlii eito de recebei' os 
serviços efetivamente executados e demais ressarcimentos garantidos e previstos na Lei 
8.666/93, com as alterações dela decorrentes. 

8.4 - A CONTRATANTE poderá ainda considerar rescindido este Contrato, de pleno direito, 
independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se: 
a) a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente Contrato, no 
todo ou em parte. 
hj a coN'l'.A'rADA atrasar por mais de trinta di,ts o cumprimento dos prazos parciais previstos 
na notificação dada pela CONTRATANTE. 
c) a CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relativamente a defeitos ou 
imperfeições dos serviços ou com respeito a quaisquer dos materiais, dos equipamentos e da 
mo-de-obra utilizados. 
cl) a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer Cláusula, condições ou obrigaçics prevista neste 
Contrato ou dele decorrente; 
8.5 - A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n. 8.666/93. 

8.6 - A rescisão deste Contrato de krma unilateral acarretará, sem prejuízos da exigibilidade de 
débitos anteriores da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e demais cominações 
estabelecidas neste Instrumento, as seguintes consequências: 
a) assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio (ia Administração. 
b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados á 
Administração. 
0.7 - A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas previstos nos artigos 713 e 79 

da Lei n. 8666/93. 
9 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
9.1 - A fiscaliiação da execução do Contrato será exercida pelo Sr. Dione WesIel de Souza Pinto, 
cr n° 909 .695. 901 25 HG n11  1 160 12% S'1 11;P, Matricula u' 2q142 neste ato denominado fiseil 
do Contrato devidamente credenclado pula autoridade competente mediante Portaria Municipal, 
ao que competirá dirimir as dúvidas que surgirem no CUrSO da execução (art. 67 Lei n2  

Av. Cuiabá, Quadra 01, lote 09, Setor C. Queréncia - MT, CEP 72  M3 000 
Fone: (66) 3529 i;ris, E-mail: 1lctraçao.querenclagai1.com   

í 
Fis 

03,  Rub 
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Estado de Mato Grosso 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA 

CNPJ: 37,465 00210001-66 

PREwraA 

uerência 
ba4 	tá 

8666/93), independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou 
acompanhamento do objeto que venha a ser determinado pela CONTRATANTE à seu exclusivo 
Juízo. 
10 - DAS DISPOSIÇOES FINAIS 
10.1 - O presente contrato seregera pelas cláusulas e disposições aqui expressas; 
pelas disposições constantes do edital de licitação: pela disposições contidas na Lei 8666/93 
com as alterações dela decorrentes; e, ainda, pelas demais disposições letaís que se verificarem 
aplicáveis à espécie de seu objeto, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui ou na minuta 
de contrato mencionadas. 
10.2 - Ficam fazendo parte integrante do presente contrato o termo de adesão, edital de licitação 
e seus anexos, bem como todos os documentos constantes do processo e que tenham servido de 
base para a licitação e adesão. 
10.3 - Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato seri competente o foro da 
Coin.rca de Querência, Estado de Mato Grosso, 

104 	incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus 
eventuais Termos Aditivos, observadas as disposições do art. 61, da Lei 8666/93, com as 
alterações dela decorrentes, devendo ser observado a Publicação no Diário Oficial do Estado 
e no Diário da União, 
1.0.S - Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por 
estarem justos e contratados, Firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor e forma, 
para que produza os seus efeitos de direito. 

Querência - MT, 31 de Janeiro de 2020. 

FEl 	Zí1)() GORGIN 

'Pfefeito Municw 

n w 

TES7?MUNl!AS: 

Nome: joel Pereira 
Secretario de Obras Públicas, Est. De Rodagem  

DEFANT E CAPE1tSSA SILVA LTDA 
ORLANDO CAPELOSSA S1l.VA 
Representante Legal da Empresa 

Nome: Dione Wcslei de Souza Pinto 
CPF n. 909.6J90125 

Fiscal de Contrato 

Av, Cuiabá, Quadra 01, Lote 09, Setor C, Querência - MT, CEP 78.643.000 
Fone: (66) 3529 1218, F malI: Iicitacao.QuerenctagmaiLcom  
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Mi. o poço do fótecedw gsID*du 9 segio,  elouofhXio ~415d0 a 
Elo peS0 !id4OiI pV li PREGÃO 

PRESENCIAL 05 HLUIS [Ri.) DE PRLÇO, PARA FUTURA 
ADU,SlÀO DE 01 lIMA) F9ETROESCAVA0EIRA. PARA USE) DA SECRE1ARIA MUNICIPAL DE 
Ç[tRAE POBLICAS E ESTRADAS DE RODAGEM. DESTE MUHCP1O DE OUERNCIA 
V EEloVER . nó acordo ~n as especdrcaçôes e rias Eondlç8nó nól e$eodcrs rio ato 

orriRY 
A'd! EL;APELOSSA SILVA ITOA 

o 
EiENiDAAYEtQN SENNADA SILVA 

Sarro 
	

CUúde 
;ISPJ'C) INDIJSTR%AE 
	

CUIAEA 

ra57p911'i9 !*' 

'DIGODE±SCRIÇ4&O UNID MARCA 

01)9 RFIROESCAVAJ*IRA LIS UM 	- JCB 
PRIUS NOVA, MOTOR DIESEL, 04 	UNIDAD 

E 

CILINDROS. M)NIMA9I 11P DE POTÊNCIA 

REi RI IESCAVAIOEIRA DE PNEUS NOVA. MOTOR DIU-SEI 04 
M)N1MA 91 hP DE POTÊNCIA 

TOTAl 259.00&00 
LIA EXPECTATIVA 00 FORNECIMENTO: LI aosIo Lon O 

-0.14 1*I0151N405 sera Raizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERENCIA MT 
rIar5 ,asaatu1 de Contrato elou retirada ria Nota Ia Empenhe. observadas as Uaposrçóee 
.,.., 

4 - 1 ço pwçneseo rio ef1114599 e eaocuço só 551*19 carctenz.sjo 
e.o N,oa ar' Irnpenbó. ~üirreMO~Lk AL, de Re,slro de Preços & EdrOl do 

e'a 'rriiecal N 5lY2019 
2.2 	O 'onisceuol reg49Ir9du. Oeotro cios 9uanl4etivob.rrItrnados. Nca 

:nElco. .s periloos efetuados dorantee volidíode 09519 Ata de I1gsstzu de Preços, 
A entrega da)s) items) doerA ser eietue.da eo&onno Captulo XVI 

ria l09140 P encel 144  58/2019 IÁ .. Tbdas  se p letados o 95 *anç6ne ~tidas no 
Prrgao S8/T019 aphcan--*ri 5005 At* de Registro do Preço 

4.1.1 . Uriando a preço it~írnerito registrada pra ,..ala item, par 
.4411411t9 tCrfl4Ir04 04±949404 440 1444±Ç0 praUOlKIOIO mercado. a PREFEITURA 

murijuw,41. DE OLElERENCIA Mi 5041v00,r± o flcdario eçpsiraito 'vr.rndo á ioroaç8o pra 
5 43 	14$ PIOÇOS e 54±8 BdOqlOIçá$1 nqiJu praticado pelo etercadu 

4.1,2 .. Fri3stra44 a negeoaç±1o. o tonoceilas sara Ibecalo (40 

41,2A . Nci hrpótoan ito subilr r,rrtrerpr, a PRSFEI'ljldj\ MUNICII',\L 
400,.to Ml ça,,rwcxauã 05 IJUIrISSIO lrurrrsasinros 'iii 144114914 (±41 (J35Slt0.Jç4i± 41,) 550541550 

1' 0,0'. i.ara o liso' alI' q±iáo i091 dO 5J4$&P opiYlirflroa'te nó neqoctaç3o 

	

4.2 	)5flØo c> preço do me"ns'h, pura drrhirmrnodo 441m tonsarse 
s o» 

	

	ros (.'rirçoS rOSSIUSdOs e. o omecador rerjstte'to.rneçimriIe (equenmerlE» dcwldamonlo 
,,00, 935  114±1(90(41554491' conprerrrmo. e Orglro gerrrncaoor da ata podará 

4.2.1-. 1 ftwar o trirrrociyjor do com c>issso assum'*). 'sem 40Ecesç±10 
.1,0(40" 51x,tr5491'i.'4  e ,ir 40404404 doS InofRos eurniU-'uvailer. rlptrrseniados, desde q,;o O 

-«lo . .xra nlr' - o',v-do de lwr'ecrnsenta 
4.:.? . Corwociv 014 demais t(u11C4940rt5 (±955ft1,i±4, p109 o 1544. 

..r'4' .s,,aI ,rlur'dao, ou 
4.3 . N±10 Na ando Cxtto nas negouiçóirs aF'RFFEIIuJRA MUNICIOAI. 

D 	it; REES (A Mi pio 90919 4 'esoçeçaiI 410 demoro qslerllán da Ata de 1444155110 ria Preços, 
9 '0.0144±1990055. Caborrtt5 p544 ub1rc1Ç9. da conlrataçlw iriam vaIrlalosa. 

	

4,4 	4043 8114r Otna'UdO ,h, aulhi.sk. de Aia de F41,g(±, da I"nç-e. da 
' iIÇ'i5. '905495(419010141*1105 1ir56ilVjIt3a dao 9(Venr4niss 110 normais teOsI 4445 	çãioSlt. .5 

4.5 - O ddorencaal de preço onlre as pioposta iririal rio Itanocenor 
Otoitar da Ata o e pesquisa di, mercado efutuade 	 MUNICIPAl. DE 
(1031 Rt MEIA Ml A itpoca da Iir±taçAo. (nr come eyerrtuai dmsronlos oo, ela çxsç9dr5m ia,' lo 

41111'.iO6 

5 - DA VAliDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  E. 
PAGAMENTO: À presente Ala, 1519 validade de 12 1410701 meses o(xd.i41* 5 pera 03, (i,rOi 00 5.34 
dSalrlajlÀr9 O tmqarnorto 14015 0141(4±400 c0torsmi isOt9I tri tdxJkaflia arnasçAu oçilliIOfltar44 

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS A 
pub5c*ç±10  resuesces desta Ata de Hogistro O. Preçes na ,rrefensri oficial E)iáru, 04,04541 'lo 
"CEIMI que e çntstrçáo #rxk~vei p559 5.38 efiOác4, sarA provrdericrada pela 
l.srriririador ata o quinta dIa dli do más. segurril- 94) 09 50±1 *5±1108/1±144 

7 -. DO FORO: O Foro para rArimir questões relativas aio p1411400141 
'.4)' $40105140 ti± lcmwamcnlr. será o Fora da Comarca deQUERÊNCIA, colo projízo a ç'oakiuei 

PM mais prmIlnqrasdo que~ 
E. por estarem ass.'m justos e coorratados, assInam o pres4enrtn 

ostn±monto em 3 (Irés) vias de Igual teor e forma, para todos os Fria presistos cri dir~ os 
presença das duas lastemoortob abaixo idenlificadas, que a tudo rr14SI$twlsln e que tarnIxIr, o 
subscrevem 

FERNANDO GORGEN 
efe lo(a) 

DEFANT E CAPELOSSA SILVA ITDA 

CONTRATO P4 003/2020 
Ct.AUSUt A PRIMEIRA DL) 05105 FO 
1.1 - Preg40 Plrrruu,c'.;asl ris Rrs'pstro do preços para Mora aqUSIÇ.'iO dii 

55 (UMA. RETROESCAMADL1RA pata uso da Serretarta Efunvpal de Obras Públicas e ErIraIas 
do Rodagem, deste Muxdcipro de Ouer*nda - MI, cortomse aro 90*150 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA 
2.1 - O pra,mi de ugAnda deste ~trato será tio 90 (r11)iaonta'5a. 

contados ita assinatura 150 contrato e .aenóimenlo em 3 M)3(2020. 
4 DO VAlOR F FORMA DE °AGAMENTO 

4.1 	O 04411441(0 O.' itIzuo O 19111*410 pelo preço certos 3I11SJ° (0 ui±4 
de 14$ 2.55.000.00 (duzentos e cInquenta e cinco mi resta). cuou S*IOftS onttáflos sai vei,l,r,arr 
da pr opasia apr(iS4)fl14439 553L4 tOi(itiat$*t19. 	idO 14$ 250 00000 (du/90405 O reliqIatiflt4l mil io±1l 
Oriunda do recoso n1882644, 2019, propo 	'r92Ol9 aoAn de±4 	 IS 
5 	 mde0 	 c 	courapalda 

 

4.2- O pagamento orl9 rilctuado do sarna única v&44 rim ate W. 
dias após a tibeiaaçdu dl) cçur54 sob n  N88264t12019, II apOsse'ilarçAa) lia 1,019 550.411 '1*4041 ( 4)ar 
,leradainei,te aleitada pelo ficI do C09ES10 

- MT, 31 09,4504190130 20n 

FERNANDO GORGEN 
Protelo Municipal 

FIS 
DEFANT E CAPELOSSA SILVA L)Q,A 
ORLANDO CAPEI 055* SILVA  Hub 
RepsrissritaiaIu Legal da Empresl" 

Nome .)o.I Perlo, Piom,: Gloria W.lel do Só - 
Secretario de Obras PubIia*, Est. Da Rodagu 
CPF n. 909.659.901.25 Fiscal de Contrato 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 016/2015 CELEBRADO 
1FlO MUP4ICIPIO DE QUERÊNCIA E PELA EMPRESA LUZINETI DE JESUS - MEl, QUE TEM 
POR OBJETO PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VlGÊP4CI 

CONTRATANTE Munirilpio de (IluerCocia, lnecr'Ia no CNPJ Ml3  1 
$7 45 0021000 1.4141. COnI w.de no Ara Cuiabá. Quadra 01 Lite 09, Setór E. sim, QurOi,:'a'Mi 
CCI' 78643.000, moproseotadu- pelo P~c Muniipal. Socinor ÍERNA1'ilDO GORGEN 

CONTRATADA. LUZIN€Tt DE JESUS - P&I, inscrita no CM>: )MF1 
21 .455 V'OCt51-113. tocaluiacla rio (cl Rua 7541a .lulTio. ,i' 388. Quadra 33. Lute 31, CEP 71141$! 
000, nesta raBado de Oueréncie - Ml, repnrwlt,ada Pelo(a) Sr(a).. luzine*i de J,sus prulai14sid da 
Cédula de Identidade o" 15344015" SSPIM; u oae (M) ri' 002,480.981-01 cio srsonln com r 
rapie6rintaçár3 Isigal que Pie e outorgarEi por 5411411 O 111-8-0103937-3 

fl CONTRATANTES 1,4,1 eritno ai lo40o e evançado, e  k1~ram 
assra,lc terman adit,vi, ,sa 6,On1raio n  (116(2015, sujeitando-se *49 partes *5 IIOI1T144S clistsiplinarrri (ai 
ler ri' 11±496. de 21 de (Unte, di, 1903. e as 54934±151*05 ctáu,iajas 

CLÁUSULA PRIMEiRA. DO OBJETO 

1 O nis5~ termo 9041100 tem ccicrvr oqeto a PRORROGAÇÃO 31$ 
viloncia do Coniralo tlrmádu tantta as parias em 72 de Jasne90 da 2015. nos 18/rode prevartioa 
Su*5 Ctúuula Se±ta ' Do Pra?,, de Cozscassáo 41 1- e acilcaçào de rtta(us±e ptr.rssiii ri.i (I,54,,o5a 
Uo4uIri ' Suti riem 4 4 do 51311±4 

ClÁUSULA SFOt INDA. ISA PRORROGAÇÃO 

1. Polo presente termo adItIvo, flua prorrogada e vIgarice do 
Contrato por inalo 3(trM) messe, teria termo inIcIal em 29 41e janeiro ci. 2020, vencendo ei,, 
244 ii. abrIl de 2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR DEJ TERMO ADITIVO 

1. O velar total deide 15011540 .641100 para cobrar es drIspesHs 4etaa A 
cxarrrsgaçAo do «sflntn, pisIrs perlorto der)) (três) meses, é R$ 2.694.16 (doe mil oi1prOo o 

CNPJ 
4.1 01441 S2ÇI.00j) 1-211 

391 

CEP 
78098970 

CPF 

FeIeIoe 
)S5) 33315-T40$ 

QUAN Vi., 	Vi. 
1 	01111 TOTf 

tçio 255(1 259.0 
00 00 00,05 
00 

3 .. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A 
S'J'R Ai. 15 OUFRENCIA MI b1444 9 Praliçe Ir' l00O do dUos 	ssor(a; ao oonlrola e 
.r. rrS.io,ia pft'slrl'is Ata 

31 - Nos lermos cio 91 IS, § 4" da ler I.6441/93 a PREFEITURA 
loUsll( .1041. (lo OUEI4ENCIA Ml rolo estA oÕrraae aadquru esdustrrarnte por inlemi9dto tteoia 

e 4' roto 	5410 pe'iodo de vg8r'cea. Os produtos cujos preços nela e1rtea'e re910arlos, 
adotar pai a tisnln. lura lidlaçAo espuclllea, abbegurr*trcb-se. lIxtovir. a reher8r'cia de 

.. 	,,cnento aos regisuixlos. no caso de k)uc$d*dr de isrsIlçdes 

w). 	
3.2 p'ese A 	flte 41(4 de RetaIro 	pedala de Preço 	ala go' usada polo 	40 olo Õr0 

no 40elquel uolrrr i.I*Õ o entIdade daAd 	sloaç.%o oon nAo le';ha irariki*paIn dc> 
a. lnePif'te prtivSr 0044.4iis sa O"AO QC1e11C5.55O( da Ala, desde w rlepdamentc 

4 . DOS PREÇOS:  A Ata de 440'pamr do Praças 000era oi'sr 
as s plolous 1,15100±15 51) ao tE. da Lot a" 

4.1 	LI preço nçirsttado  para cada item porks9 SI reviSto em laço 14j 
.l;,,eriç4>r? oaq.aI±s (l1a1SadoS 4143 mercado. nuCa f1u 1(09 r4ese o CUStO dos Ea1s 

	

Ptlb,S?0ç210 OIaii dci Trtbunu dti CoI1lr5 ira Mitti lIcisbt,4 -- LeI CoalpUzrrInlnIsr 47 	dci 2'1 de seernbro de 2012  

	

C x- doni3o SECRCTARIACEITAL CO TFIFIi N\ PL'4O lo)8/ome (05)Jbld-/ta1L 39' 14 	c,tÃ,4'lJi mi: 35crbr 
t(.asCora9'aa,ri3eo4rrs, C04403 .'C"i'% '.5,04. '.,l.41s. ,41ts's. Cnr*a.tu't,x.Admossret,,. ,o,..oe-Mi ç'1i9'i'iIt 



CONCEDENTE: 
22000 

NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG: 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PËCUARIA E ABASTECIMENTO 

CPF DO RESPONSÁVEL: 
646.146.031-49 

NOME DO RESPONSÁVEL: 
PEDRO ALVES CORREA NETO 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS BLOCO D SALA 718 (61) 3218 3164 

CEP DO RESPONSÁVEL: 
70043-900 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECI M ENT() 

PLATAFORMA +BRASIL 

  

N° / ANO DA PROPOSTA: 
002590/2019 

OBJETO: 
Aquisição de Retroescavadeira 

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS: 
O MAPA, tem a missão de promover o desenv. do setor agropecuário. Assim abriu o programa de Incentivo e fomento a 
produção agrop. de pequeno e médio porte, por meio de aquisição de máquinas, para a realização de obras agropecuárias de 
des. rural, e estradas vicinais. Cláudia tem urna premente necessidade de reforçar seu parque de maquinas destinadas abertura e 
conservação de estradas, quesito que se enquadra no escopo do programa ora aberto, o que caracteriza perfeitamente o interesse 
recíproco. 

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA: 
No que se referem à economia local, dados estatísticos demonstraram que, apesar dos significativos avanços ocorridos ao longo 
dos anos, o município apresenta um quadro econômico de características deficitárias. A economia vem migrando do 
xtrativismo vegetal para o setor agropecuário. Os pequenos proprietários rurais, que utilizam normalmente a agricultura de 

base familiar, demandam infraestrutura na logística para o escoamento de seus produtos. 

PÚBLICO ALVO: 
O público alvo deste convênio são os atores envolvidos nas cadeias produtivas dos setores da pecuária de corte e de leite, da 
agricultura (soja, milho, arroz, algodão cana-de-açúcar, café), piscicultura, olericultura, fruticultura tropical (maracujá), além do 
extrativismo vegetal (madeira) hoje em pequena escala. 
Dos 12.052 habitantes, diretamente serão beneficiados com o convênio em torno de 900 famílias que vivem na área rural do 
Município. 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO: 
O Município de Cláudia conta com aproximadamente 683 km de estradas vicinais não pavimentadas, pouco cascalhadas devido 
à falta deste material (cascalho) na região, o que em épocas de chuva cria um grande transtorno aos nossos munícipes, tornando 
as vias intransitáveis, o que consequentemente dificulta o escoamento de sua produção. E desta forma com a carência de 
máquinas e equipamentos para melhorar essa logística, os pequenos agricultores acabam prejudicados, afetando também os 
consumidores. 

ESULTADOS ESPERADOS: 
.om a execução do objeto, poderemos manter as estradas com menores custos, oferecendo vias transitáveis ao munícipe. 

Almeja-se ainda promover um melhor atendimento às demandas do pequeno produtor rural, dos serviços de desenvolvimento 
rural, fortalecer a atividade da agricultura familiar e incentivar a permanência das famílias no campo. Tendo como mais 
importante o desenvolvimento sustentável da agricultura familiar no município e seus pilares constituintes. 

1 - DADOS DO CONCEDENTE 

?ub 
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2-DADOS DO PROPONENTE 

PROPONENTE: 
01.310.499/0001-04 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
MUNICIPIO DE CLAUDIA 

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE: 
AVENIDA MAL CANDIDO RONDON, S/N 

CIDADE: 
CLAUDIA 

UF: 
MT 

CÓDIGO 
MUNICÍPIO: 
9789 

CEP: 
78540000 

E.A.: 
Administração 
Pública Municipal 

DDD/TELEFONE: 
6635463100 

BANCO: 
001 - BANCO DO BRASIL SA 

AGÊNCIA: 
5911-0 

CONTA CORRENTE: 
91391 

CPF DO RESPONSÁVEL: 
403.786.169-00 

NOME DO RESPONSÁVEL: 
ALTAMIR KURTEN 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: 
ESTRADA DILMA, SIN - INDUSTRIAL 

CEP DO RESPONSÁVEL: 
78540000 
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4- DADOS DO EXECUTOR/VALORES 

VALOR GLOBAL: R$2162.000,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 62.000.00 

VALOR DOS REPASSES: Ano Valor 

2019 R$200.000,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 62.000.00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: R$ 0.00 

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00 

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019 

FIM DE VIGÊNCIA: 30/04/2021 

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2021 

M. 

Rub 
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5- PLANO DE TRABALHO 

Meta n°: 
	

1 

Especificação: 	Retroescavadeira nova 

Unidade de Medida: 	UN Quantidade: 	1.0 Valor: 	 RS 262.000,00 

Início Previsto: 	31/12/2019 Término Previsto: 	30/04/2021 Valor Global: 	 RS 262.000,00 

UF: MT Município: 	9789 - CLAUDIA CEP: 	78540-000 

Endereço: Av. Gaspar Dutra, S/N, Centro 

Etapa/Fase n°: 

Especificação: 	Retroescavadeira - Nova, Zero Hora, Potencia Liquida Mínima de 79 HP, Tração 4x4, Movida a Diesel, 
Turbo, 04 Cilindros, Caçamba Frontal de 0,8 M3, Cabine Fechada Rops com Ar Condicionado Peso Operacional Mínimo de 7000 
Kg. 
Quantidade: 

1.0 	UN 
Valor: 

R$262.000,00 

Início Previsto: 
31/12/2019 

Término Previsto: 

30/04/2021 

6- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO 

MÊS DESEMBOLSO: Dezembro ANO: 2019 

ETAN°: 1 VALOR DA META: 	 R$ 200.000,00 

ESCRIÇÃO: Retroescavadeira nova 

PARCELA N": 1 VALOR DO REPASSE: 
	

RS 200.000.00 

7- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

MUNICIPIO DE CLAUDIA 

MÊS DESEMBOLSO: Dezembro ANO: 2019 

META N°: 1 VALOR DA META: 	 R$ 62.000,00 

DESCRIÇÃO: 	Retroescavadeira nova 

VALOR DO REPASSE: 	 R$ 62.000,00 PARCELA N°: 	1 
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8- PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO 

DESCRIÇÃO 1)0 BEM/SERVIÇO: Retroescavadeira - Nova, Zero Hora, Potencia Liquida Mínima de 79 HP, Tração 4x4. 
Movida a Diesel, Turbo, 04 Cilindros, Caçamba Frontal de 0,8 M3, Cabine Fechada Rops 
com Ar Condicionado Peso Operacional Mínimo de 7000 KG. 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio 	 NATUREZA DA DESPESA: 449052 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Av. Gaspar Dutra, S/N, Centro 

CEP: 	78540-000 	UF: MT MUNICÍPIO: 9789 - CLAUDIA 

UNIDADE: UN 	QUANTIDADE: 1,00 	V. UNITÁRIO: 	R$ 262.00000 V.TOTAL: 	R$ 262.000.00 

OBSERVAÇÃO: 

9- PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO 

NATUREZA DA DESPESA 

Código Total Recursos Contrapartida Bens e 
Serviços 

Rendimento de 
Aplicação 

449052 R$ 262.000,00 RS 262.000,00 RS 0,00 R$ 0.00 

TOTAL GERAL: 	 R$ 262.000900 	 - 

o 
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10-DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao 	  
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro 
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos 
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho. 

Pede Deferimento, 

Local e Data 	 Proponente 

11- APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO 

Aprovado 

Local e Data 

 

Concedente 
(Representante legal do órgão ou Entidade 

12 -ANEXOS 

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial 

Nome do Arquivo: 

Declaração de Capacidade Técnica e Gerencial.pdf 

Comprovação da Contrapartida 

Nome do Arquivo: 

Declaração de Contrapartida Financeira - Acima da LDO 2019.PDF 

Documentos Digitalizados do Convênio 

Nome do Arquivo: 

RETIFICACAO_MT 889279 MUNICIPIO DE CLAUDIA _MT_SDI.pdf 
MT_889279_MUNICIPIO DE CLAUDIA_MT_SDI.pdf 

o 

à 	 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

V. Gaspar Dutra, s/n° -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3 100- Cláudia/MT. 

ANO 

DE:SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E RURAL 

PARA: GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Assunto: SOLICITO QUE SE FAÇA A AQUISIÇÃO DE UMA RETRO ESCAVADEIRA, PARA QUE SEJA 
UTILIZADO NA READEQUAÇÃO E RECUPERAÇÃO, NA CONFECÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
PONTES E BUEIROS EM ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO, QUE IRÁ BENEFICIAR A 
AGRICULTURA FAMILIAR, ASSENTADOS DE REFORMA AGRÁRIA E PRODUTORES RURAIS 
TRADICIONAIS E AJUDAR EM EVENTUAIS NECESSIDADES EM OUTRAS SECRETARIAS, 
ATENDENDO ASSIM AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

Senhor Prefeito, 

Pelo presente, considerando as vossas solicitações, no que diz respeito 
àAQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVAD EIRA. 

Cumpre salientar que esta Secretaria fez uma ampla pesquisa de 
mercado, junto aos fornecedores do ramo, e, na oportunidade, detectou o valor médiopraticado em 
mercado para a referida aquisição. 

Em anexo, os orçamentos. 

Salientamos que para tal finalidade se faz necessário instaurar o 
competente Processo Administrativo, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

Diante do exposto, solicito seja concretizada a aquisição supra, visando 
atender o interesse público e a necessidade da Secretaria Municipal. 

Atenciosamente, 

Cláudia - MT 
	

de Fevereirode 2020. 
) 

Secretário Municipal de Despvolvimento Econômico,  e Rural 

P. M. 
Fis 
Rub 

Prefeitura Municipal de/Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

v. Gaspar Dutra, s/n° -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia/MT. 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Do: GABINETE DO PREFEITO 

Para: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

Autorizo a Pregoeira e sua Equipe de Apoio realizar a abertura de procedimento licitatório 
nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, para a AQUISIÇÃO DE UMA 
RETROESCAVADEIRA, PARA QUE SEJA UTILIZADO NA READEQUAÇÃO E RECUPERAÇÃO, NA 
CONFECÇÃO E MANUTENÇÃO DE PONTES E BUEIROS EM ESTRADAS VICINAIS DO 
MUNICÍPIO, QUE IRÁ BENEFICIAR A AGRICULTURA FAMILIAR, ASSENTADOS DE REFORMA 
AGRÁRIA E PRODUTORES RURAIS TRADICIONAIS E AJUDAR EM EVENTUAIS NECESSIDADES 
EM OUTRAS SECRETARIAS, ATENDENDO ASSIM AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
CLÁUDIA/ MT 

Cláudia . T, 1 o de -verei o de 020. 

AI 
Prefeito Municip 1 

Prefeitura MunicipaVde Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

v. Gaspar Dutra, sin° -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3 100- Cláudia/MT. 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Da: PREGOEIRA E SUA EQUIPE DE APOIO 

Para: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2020 - REGISTRO DE PREÇOS. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UMA 
RETROESCAVADEIRA, PARA QUE SEJA UTILIZADO NA READEQUAÇÃO E RECUPERAÇÃO, NA 
CONFECÇÃO E MANUTENÇÃO DE PONTES E BUEIROS EM ESTRADAS VICINAIS DO 
MUNICÍPIO, QUE IRÁ BENEFICIAR A AGRICULTURA FAMILIAR, ASSENTADOS DE REFORMA 
AGRÁRIA E PRODUTORES RURAIS TRADICIONAIS E AJUDAR EM EVENTUAIS NECESSIDADES 
EM OUTRAS SECRETARIAS, ATENDENDO ASSIM AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
CLÁUDIA/ MT. 

Solicitamos ao Departamento de Contabilidade fornecer-nos informações quanto à disponibilidade de 
recursos orçamentáriosna Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Ruralpara a 
aquisiçãosupra: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E RURAL 	R$ 
258.207,50 (duzentos e cinquenta e oito mil e duzentos e sete reais e cinquenta centavos) 	 

Cláudia - MT, 19 de Fevereirode 2020. 

UwYYÁTZCHE 
Sji + 

Pregóei ra 

Fis 	 

Rub 

Prefeitura Municipal • Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

v. Gaspar Dutra, s/n° -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT- 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

Confirmo a existência de suficiente dotação orçamentária na rubrica a 

seguir especificada, para fins de licitação de aquisição de uma Retroescavadeira. 

Destinação 	 Dotação Orçamentária 

(423) 09.001.20.608.0017.1050/4490.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente - Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Rural. 

Cláudia - MT, 20 de Fevereiro de 2020. 

ADEIØR BURILLE 
Contador 

o 

Fís-

Rub 

Prefeitura Muni* pai de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

v. Gaspar Dutra, sln°  -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3 100- Cláudia/MT- 

Fis 

Rub 

CHET 
regdeira 

Cláudia - MT, 21 de Fevereiro de 2020. 

Da:PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

Para: PROCURADORIA JURÍDICA 

Ref. PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

Senhor Procurador, 

Tendo em vista a exigência do parágrafo único, art. 38, da Lei Federaln° 8.666/93, 
remetemos a Vossa Senhoria o edital e seus anexos,do Pregão supracitado, para emissão de parecer. 

Sem mais, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

v. Gaspar Dutra, s/n° -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia/MT. 

PARECER JURÍDICO 

A 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO. 
Nesta. 

Dados do Processo de Licitação  

Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2020 - REGISTRO DE PREÇOS  

Objeto de Licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UMA 
RETROESCAVADEIRA, PARA QUE SEJA UTILIZADO NA READEQUAÇAO E RECUPERAÇÃO, NA 
CONFECÇÃO E MANUTENÇÃO DE PONTES E BUEIROS EM ESTRADAS VICINAIS DO 
MUNICÍPIO, QUE IRÁ BENEFICIAR A AGRICULTURA FAMILIAR, ASSENTADOS DE REFORMA 
AGRÁRIA E PRODUTORES RURAIS TRADICIONAIS E AJUDAR EM EVENTUAIS NECESSIDADES 
EM OUTRAS SECRETARIAS, ATENDENDO ASSIM AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
CLÁUDIA/MT 

A Procuradoria Jurídica Municipal, observado o disposto na Lei Federal n° 8.666/1993, em especial ao art. 38, 

inc. VI,cumulado com as alterações que lhe foram dadas, exara o seguinte PARECER: 

Antes de tudo, importante destacar que esta análise restringe-se aos aspectos 

legais, sem adentrar nos aspectos técnicos e econômicos, tampouco no juízo de oportunidade e 

conveniência da contratação/aquisição pretendida. 

O procedimento licitatório cumpre os princípios da essencialidade, da 

publicidade, da moralidade, da probidade, da imparcialidade, da impessoalidade e da 

transparência administrativa, bem como todas as demais exigências previstas na Lei n° 

8.666/93. 

Frisa-se que a minuta do instrumento convocatório, através do Termo de 

Referência, veio instruída com todos os valores unitários e totais para cada item pretendido. 

Portanto, reservo-me do direito de não adentrar ao mério no que diz respeito ao balizamento de 

preços, visto que este é de total e inteira responsabilidade das Secretarias interessadas na 

contratação. Apanas alerta-se para a necessidade das contratações/aquisições serem precedidas 

de balizamento nos termos da Resolução de Consulta n° 20/2016. 
FIs 

RLJQ 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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Prefeitura Municipal de 

ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

v. Gaspar Dutra, sln° -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3 100- Cláudia/MT. 

Destaca-se que o critério de julgamento adotado pela Administração (MENOR 

PREÇO), atende ao que determina o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - Resolução 

de Consulta n° 21/2011, bem como a descrição objetiva dos produtos/serviços pretendidos, 

possibilita a participação de diversas empresas/profissionais interessados, privilegiando a 

isonomia, a concorrência e ampla competitividade. 

Sobre o julgamento das propostas pelo MENOR PREÇO, impende destacar 

previsão legal do artigo 40, X da Lei 10.520/2002: 

Art. 40. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 

interessados e observará as seguintes regras: 

(...) 
X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o 

critério de menor preço, observados os prazos máximos para 

fornecimento, as especificação técnicas e parâmetros mínimos de 

desemprenho e qualidade definidos no edital; 

Assim, temos que o certame poderá ser engendrado sob a modalidade já 

referida, PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, conforme disposto no preâmbulo do 

edital e do termo de referência, possibilitando assim uma maior participação das licitantes 

interessadas, devendo-se tomar como parâmetro a minuta de instrumento convocatório 

acostado ao processo. 

O prazo estimado entre a publicação e a abertura encontra-se de acordo com a 

exigência legal, ou seja, mínimo 08 (oito) dias úteis. 

Destaca-se que o art. 40 da Lei de Licitações foi devidamente cumprido, haja 

vista o edital constar todas as exigências previstas na referida normativa. 

Em tempo, após análise da Minuta da Ata de Registro de Preços e Minuta do 

Contrato Administrativo, informamos que preveem todas as cláusulas necessárias previstas no 

art. 55 da Lei n° 8.666/93. 

Outrossim, importante salientar que mesmo tratando-se de registro de preços, o 

edital disponibilizou minuta do contrato administrativo, sinalizando que no momento da efetiva 

aquisicão/contratação firmará obrigações contratuais com a empresa contratada, atendendo a 

determinação do Tribunal de Contas. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
v. Gaspar Dutra, sin°  -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT. 

Cláudia - MT, 21 de Fevereir 

DIOGO VIECELLI 
Procurador Jurídico o 

Ressalvado meu ponto de vista pessoal, opino pela normalidade e regularidade 

do processo, tornando possível sua realização, tendo em vista aprovação da minuta do edital, 

da Ata de Registro de Preços e do Contrato Administrativo. 

Fis 

Prefeitura Muni pai de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
v. Gaspar Dutra, sin° -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia/MT. 

SUMÁRIO 

PREAMBULO 
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2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3. DA PARTICIPAÇÃO DOS LICITANTES 
4. DO CREDENCIAMENTO 
S. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8. DA HABILITAÇÃO 
9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEM PRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
11. DOS RECURSOS 
12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO 
13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16. INTEGRAM O PRESENTE EDITAL 

ANEXOS 
a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
f) Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
g) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
j) Anexo X - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
k) Anexo XI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
l)Anexo XII - Minuta de Contrato 

Cláudia - MT, 27 de Fevereiro de 2020. 

fiI 	Y0 129 
Pre1 oeir Oficial 

Prefeitura Minicipal de Cláudia - MT 

F!s 
Ruo 

Prefeitura Municipa de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

v. Gaspar Dutra, sin° -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3 100- Cláudia/MT. 

EDITAL DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: Menor Preço Global 
INTERESSADAS: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E RURAL. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UMA 
RETROESCAVADEIRA, PARA QUE SEJA UTILIZADO NA READEQUAÇÃO E RECUPERAÇÃO, NA 
CONFECÇÃO E MANUTENÇÃO DE PONTES E BUEIROS EM ESTRADAS VICINAIS DO 
MUNICÍPIO, QUE IRÁ BENEFICIAR A AGRICULTURA FAMILIAR, ASSENTADOS DE REFORMA 
AGRÁRIA E PRODUTORES RURAIS TRADICIONAIS E AJUDAR EM EVENTUAIS NECESSIDADES 
EM OUTRAS SECRETARIAS, ATENDENDO ASSIM AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 

011111 	CLÁUDIA/MT. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, com sede na Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro, 
Cláudia - MT, pela sua PREGOEIRA, torna público para conhecimento de todos os interessados que fará 
realizar LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL,  conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com as Leis 
10.520/2002; 8.666/93 e alterações posteriores, que regulamentam, respectivamente, o Pregão 
Presencial e o Registro de Preços no Município de Cláudia. 
Os envelopes contendo, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto deste 
edital e seus anexos deverão ser entregues a Pregoeira até às 08h00min (Horário Oficial de 
Cláudia— MT), do dia 12 de Março de 2020,  na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cláudia, 
na Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro, na Cidade de Cláudia - MT. Havendo a necessidade da sessão 
pública se prorrogar, a mesma se fará nos dias subsequentes à data de abertura, sempre obedecendo aos 
horários de funcionamento de expediente do Paço Municipal. 

1. DO OBJETO E DO FORNECIMENTO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE~  UMA 
RETROESCAVADEIRA, PARA QUE SEJA UTILIZADO NA READEQUAÇÃO  E RECUPERAÇO, NA 
CONFECÇÃO E MANUTENÇÃO DE PONTES E BUEIROS EM ESTRADAS VICINAIS DO 
MUNICÍPIO, QUE IRÁ BENEFICIAR A AGRICULTURA FAMILIAR, ASSENTADOS DE REFORMA 
AGRÁRIA E PRODUTORES RURAIS TRADICIONAIS E AJUDAR EM EVENTUAIS NECESSIDADES 
EM OUTRAS SECRETARIAS, ATENDENDO ASSIM AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
CLÁUDIA/MT. 
1.2. Todas as especificações do equipamento contidas no Anexo III (Termo de Referência) deverão ser 
minuciosamente observadas pelas empresas licitantes, bem como obedecidas no momento da entrega do 
bem 

1.3.Prefeitura Municipal de Cláudia não se obriga a adquirir os itens relacionados da licitante vencedora, 
podendo até realizar licitação específica, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do 
registro de preços terá preferência, nos termos do art. 15, § 40 da Lei n° 8.666/93. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos em 
Orçamento Municipal. 

.Is 

ub 

Prefeitura Municipal • Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

v. Gaspar Dutra, sln° -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia/MT. 

3. DA PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes que devidamente atendam as 
exigências do edital e seus anexos, que tenham ramo de atividade compatível com o objeto licitado e, 
preferencialmente, estejam cadastradas ou efetuem renovação do CRC da Prefeitura Municipal de 
Cláudia/MT (relação de documentos para CRC disponível no ANEXO V), efetuado em até um dia antes da  

abertura da licitação. 
3.1.1. O CRC é FACULTATIVO, mas extremamente importante, visto que todos os dados da empresa 
serão previamente lançados no sistema operacional da Prefeitura Municipal de Cláudia/MT, facilitando no 
momento do julgamento da licitação, na fase de lances e posterior na prestação de contas e envio para o 
TCE-MT, bem como mantém o cadastro da empresa para futuras licitações promovidas por esta 
Prefeitura. 
3.1.2.A EMPRESA QUE NÃO REALIZAR OU RENOVAR O CRC, NÃO FICARÁ IMPEDIDA DE 
PARTICIPAR DESTE CERTAME. 
3.2. Não poderão participar: 
3.2.1. Empresas, que por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a Administração 
Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenham sido punidas com suspensão 
do direito de licitar ou contratar com esta Prefeitura, desde que o ato tenha sido publicado no Diário 
Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou; 
3.2.2. Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação; 
3.2.3. Empresas que possuam entre seus sócios servidores desta Prefeitura; 
3.2.4. Empresas de propriedade de servidor público ou agente político, ou com parentesco até o terceiro 
grau destes, que for detentor de poder de influência sobre o resultado do certame, considerado todo 
aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do processo de licitação, nos termos da 
Resolução de Consulta n° 05/2016 do TCE-MT; 
3.2.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 
3.26. Nos itens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte não poderão participar 
sociedades estrangeiras; 
3.2.7. Empresas do mesmo grupo econômico ou com sócios comuns; 
3.2.8. Que, embora qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, incidam em 
qualquer das vedações do artigo 30, parágrafo 40, da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

3.3. Não poderão participar do presente certame empresas que estejam incluídas, como 
inidôneas, em um dos cadastros abaixo: 
3.3.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS da Controladoria Geral da União; 
3.3.2. Cadastro de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União; 
3.3.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de 
Justiça. 
3.4. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e penalidades 
legais aplicáveis. 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. No dia, hora e local designado, iniciará a sessão com a entrega dos envelopes, onde cada licitante 
deverá se apresentar junto aPregoeira e sua Equipe de Apoio. 
4.2. Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, os representante das licitantes entregarão os envelopes 
contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, não sendo aceita, a partir desse 
momento, a admissão de novos licitantes. 
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áudia 

4.3. O credenciamento do representante junto a Pregoeira será na sequência do ato de entrega dos 

envelopes contendo a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação. 

4.4. CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA:  
4.4.1. O representante legal da empresa licitante participante deverá apresentar, em mãos, os seguintes 
documentos: 
a) Cópia do RG e CPF ou outro documento de identificação civil (apresentado em cópia autenticada ou 
simples desde que junto esteja o original); 
b) Cópia do Contrato Social ou documento equivalente (apresentado em cópia autenticada ou simples 
desde que junto esteja o original); 
c)TERMO DE CREDENCIAMENTO assinado pelo Sócio Administrador da empresa/ proponente, conforme 
Modelo do Anexo IV,via original ou Procuração por instrumento particular (conferida pelo Sócio 
Administrador da empresa, no caso do representante não ser sócio da empresa ou não deter poderes de 
Administrador), com firma reconhecida em Cartório, dando poderes para representar a 
empresa/ proponente neste Pregão Presencial; 
d)Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VII do edital); 
e)MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MEl: As empresas que pretenderem fruir das 
prerrogativas da Lei Complementar n° 123/06 deverão apresentar, no Credenciamento, documento 
conforme modelo ANEXO X e comprovar tal situação no próprio ato de credenciamento, sob as penas da 
Lei. 

4.5. Caso o credenciado seja o sócio—proprietário da empresa, não será necessária apresentação do 
Termo de Credenciamento, todavia deverá apresentar todos os demais documentos constantes nas 
alíneas do item 4.4. 
4.6. A licitante que não apresentar representante legal na sessão pública ou a incorreção dos 
documentos de identificação apresentados, não inabilita a licitante, mas ficará impedido de apresentar 
lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela empresa, e 
interpor recurso em qualquer fase, bem como de quaisquer atos relativos a presente licitação para o qual 
seja exigida a presença de representante legal da empresa. Somente será aproveitada a sua proposta 
escrita. 
4.7.Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa, sob 
pena da exclusão sumária das representadas. 
4.8.Seráadmitido apenas um representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles 
poderá representar apenas uma credenciada. 
4.9. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
licitante por ele representada, salvo autorização expressa da Pregoeira. 
4.10. O credenciamento da licitante implica a responsabilidade legal da mesma ou seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
presencial. 
4.11. Na fase de CREDENCIAMENTO, a Pregoeira também verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

4.11.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantida pelo Tribunal de Contas da 

União - TCU; (littps://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);  

4.12. Nos casos em que, por falta de internet ou por problemas na página do SITE acima mencionado, a 

pregoeira ficar impossibilitado de realizar a consulta dos cadastros, será dada continuidade a licitação, - 
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podendo a verificação da existência de sanção, ser realizadas antes da Adjudicação e homologação do 

certame, sendo que em ambos os casos, serão juntados ao processo licitatório a CERTIDÃO NEGATIVA 

emitidas nos respectivos sites. 

4.13. Constatada a existência de sanção em alguma das páginas, a Pregoeira reputará o licitante 
descredenciando-o se constatado na fase de credenciamento e/ou desclassificando-o no caso que for 
constatado antes da Adjudicação do certame. 

S. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por uma Pregoeira, em conformidade com este edital e 
seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste edital. 
5.20 envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior as 
seguintes informações: 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL no 005/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

5.30 envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 
exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL n° 005/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

5.4 As empresas licitantes, através de seus representantes legais, só poderão adentrar na sala onde será 
realizado o julgamento do certame, com os referidos envelopes de Proposta de Preços e Habilitação 
devidamente lacrados até o horário estabelecido para inicio da sessão. 
5.5Não será aceito que representantes legais de empresas adentrem na sala de julgamento do certame 
com envelopes de proposta e habilitação abertos/violados. 
5.60s envelopes de habilitação e proposta de preços devidamente lacrados, bem como, documentos de 
credenciamento serão entregues a Pregoeira ou a Equipe de Apoio ao adentrar-se na sala. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou impressa, redigida com 
clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas 
demais pelo representante legal da empresa licitante. 
6.2 Na proposta de Preços deverão constar: 
6.2.1. Razão social da licitante, n° do CNPJ/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se houver), 
endereço completo, telefone, fax para contato, n° da conta corrente, agência e respectivo 
banco e, se possível endereço eletrônico (e-mail); 
6.2.2. A marca e o modelo dos produtos/ serviços ofertados (se houver); 	Fis 
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62.3. Prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
6.2.4. Forma de pagamento: em até 10 (dez) dias após a entrega; 
6.2.5. A proposta deverá vir acompanhada do Catálogo/Manual do equipamento, impresso  

em portuquês, em oriqinal, do fabricante do equipamento, e deverá conter todas as  

discriminações do produto (ficha técnica).  
6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexeqüível no 
julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 
pleitosde acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os itens ser fornecidos sem ônus adicionais. 
6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, em especial as condições e especificações contidas no Termo de 
Referência, que deverão ser minuciosamente atendidas, independente de estarem, ou não, descritas na 
proposta, e no pleno reconhecimento de que não se enquadra em nenhuma das situações impeditivas de 
participação. 
6.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a 
preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão 
avaliadas pela autoridade competente do Município de Cláudia. 
6.6 As propostas deverão ser apresentadas conforme ordem e descrições estabelecidas, nos moldes do 
Anexo 1 do edital. 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.10 julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
7.2 Será classificada pela Pregoeira, a licitante que apresentar a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL e 
aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até lO% (dez por 
cento), relativamente à de MENOR PREÇO. 
7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo 
de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais quaisquer que sejam os valores 
oferecidos nas propostas escritas. 
7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes legais. 
7.5 A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir da proposta classificada. 
7.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou constante na sua proposta 
original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação das propostas. 
7.7 A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao bem e os valores apresentados pela proposta 
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 
7.8 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pela Pregoeira. 
7.9 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilita tórias, a Pregoeira 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora e a ela adjudicada os itens definido no objeto deste edital e seus Anexos. 
7.10 Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou proposta, a 
pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido menor preço. 
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7.11 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de valores iguais, observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, as 
classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo a igualdade de valores será 
adotado de desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 20, da Lei 8.666/93 e alterações 

posteriores, na própria sessão. 
7.12 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus 
Anexos. 

8. DA HABILITAÇÃO: 

8.1.Tendo sido aceitável a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 
habilita tórias deverá apresentar: 
8.2. Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope n° 2, os documentos específicos para 
participação neste Pregão, devendo ser entregues sequencialmente e na ordem a seguir, a fim de permitir 
celeridade na conferencia e exame correspondentes. 

1— HABILITAÇÃO JURIDICA; 
a) Cédula de Identidade ou documento oficial com foto, autenticada, de todos os sócios da empresa; 

b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de 
seus administradores ou; 

cl) os documentos em apreço deverão estar acompanhados da última alteração ou da 

consolidação respectiva; 

c.2) no ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução de 
atividades de natureza compatível com o objeto de licitação; 

d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício ou; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 8.666/93; 

f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, conforme item 
3.1 do Edital (FACULTATIVO). 

g) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou alvará de Licença para Funcionamento, 
relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
licitado, em plena vigência. 

8.2.1. A empresa que apresentar para Credenciamento os documentos acima relacionados, desde que 
devidamente autenticada ou em cópia simples para autenticação pela Pregoeira e Equipe de Apoio, fica 
desobrigada de apresentar tais documentos novamente no Envelope de Habilitação. 
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II— QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA; 
a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do último exercício social exigível, 
apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que comprove a boa situação financeira da 
empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCO, que o caso 
das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simples Nacional (EPP e ME) em 
substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ, 
referente ao último exercício social exigível; 

c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
datada de, no máximo, 60 (sessenta) dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não apresente o 
seu prazo de validade. 

8.2.2. Caso a empresa tenha sido constituída há menos de 01 (um) ano, deverá apresentar documento 
equivalente para cumprir a exigência prevista no item 8.2, II, alínea "a", podendo inclusive apresentar 
balanço de abertura da empresa. 

III - REGULARIDADE FISCAL; 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicilio ou sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos tributos federais e a 
dívida ativa da união, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d", do parágrafo 
único, art. 11, da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual através da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, 
expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda; 

e) Prova de regularidade quanto a Dívida Ativa Estadual, expedida pela Procuradoria Geral do Estado da 
sede da licitante. Ressalvam-se a apresentação desta certidão para os casos de unificação de certidão 
com a regularidade fiscal estadual que por força de legislação Estadual, quando será aceita a certidão 
unificada; 

f) Certidão de Regularidade Tributos Municipais, relativo ao domicilio ou sede da licitante; 

g) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pela Justiça do Trabalho. 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA 
a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e compatíveis com o 
objeto da licitação; 

a-1) Caso o atestado de capacidade técnica seja emitido por empresa privada, este deverá conter 
o reconhecimento de firma por verdadeiro em cartório competente e autorizado. 

b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição e na Lei n° 9.854, 
de 27 de outubro de 1999 (anexo VI do edital); 	 ,-- 
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c) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VII do edital); 

d) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha a 
vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas em edital e termo de 

referência (anexo VIII do edital); 

e) Declaração de Idoneidade da empresa licitante (anexo IX do edital). 

f) Declaração da própria empresa de que não existem em seu quadro de empregados servidores públicos 
municipais exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão (anexo XI do edital). 

8.2A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá apresentar, também, o 
Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.3 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada 
por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que 
apresentadas na sessão às originais para conferência pela pregoeira, sendo que estas poderão estar 
dentro ou fora do envelope. 
8.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
8.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo 
deste Edital e seus anexos, a pregoeira considerará o proponente inabilitado. 
8.6 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 299 do 
Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, se o documento é 
público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é particular, independente da 
penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei Federal n° 10.520/2002. 

9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

9.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas de pequeno 
porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão 
que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item acima, implicará da decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
9.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu 
favor o objeto licitado; 
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9.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 
9.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 9.3, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
9.4.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
9.5. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei Complementar 
123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 
mencionada. 
9.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a LC 
123/2006, deverá apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos de credenciamento, 
declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 40  do Art. 30  da referida Lei. 
9.7. A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006, deverá apresentar 
requerimento próprio para este fim. 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 
10.2. Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 
10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento 
de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
aplicar a pena estabelecida no artigo 7 da Lei n° 10.520/2002 e legislação vigente. 
10.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de 
qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) 
anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 
10.6. As impugnações poderão ser encaminhadas ao departamento de Licitações através do e-mail: 
LICITACAO@  CLAUDIA. MT. GOV. BRe/ou protocoladas no departamento de licitação da Prefeitura Municipal 
de Cláudia - MT. 

11. DOS RECURSOS: 

11.1 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer licitante, desde 
que presente na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente (a razão) a intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões por escrito do 
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em iguais 
números de dias, que começarão a correr do término do prazo de recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor. 
11.3 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 
11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante 
vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para publicação do resultado 
da licitação. 
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11.6. Os recursos poderão ser encaminhados ao departamento de Licitações através do e-

mail:LICITACAO©CLAU DIA. MT. GOV.  BR e/ou protocolados no departamento de licitação da Prefeitura 

Municipal de Cláudia - MT. 

12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO: 

12.1 O bem licitado deverá ser entregue após a Solicitação, Pedido ou Autorização de Fornecimento 
expedido pelo órgão solicitante em até 30 (trinta) dias. 
12.2 O bemregistrado através deste Pregão Presencial deveráser entregue no local indicado peloórgão 
solicitante, em até30 (trinta) dias após a Solicitação, Pedido ou Autorização de Fornecimento. 

12.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
12.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

13.1. Os pagamentos serão efetuados de até 10 (dez) dias, após a entrega do bem e emissão da referida 
Nota Fiscal, pago com Recurso Do MAPA - Ministério Da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e contra 
partida do município, disponível para esse fim. 
13.2 Os pagamentos serão efetuados com a devida emissão da referida nota fiscal. 
13.3 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso 
gere direito a qualquer compensação. 
13.4 Para garantir o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação, será firmado o 
documento obrigacional administrativo, nos termos da minuta constante do Anexo II deste edital. 
13.5 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de discordância 
ou inconformismo a quaisquer dos tópicos do contrato no ato de sua assinatura, eis que guardam 
absoluta conformidade com a minuta integrante deste Edital. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1 A recusa injustificada em entregar obem licitado da empresa com proposta classificada na licitação 
conforme instruções deste edital, ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei 
Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
14.2 O atraso injustificado na entrega do item licitado após o prazo preestabelecido no Edital, sujeitará o 
contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 
b) 2% (dois por cento) a partir do 160  (décimo sexto) dia, até o 300  (trigésimo) dia de atraso, 
configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
14.3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a 
Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções 
legalmente estabelecidas: 
a) advertência; 
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega do item; 
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c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das 
cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do contrato; 

d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos 
previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e 

da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, Estaduais 
ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.4 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, devidamente 
fundamentado. 
14.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese dos bemprecedente, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

15.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições da Lei Federal 
n° 8.666/93, com as alterações posteriores e dos demais diplomas legais aplicáveis, desde que não 
colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os princípios gerais do Direito. 
15.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o segundo dia 
útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 
15.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação até o 
trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 
15.4 Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, aos termos do 
edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento do certame licitatório, 
aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação vigente. 
15.5 A pregoeira poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente Edital e seus 
anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das propostas. Tais aditamentos, 
modificações ou revisões, serão encaminhadas através de carta, fac-símile ou telegrama circular a todos 
os interessados que tenham adquirido o Edital desta licitação, e na hipótese de influírem 
substancialmente na elaboração das propostas, será dada divulgação pela mesma forma que se deu ao 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 
15.6 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia de 
vencimento, considerando-se o expediente normal. 
15.7 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a eventuais 
dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de 
Licitação, no horário de 7h00minàs 13h00min. 

16 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
f) Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
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g) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) Anexo IX  -  Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 

j) Anexo X - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
K)Anexo XI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
1) Anexo XII - Minuta de Contrato Administrativo 

Cláudia - MT, 27 de Fevereiro de 2020. 
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ANEXO 1 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Sessão Pública: 1210312020, às 08h00min - Pregao Presencial no 005/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
Local: Prefeitura Municipal de Cláudia. 

IDENTIFICACAO DA PROPONENTE 
Nome de Fantasia: 
Razão Social: 
CNPJ: Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 
Endereço: 
Bairro: Cidade: 
CEP: E-MAIL; 
Telefone: Fax: 
Banco: Conta Bancária: 
Nome e n.° da Agência: 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preços referente(s) ao(s) item(s)abaixo 
mencionado(s): 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UMA 
RETROESCAVADEIRA, PARA QUE SEJA UTILIZADO NA READEQUAÇÃO E RECUPERAÇÃO, NA 
CONFECÇÃO E MANUTENÇÃO DE PONTES E BUEIROS EM ESTRADAS VICINAIS DO 
MUNICÍPIO, QUE IRÁ BENEFICIAR A AGRICULTURA FAMILIAR, ASSENTADOS DE REFORMA 
AGRÁRIA E PRODUTORES RURAIS TRADICIONAIS E AJUDAR EM EVENTUAIS NECESSIDADES 
EM OUTRAS SECRETARIAS, ATENDENDO ASSIM AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
CLÁUDIA/ MT. 

ITEM 
COD.TCE DESCRIÇÂO 

UNID QTDADE  MARCA/MODEL 
0/ ANO. FAB. vi UNIT TOTAL 

00026226 AQUISIÇÃO 	DE 	UMA 
RETROESCAVADEIRA, PARA QUE 
SEJA 	UTILIZADO 	NA 
READEQUAÇÃO E RECUPERAÇÃO, 
NA CONFECÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE 	PONTES 	E 	BUEIROS 	EM 

ESTRADAS 	
VICINAIS 	DO 

MUNICÍPIO, 	QUE 	IRÁ 
BENEFICIAR 	A 	AGRICULTURA 
FAMILIAR, 	ASSENTADOS 	DE 
REFORMA 	AGRÁRIA 	E 

TRADICIONAIS E AJUDAR EM 
EVENTUAL 	NECESSIDADES 	EM 

PRODUTORES 	 RURAIS  

UNID 01 

r 
F1s. 
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OUTRAS SECRETARIAS, 
ATENDENDO ASSIM 	AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 
DE CLÁUDIA/MT. 

Valor Total da Proposta: R$ 

Forma de Pagamento: CONFORME EDITAL 

Validade da Proposta:(no inferior a 60 dias) 

LOCAL E DATA 

ASSINATURA (ADMINISTRADOR DA EMPRESA) 
CARIMBO COM CNP) 

'9 M. 
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ANEXO II— MINUTA ATA PESSOA JURÍDICA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/ 2020 

	

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	/2020 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr°. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade N° 
1815705 SSP/MT e inscrito no CPF: N° 403.786.169-00, doravante denominado "MUNICIPIO", e do 
outro lado a empresa 	, inscrita no CNPJ sob o n.° 	, e Inscrição Estadual n.° 	 
estabelecida a 	, n.° 	, bairro 	, cidade de 	, neste ato representada pelo Sr. 
	 portador do CIRG n.° 	 SSP/PR e CIC n.° 	 doravante denominada 
"PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 
1993, Lei Federal n° 10.520/2002, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no 
Município de Cláudia e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL n° 005/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de 
Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UMA 
RETROESCAVADEIRA, PARA QUE SEJA UTILIZADO NA READEQUAÇÃO E RECUPERAÇÃO, NA 
CONFECÇÃO E MANUTENÇÃO DE PONTES E BUEIROS EM ESTRADAS VICINAIS DO 
MUNICÍPIO, QUE IRÁ BENEFICIAR A AGRICULTURA FAMILIAR, ASSENTADOS DE REFORMA 
AGRÁRIA E PRODUTORES RURAIS TRADICIONAIS E AJUDAR EM EVENTUAIS NECESSIDADES 
EM OUTRAS SECRETARIAS, ATENDENDO ASSIM AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
CLÁUDIA/ MT, conforme especificações e quantidades abaixo: 

ITEM 
COD.TCE DESCRIÇÃO 

UNID QTDAD 
E 

MARCA! 
MODELO! 
ANO.FAB. 

VL.UNI 
T. 

VL. TOTAL 

00026226 AQUISIÇÃO 	DE 	UMA 
RETROESCAVADEIRA, PARA QUE 
SEJA 	UTILIZADO 	NA 
READEQUAÇÃO E RECUPERAÇÃO, 
NA CONFECÇÃO  E MANUTENÇÃO 

DE 	PONTES 	E 	BUEIROS 	EM 
ESTRADAS 	VICINAIS 	DO 
MUNICÍPIO, 	QUE 	IRÁ 
BENEFICIAR 	A 	AGRICULTURA 
FAMILIAR, 	ASSENTADOS 	DE 
REFORMA 	AGRÁRIA 	E 
PRODUTORES 	 RURAIS 

UNID 01 

- 
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TRADICIONAIS E AJUDAR EM 
EVENTUAL 	NECESSIDADES 	EM 
OUTRAS SECRETARIAS, 
ATENDENDO ASSIM 	AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 
DE CLÁUDIA/MT. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 

	até 	 
2.2 - Nos termos do § 40  do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata 
de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu 
intermédio, o bem referido na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 005/2020, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1. Os pagamentos serão efetuados de imediato em até 10 (dez) dias, após a entrega do bem e emissão 
da referida Nota Fiscal, pago com Recurso Do MAPA - Ministério Da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, e contrapartida do município, disponível para esse fim. 
3.2. Os pagamentos serão efetuados com a devida emissão da referida nota fiscal. 
3.3. A nota fiscal somente será liberada quando o ,  cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO. 
3.4.Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito 
a qualquer compensação. 
3.5. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.6. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.7. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 O bem licitado deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias, após a Solicitação, Pedido ou Autorização 
de Fornecimento do órgão solicitante. 
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4.2 O bem registrado através deste Pregão Presencial deverá ser entregue no local indicado pelo órgão 
solicitante, em até 30 (trinta) dias, contados da data de Solicitação, Pedido ou Autorização de 
Fornecimento. 
4.3A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
4.4 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita 
execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 
empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - DO MUNICÍPIO: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 
execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - DA DETENTORA DA ATA: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida, por conta da empresa contratada 
e entregar o bem sem custos adicionais. 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser 
feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 
procedeu ao recebimento. 	
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CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às 
penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 
a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300  
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 
na execução do objeto, com a conseqüente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, 
desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento 
contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 
prazo de até 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas 'a" a "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido 
de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
8.1.1 	- Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos objetos, incluindo todas as despesas e 
custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
8.4 - No caso ,  de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 
negociação. 
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8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, 
pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 
pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

	

8,10 	- Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 

	

8.11 	- Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 
o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 
Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

	

8.12 	- Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser 
feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e 
ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 
9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo 
de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições legais; 
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9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 
cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições do bem objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 
Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DOORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da 
Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição 
no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2020 - 
REGISTRO DE PREÇOS, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela 
PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Fís 
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14.1 - Integram esta Ata, o edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 005/2020 e a proposta da empresa 
	 - classificada em 10  lugar no certame supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, no que 
não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, xx de xxxxx de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Prefeito Municipal 

EMPRESA 
PROMITENTE FORNECEDORA 

Testemunhas: 

Fis 
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ANEXO III 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO DE LICITAÇÃO: N° 005/2020 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

1— DO OBJETO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UMA 
RETROESCAVADEIRA, PARA QUE SEJA UTILIZADO NA READEQUAÇÃO E RECUPERAÇÃO, NA 
CONFECÇÃO E MANUTENÇÃO DE PONTES E BUEIROS EM ESTRADAS VICINAIS DO 
MUNICÍPIO, QUE IRÁ BENEFICIAR A AGRICULTURA FAMILIAR, ASSENTADOS DE REFORMA 
AGRÁRIA E PRODUTORES RURAIS TRADICIONAIS E AJUDAR EM EVENTUAIS NECESSIDADES 
EM OUTRAS SECRETARIAS, ATENDENDO ASSIM AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
CLÁU DIA! MT. 

2—JUSTIFICATIVA: 
2.1 O objetivo da presente licitação é realizar o registro de preços de uma Retro escavadeira para que 
seja utilizada na readequação e recuperação, na confecção e manutenção de pontes e bueiros em 
estradas vicinais do município, que ira beneficiar a agricultura familiar, assentados de reforma agrária e 
produtores rurais tradicionais e ajudar em eventual necessidades em outras secretarias, atendendo assim 
as necessidades do município de Cláudia/MT. 

2.2 Este procedimento atende a um dos princípios básicos da administração pública, disposto na 
Constituição Federal, que trata da economicidade. A administração pública consegue atingir aos 
seusobjetivos com menor custo e maior eficiência através das aquisições e a permanente fiscalização. 
Evidencia-se através deste termo de referência a necessidade e a legalidade de tal contratação. 

3— RESULTADOS ESPERADOS: 
3.lRegistro de Preços de uma Retro escavadeira, especificada no item 9 deste Termo de Referência. 
3.2 Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência. 

4— DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 
4.1 A Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (Doze) meses, contados a partir da data d, sua 
assinatura. 	

1FI. 

5— DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO BEM: 
5.1A retro escavadeira registrada através deste Pregão Presencial deverá ser entregue no loc. indicado 
pelo órgão solicitante, em até 30 (trinta) dias, contados da data de Solicitação, Pedido ou Auto ização de 
Fornecimento. 
5.2 A retro escavadeira deverá ser entreguenos prazos citado acima, conforme for solicitado pelo órgão 
responsável, de acordo com o interesse e demanda da Administração. 
5.3 Será aceito equipamento de diversas marcas, desde que sejam de qualidades e atendam as 
necessidades e os requisitos técnicos. 
5.4 O equipamento a ser adquirido deverá ser entregue no local indicado pela Secretaria interessada, 
observando os prazos e frequência determinado pela PREFEITURA. 
5.5 A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar o bem fornecido pela CONTRATADA, 
sendo que será recebido da seguinte forma: 

Prefeitura Municipa dia 
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a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade doequipamento com as 
especificações; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do bem e consequente aceitação, 
quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento; 
c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 
5.7 O equipamento fornecido em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na 
proposta do adjudicatário será rejeitados totalmente, conforme o caso. 
5.8 Quanto a problemas de qualidade do bem ou das condições, a licitante notificada pela PREFEITURA 
será responsável pela troca do mesmo que apresentar problemas, observando o prazo máximo de 10 
(dez) dias corridos. 
5.9 As marcas do equipamento cotado não poderá ser substituída no decorrer do contrato, sem a 
solicitação prévia da contratada e autorização desta prefeitura, mesmo que sejam por de qualidade 
equivalente 

6— LOCAL DE ENTREGA: 
6.1 No local indicado pelo órgão solicitante. 

7— CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7.1 Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias, após a entrega do bem e emissão da referida 
Nota Fiscal, pago com Recurso do Mapa - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e 
contrapartida do município, disponível para esse fim. 
7.2 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
7.2.1 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
7.3 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 
7.4 Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária. 
7.5 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. Fís 	 

8— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 	
1Rub 	t 	1  

8.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão indicadas em mmento 
oportuno, no processo de utilização da Ata de Registro de Preços. 

	mi 

9 - ESPECIFICAÇÃO E CUSTO ESTIMADO: 	 / 
9.1 O valor máximo admissível para a aquisição da máquina de uso permanente previstos neste termo, 
elaborado com base nos balizamentos realizados junto a fornecedores do ramo, é de R$ 258.207,50 
(duzentos e cinquenta e oito mil e duzentos e sete reais e cinquenta centavos), conforme os 
valores apresentados para o item na planilha abaixo descrita: 

ITEM QTD UND ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

MÁXIMO 

1 1 UND 
AQUISIÇÃO 	DE 	MÁQUINA 	TIPO, 
RETROESCAVADEIRA NOVA, MOTOR COM POTÊNCIA 
LÍQUIDA MINIMA DE 79 HP, 4 CILINDROS, DIESEL, 

R$ 258.207,50 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ITEM QTD UND ESPECIFICAÇÃO 
MAXIMO 

CAIXA 	DE 	CÂMBIO 	SINCRONIZADO 	COM 	04 
MARCHAS A FRENTE E NO MINÍMO DE 03 A RÉ, 
VERSÃO 4X4, POWER SHUTTLE, SISTEMA ELÉTRICO 
DE 12V, COM FARÓIS DIANTEIROS E TRAZEIROS, 
DIREÇÃO HIDROSTÁTICA/HIDRÁULICA, FREIOS DE 
SERVIÇO 	MULTI 	DISCO 	IMERSO 	EM 	ÓLEO, 
COMANDO 	POR 	PEDAIS, 	COMANDO 	MECÂNICO 
INDEPENDENTE 	DO 	FREIO 	DE 	SERVIÇO, 
HORÍMETRO, COM INDICADOR DE COMBUSTÍVEL 
ELÉTRICO, TERMOMETRO, CONCHA FRONTAL COM 
CAPACIDADE MINIMA DE 0,80 M, COM LÂMINA E 
DENTES PARAFUSOS E COM TRAVA DE SEGURANÇA 
DOS BRAÇOS, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 
7.000 	KG, 	CATALOGO 	DE 	PEÇAS, 	CINTO 	DE 
SEGURANÇA, 	ASSENTO 	DO 	OPERADOR 	COM 
REGULAGEM 	DE 	SUSPENSÃO, 	ESPELHO 
RETROVISORES, BUZINA, EXTINTOR DE INCÊNDIO, 
ILUMINAÇÃO DE TRANSITO, LUZES DE SETAS E 
FREIO, SAIDA AUXILIAR DE 12 V, ALARME DE RÉ, 
COM CABINE ROPS/FOPS COM AR CONDIONADO. 

Total R$ 258.207,50 

Cláudia/MT, 27deFvreir2O2O 

Secretário Municipal de Desenvolv ento Econômico e ral 

P.M. 
Fis 
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ANEXO IV 

(papel timbrado da empresa) 

PREGÃO N° 005/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a) 	 , portador(a) 
do RG n.° 	 e do CPF n.° 	 , a participar da licitação instaurada pelo 
Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão n° Oxx/2020-Registro de Preços, na 
qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da 
empresa 	 , bem como formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar 
direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

	de 	  de 2020. 

Diretor ou Representante Legal 

(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 

Rui, 

Prefeitura Municipal Xe Cláudia 
1  
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ANEXO V 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA FAZER CRC 
PESSOA JURÍDICA  

Contrato social da empresa em vigor; 

> Inscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica) - situação ativa; 

Inscrição estadual - dentro do prazo de validade; 

> Certidão negativa de tributos municipais e da divida ativa municipal; 

> Certidão negativa de débitos da receita federal e divida ativa federal (conjunta); 

- Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, fornecida 

pela Secretaria de Fazenda Estadual, para fins de Licitações; 

Certidão de regularidade do FGTS 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, datada de, no máximo, sessenta dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não 

apresente o seu prazo de validade; 

Observação: Os documentos relativos à efetivação do CRC poderão ser encaminhados ao Departamento 

de Protocolo do Município de Cláudia - MT, em cópia simples ou autenticado.O Certificado de Registrado 

Cadastral somente terá validade enquanto todas as certidões nele constantes estiverem validas. 

o 

Prefeitura Municip. de Cláudia 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA  - Item 8.1,1V, "B" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	 

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

	 e inscrição estadual n° 	 , estabelecida 
a 	 , 	bairro 	 , 	 Município 
de 	 , estado de 	CEP 	 , atraves de seu representante 
legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da 
lei, que: 

Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 70  da Constituição 
Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, com redação determinada pela lei 
9.854/1999 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ da 

empresa) 

LF/ 

 Pde Prefeitura MunicipalCláudia 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA  - Item 8.1,1V, "C" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

O 	MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	 

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
	 e inscrição estadual n° 	 , estabelecida 
a 	bairro 	 , 	 Município 
de 	 , estado de 	CEP 	 DECLARO, que recebi todos 
os documentos, tenho conhecimento de todas as informações e das condições estabelecidas no 

presente edital, bem como concordo com todos os itens estabelcidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. Município! Estado, dia 

/mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNP] da 
empresa) 

Prefeitura Municipal d/ Cláudia 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA  - Item 8.1,1V, "D" 

NOME DA EMPRESA N° CNP) 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	 

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
	 e inscrição estadual n° 	 , estabelecida 
a 	bairro 	 , 	 Município 
de 	 , estado de 	CEP 	 , atraves de seu representante 
legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas do 
art. 299 do Codigo Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha vencer o certame, realizará a 

entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas no edital e termo de referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município/ Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ da 

empresa) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE (PESSOA JURÍDICA)  - Item 81, IV, "E" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	 

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

A Signatária 	 , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

estabelecida 	a 	  
bairro 	 Município 	de 	 , estado de 	 
CEP 	 , atraves de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao 

solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a 

mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ da 
empresa) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO - Item 4.4.1., "E" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

A empresa 	 / inscrita no CNPJ sob o n° 	/ sediada no 
endereço 	 / n° 	, 	, telefone/fax no 	, por intermédio do seu Sócio 
Proprietário Sr(a). 	 / portador(a) da Carteira de Identidade no 	- _J 	 e 
do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do art. 30  da Lei 
Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estando apta 
a usufruir do tratamento diferenciado favorecido estabelecido nos arts. 42 à 45 da mesma Lei 
Complementar. 

( 	) MICROEM PRESA - ME 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

( 	) 

 

MICROEM PRENDEDOR INDIVIDUAL - MEl 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município/ Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ da 
empresa) 

(papel timbrado da empresa) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ANEXO XI 

MODELO DA DECLARAÇÃO 
(Papel timbrado da empresa) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	 

LICITAÇÃO N° 	  

A Empresa 	 , CNPJ N. 	 , sediada na Rua 
	  n. 	, bairro, 	 , CEP 	 Município 	 
	 por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital do 
Pregão Presencial n° 	  DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro 
de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de 
gerência, administração ou tomada de decisão, nos termos do inciso III, do art. 90  da Lei n. 8.666/93 e 
inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n. 04/90. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 
(CPF) 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 

0 

WL c 
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ANEXO XII 
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO ---/2020 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 

GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. ALTAMIR URTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade N° 
1815705 SSP/MT e inscrito no CPF: N° 403.786.169-00, doravante denominado "CONTRATANTE", e do 

outro lado a empresa 	, inscrita no CNPJ sob o n.° 	, e Inscrição Estadual n.° 	 

estabelecida a 	, n.° 	, bairro 	, cidade de 	, neste ato representada pelo Sr. 
	 portador do CIRG n.° 	 SSP/PR e CIC n.° 	 doravante denominada 
"CONTRATADA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 
10.520/2002, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de Cláudia e das 
demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 005/2020, 
a Ata de Registro de Preços celebrada, resolvem efetivar a contratação, obedecidas as disposições da Lei 
Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento contratual tem por objeto a "AQUISIÇÃO DE UMA 
RETROESCAVADEIRA, PARA QUE SEJA UTILIZADO NA READEQUAÇAO E RECUPERAÇAO, NA 
CONFECÇÃO E MANUTENÇÃO DE PONTES E BUEIROS EM ESTRADAS VICINAIS DO 
MUNICÍPIO, QUE IRÁ BENEFICIAR A AGRICULTURA FAMILIAR, ASSENTADOS DE REFORMA 
AGRÁRIA E PRODUTORES RURAIS TRADICIONAIS E AJUDAR EM EVENTUAIS NECESSIDADES 
EM OUTRAS SECRETARIAS, ATENDENDO ASSIM AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
CLÁUDIA/MT", conforme condições e especificações constantes no Termo de Referência (Anexo III) do 
edital do Pregão Presencial n° 005/2020, conforme tabela abaixo: 

ITEM 
COD. TCE DESCRIÇÃO 

UNID 1 1 QTDADE MARCA/MODELO! 
ANO.FAB. 

VL.UNIT. 
VL.

TOTAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 
2.1. Para a presente contratação foi realizada a Licitação Modalidade Pregão Presencial n° 005/2020, nos 
termos da Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02 e suas 
alterações, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito 
privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1. A vigência do presente contrato é de 	 ( 	) meses contados da assinatura do contrato, até a 
data de  / 	/2020. 
4.2. O contrato poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos 
até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de interesse da Contratante, mediante termo próprio, 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme faculta o 

inciso II, do artigo 57 da Lei n.° 8.666/93. 
4.3. O bem deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias após a solicitação da Secretaria competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
5.1. O valor global do presente contrato é de R$ 	  ( 	 )  
5.2. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a entrega do bem e emissão da referida Nota 
Fiscal, pago com Recurso do Mapa - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e contrapartida 
do Município, disponível para esse fim. 
5.3. A Contratada deverá apresentar as notas fiscais eletrônicas, correspondentes ao fornecimento, 
devidamente processadas com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo 
servidor designado pela Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias das Ordens de 
Fornecimento e/ou NAD (nota de Autorização de Despesa); 

5.4. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação:  
5.4.1. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições Federais; 
5.4.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais da sede da contratada; 
5.4.3. Certidão Negativa da Seguridade Social (INSS), podendo ser apresentada uma única certidão, caso 
esta seja unificada com a constante no item 5.4.1. 
5.4.4. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
5.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

5.5. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 

5.6. Nenhum pagamento isentará o CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do produto. 

5.7. Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

5.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 

5.9. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais Eletrônicas/faturas, estas serão devolvidas 
ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-
se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

5.10. Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas hipóteses previstas no 
Art. 65 e seguintes da Lei Federal 8.666/93. 
5.10.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

5.11.Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Prefeitura Municipal d 
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6.1. As despesas relativas a esta contratação correrão por conta de recursos do Mapa e contrapartida do 
município, do orçamento da entidade, para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 

Rural, sendo na seguinte dotação orçamentária: 

(423) 09.001.20.608.0017.1050/4490.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente - Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Econômico e Rural. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÃOES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
7.1. 	São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 

a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, no prazo de 

até 30 (trinta) dias de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por 
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas; 

b) Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de 
sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua 
responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto deste contrato; 

c) Responsabilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou 
contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do presente 
contrato. 

d) Entregar o equipamento no local indicado pela Secretaria Municipal requisitante, da forma como 
forem solicitados; 

e) Substituir, às suas expensas, no prazo de até 15 (quinze) dias, após notificação formal, o 
equipamento entregue em desacordo com as especificações deste edital, conforme anexos e com 
a respectiva proposta; 

f) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se 
obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência mediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade; 

g) Prover todos os meios necessários à garantia da plena entrega dos produtos, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

h) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, 
não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução 
da entrega do objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 

i) Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outras julgadas necessárias para recebimento de correspondência; 

j) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 

k) Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de 
sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar 
todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e 
às disposições legais vigentes; 

1) A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser 
resultantes de acordo entre as partes; 

m) Fornecer os produtos, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada; 

i Fís 
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n) A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência da ata de registro de preço, as mesmas 

condições de habilitação, especialmente quanto à regularidade fiscal; 

7.2 São obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 

a) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução do fornecimento; 

b) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 

c) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações 
da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

d) Cumprir e fazer cumprir os termos das Leis n° 8.666/93 3, 10.520/2002 e do presente 
instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução 
do contrato; 

e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois do 
recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela 
fiscalização; 

f) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público 
respeitando os direitos da CONTRATADA; 

g) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso 1 do artigo 79 da referida 
Lei. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 
8.1. As penalidades contratuais aplicáveis são: 

a) Advertência verbal ou escrita; 
b) Multa; 
c) Declaração de inidoneidade e, 
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.° 8.666/93, de 

21/06/93 e alterações posteriores. 

8.2. A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada na 
licitação conforme instruções deste edital ensejarão a aplicação das penalidades enunciadas no art, 87 da 
Lei Federal 8.666/93 com as alteraçõesposteriores. 

8.3. O Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato incorrerá nas penalidades 
administrativas previstas no art. 86 da Lei n. 8.666/93 e art. 70  da Lei n.10.520/02. 

8.4. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de i% (um por cento) ao dia, até chegar o 
limite de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da parteinadimplida. 

8.5. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte por cento), 
incidente sobre o valor da parteinadimplida. 

8.6. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a segui rtipificadas: 

a) Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos; 

b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos. 

c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos. 
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d) Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 

02 anos. 

e) Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 

anos. 

f) Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 

02 anos. 

g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 

02 anos. 

h) Comportar-se de modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 

02 anos. 

i) Cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos 

j) Declaração de Inidoneidade. 

8.7. De qualquer sanção imposta, a Fornecedora poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, devidamente 
fundamentado. 

8.8. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

8.9. De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, contados da 
intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado. 

8.10. As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO 
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, mediante notificação 
extrajudicial com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das 
cláusulas do presente contrato pela CONTRATADA, sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa 
nos termos do art. 77 da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
10.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida pelo servidor 	  CPF n° 	 
nomeado para esta finalidade. 
10.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA; 
10.1.2. No desempenho de suas atividades é assegurado ao fiscal de contrato o direito de verificar a 
perfeita execução do presente, ajuste em todos os termos e condições, acompanhamento da execução do 
equipamento entregue, e o apontamento de irregularidades caso verificadas; 
10.1.3. A fiscalização por parte do Município não eximirá nem reduzirá, em nenhuma hipótese, as 
responsabilidades do Contratado(a) sobre eventuais faltas que venha a cometer, mesmo que não indicada 
pela fiscalização; 
10.1.4. Todas as ocorrências que vierem a prejudicar a regular execução do objeto do presente contrato 
deverão ser comunicadas, imediatamente á Administração Pública, bem como o fiscal de contrato que 
notificará a Contratado(a) para que tome as devidas providências. 
10.2. A contratada obriga-se a entregar o bem conforme especificação estabelecida no edital. 
10.3. Será facultado ao Contratado(a) no prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentar defesa escrita. 

Prefeitura Mu iiicipal de Çiáudia 
.is 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS 

OMISSOS 
11.1 Aplica-se a Lei n°. 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial aos seus 

casos omissos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1.Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Presencial n° 005/2020, bem 
como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela CONTRATADA, no certame 
licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas condições 
requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos relativos aos produtos 
entregues e aceitos. 

13.2. As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei acima 
referida. 
13.2.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão por intermédio de lavratura de termo 
aditivo ao presente contrato administrativo; 

13.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e a Lei 10.520/02 no que 
não colidir com a primeira e as demais normais aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito; 

13.4. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Cláudia-MT. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Cláudia - MT, com recusa expressa de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em duas vias 
de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e 
civilmente capazes. 

Cláudia— MT, ... de 	 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT 
ALTAMIR KÜRTEN 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

Prefeitura Municip4 de Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2020- REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UMA 
RETROESCAVADEIRA, PARA QUE SEJA UTILIZADO NA READEQUAÇÃO E RECUPERAÇÃO, NA 
CONFECÇÃO E MANUTENÇÃO DE PONTES E BUEIROS EM ESTRADAS VICINAIS DO 
MUNICÍPIO, QUE IRÁ BENEFICIAR A AGRICULTURA FAMILIAR, ASSENTADOS DE REFORMA 
AGRÁRIA E PRODUTORES RURAIS TRADICIONAIS E AJUDAR EM EVENTUAIS NECESSIDADES 
EM OUTRAS SECRETARIAS, ATENDENDO ASSIM AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
CLAUDIA/MT.A Prefeitura Municipal de Cláudia/ 	u. público que no dia 12 de Março de 2020, 
estará recebendo propostas, para abertura 	08h00mi ,.o Pregão Presencial para as aquisições 
supracitadas. O Edital estará disponível no s - 	'W.CLAUD .MT.CiOV.BR ou poderá ser obtido junto 
à Secretaria Municipal de Administração, d rnte o\horário de pediente. Maiores informações poderão 
ser obtidas junto à Comissão Permanente a; Licita 0, ~evere a Pre ii ra Municipal, em horário de expediente 
através do telefone (66) 3546-3100. Cláuaia MT, p de 	ri se 2020. 

ALTAMI 
Prefeito Municipa 

J*YO , 
Pre eira oficial 
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Considerando a necessidade de manter atualizadas as informações de 

todos os Aposentados e Pensionistas do PREVI-CLAUDIA. 

RESOLVE 

Art. 10. Iniciar a partir de 02 de março de 2020, entre os horários de 

07:00hs às 13:00hs, o recadastramento dos Aposentados e Pensionistas 
da Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Cláudia/MT 

(PREVI-CLAUDIA) com término em 31 de março de 2020. 

Art. 20. Para efeito do recadastramento que trata o artigo 1,  os Aposen-

tados e Pensionistas do PREVI-CLAUDIA, deverão apresentar-se na se-

de do PREVI-CLAUDIA, situado a Avenida Gaspar Dutra S/N, munidos do 

CADASTRO DE PESSOA FISICA-CPF, CÉDULA DE IDENTIDADE-RG 

COMPROVANTE DE ENDEREÇO, CERTIDÃO DE NASCIMENTO/CASA-

MENTO, PIS-PASEP, TITULO DE ELEITOR e documentos dos depen-

dentes. 

Art. 3°. Para efeito de cientificação dos termos da presente Resolução, 
todos os Aposentados e Pensionistas do PREVI-CLAUDIA serão notifica-

dos através de contato telefônico pelos números existente nos registros do 

PREVI-CLAUDIA, ou outros meios que viabilizem o conhecimento pelos 

segurados do período de recadastramento. 

Art. 4°. Os Aposentados e Pensionistas residentes em outras localidades 

poderão efetuar o recadastramento enviando os documentos e o formulá-

rio preenchido, assinado e reconhecido firma em Cartório via correios pa-

ra o PREVI-CLAUDIA no endereço Avenida Gaspar Dutra S/N; CEP: 78. 

540-000 Claudia/MT ou pelo email: previ-claudia@hotmail.com  

Art. 50. Não havendo manifestação por parte de qualquer dos Aposenta-

dos ou Pensionistas no período citado no artigo 11,os pagamentos serão 

suspensos, sendo liberados somente após a realização regular do reca-

dastramento nos termos desta resolução. 

Art. 60. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 

CLAUDIA (PREVI-CLAUDIA), aos 27 (vinte e sete) dias do mês de feve-

reiro do ano 2020. 

SHEILA YOTZCHETZ 

DIRETORA EXECUTIVA DO PREVI-CLÁUDIA 

EXTRATO DE CONTRATO RDC 004/2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

CONTRATADA: CONSTRUTORA BRIDGE LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS 

E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

NECESSARIOS A ELABORAÇÃO DE OBRA DE DRENAGEM DE 

ÁGUAS PLUVIAIS NA BACIA DO CORREGO LEDA CONTEMPLANDO 

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA MATERIAIS EQUIPAMENTOS E 

OUTROS SERVICOS. VALOR: R$ 2.650.000,00 (dois milhões seiscentos 

e cinquenta mil reais). CONTRATO N° 009/2020. Data: 21/02/2020. 

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 
005/2020- REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 

005/2020- REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-

SIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA, PARA QUE SEJA UTILIZADO 

NA READEQUAÇÃO E RECUPERAÇÃO, NA CONFECÇÃO E MANU-

TENÇÃO DE PONTES E BUEIROS EM ESTRADAS VICINAIS DO MU-
NICÍPIO, QUE IRÁ BENEFICIAR A AGRICULTURA FAMILIAR, ASSEN- 

TADOS DE REFORMA AGRÁRIA E PRODUTORES RURAIS TRADICI-

ONAIS E AJUDAR EM EVENTUAIS NECESSIDADES EM OUTRAS SE-

CRETARIAS, ATENDENDO ASSIM AS NECESSIDADES DO MUNICÍ-

PIO DE CLÁUDIA!MT.A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público 

que no dia 12 de Março de 2020, estará recebendo propostas, para aber-

tura às 08h00min,do Pregão Presencial para as aquisições supracitadas. 

O Edital estará disponível no site WWW.CLAUDIA.MT.00V.BR ou poderá 

ser obtido junto á Secretaria Municipal de Administração, durante o horário 

de expediente. Maiores informações poderão ser obtidas junto à Comissão 

Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal, em horário de expedi-

ente através do telefone (66) 3546-3100. Cláudia/MT, 27 de Fevereiro de 

2020. 

ALTAMIR KURTEN 

Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Pregoeira Oficial 

RH 
70  EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS PARA 

PROVIMENTO DOS CARGOS APROVADOS E CLASSIFICADOS DO 
TESTE SELETIVO 00212019. 

Fica convocado os Candidatos abaixo relacionados nessa Publicação de 

Investidura e Provimento do Cargo para apresentar-se Prefeitura Munici-

pal de Cláudia-MT no prazo de 10 (dez) dias contados da publicação do 

ato de provimento. 

Professor/ Classe B 40H - Licenciatura Plena em Pedagogia: Escolas 

Municipais. 

NOME  	 PNEj  
083 ILUANA TEREZINHA BASTIAN N  

Cláudia-MT, 24 de Fevereiro de 2020. 

ALTAMIR KURTEN 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO 

50  TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
N°. 055/2017 ÁGILI SOFTWARE BRASIL LTDA. 

TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

50  TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N°. 
055/2017 QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COCALINHO E 
A EMPRESA ÁGILI SOFTWARE BRASIL LTDA. 

Pelo presente instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de 

Serviços, que fazem as partes, de um lado, como CONTRATANTE o Mu-

nicípio de Cocalinho, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direi-

to Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n°. 00.965.145/0001-27, com 

sede à Avenida Araguaia, n°. 676, Centro, nesta cidade, neste ato repre-

sentada pela sua Prefeita Municipal, Sr.'. DALVA MARIA DE LIMA PE-

RES, brasileira, casada, professora, portadora da CI n°. 1.982.506 e ins-

crita no CPF sob o n°. 556.892.561-53, residente e domiciliada à Avenida 
Araguaia, n0 1045 nesta cidade, doravante denominada. CONTRATADA, 

A empresa ÁGILI SOFTWARE BRASIL LTDA, com CNPJ/MF n° 26.804. 

377/0003-59, com sede na Avenida natalino joão brescansin, n 0  499 se-
tor centro - cep 78890-000, na cidade de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 

neste ato representada por seu representante José Carlos Urias, brasilei-
ro, casado, empresário, residente na cidade de Londrina, estado do Para-

ná, celebram o presente Contrato Administrativo, Conforme aceite através 

da Câmara Municipal de Sorriso-MT pelo representante legal, o Presiden-

te Sr Fábio Gavasso de Adesão a Ata de Registro de Preço n°011/2017 
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gratuitamente. Esclarecimentos adicionais rio mesmo endereço ou pelo e-mail 
cpl@isucupiradonorte.gOV.ma.br. 

TOMADA DE PREÇOS NQ 6/2020 

A Prefeitura Municipal de Sucupira do Norte, Estado do Maranhão, através da 
Comissão de Licitação, torna público que que a licitação marcada para as 08h30min (oito 
horas e trinta minutos) do dia 12 de março de 2020, realizará às 08h30min (Oito horas e 
trinta minutos) do dia 18 de março de 2020, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, 
localizada na Rua Hilderico Rufino Guimarães ne 111 - Centro, Sucupira do Norte - MA, 
Licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global, tendo por objeto 
a Contratação de empresa especializada para Construção de 02 (dois) reservatórios de 
água na sede do Município de Sucupira do Norte/MA, conforme Edital e seus Anexos, na 
forma da Lei Federal n 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei Complementar 
n. 123/2006 alterada pela Lei Complementar n2 147/2014. O Edital e seus Anexos estão 
à disposição dos interessados no endereço supra, de 22 a 69 feira, no horário das 
08h00mis às 12h00min, onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente. 

Esclarecimentos 	adicionais 	no 	mesmo 	endereço 	ou 	pelo 	e-mail 

cpIisucupiradonorte.gov.ma.br. 

Sucupira do Norte - MA, em 18 de fevereiro de 2020. 
EMÍDIO RODRIGUES XAVIER NETO 

Presidente da Comissão de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

EXRATO DE FOMENTO N9 1/2020 

OBJETO: Celebração de termo de Fomento com o MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nu 05.64.8.738/0001-83, intermediado pela Secretaria Municipal 
de Educação e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS DE VARGEM GRANDE - 
APAE/MA, inscrita no CNPJ, sob o n2 07.231.922/0001-59, com a finalidade de promover 
ações de interesse público e recíproco em regime de mútua cooperação entre o Município 
e a entidade, mediante transferência de recursos financeiros, com vistas ao provimento de 
toda a demanda de vagas para atendimento em educação especial de alunos com 
deficiência intelectual e múltipla, compreendendo o fornecimento de material humano 
especializado, apropriado, serviços de transporte, alimentação, lazer, educação, saúde, 
serviço pedagógico especifico e oficinas, objetivando desde já a garantia da cidadania e dos 
direitos fundamentais dos munícipes com necessidades educacionais. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA 10.1 A despesa decorrente do repasse de recursos financeiros deste 
Termo de Fomento ocorrerá à conta da seguinte dotação orçamentária: Unidade: 0110 
FUNDO DE MANUT. DES. DA EDUC. BÁSICA E VAI. PROF. DA EDUCAÇÃO - FUNDEB 
Funcional: 12.365.0027.0.043 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO - 
FUNDEB 40%. Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 - SUBVENÇOES SOCIAIS. CLAUSULA SEXTA 
- DA VIGÊNCIA. 6.1. O prazo de vigência do presente Termo de Fomento será de 01 de 
Janeiro a 31 de Dezembro de 2020. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS - Prefeito 
Municipal; DOMINGOS THIAGO BRAZ DE CARVALHO Secretário Municipal de Educação, 
MARIA FRANCILENE OLIVEIRA DA SILVA - Presidente da APAE 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

12 TERMO ADITIVO CONTRATO N' 132-2019 
Contratada: Kohler Implementos Agrícolas Eireli. Objeto: Aquisição de Patrulha Mecanizada 
para o município de Alto Araguaia - MT, a fim de beneficiar os produtores locais, conforme 
Convênio MAPA/ SICONV n. 840808/2016. Prazo: - Fica prorrogado o Prazo Contratual do 
contrato 132/2019 com vigência até 31/12/2019 em 120 dias, extinguindo-se em 
30/04/2020. DATA: 27/12/2019. Alto Araguaia 27/12/2019. Juliane Ribeiro Teles - Setor De 
Licitações. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 5/2020 

A Prefeitura Municipal de Araputanga-MT, através do Prefeito Municipal, Sr. 
JOEL MARINS DE CARVALHO, torna público que, em virtude de ter concordado com a 
justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
e emissão de Parecer Jurídico favorável à contratação nas formas da lei apresentado pelo 
Procurador Jurídico do Município, no processo de CONTRATAÇAO DE FACILITADOR DE 
OFICINAS DE ARTESANATO NO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VINCULOS - SCFV, mediante o valor mensal de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), 
onde há a demanda de contratação para o período de 03 (três) meses totalizando o valor 
de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), no qual formulou-se expediente de Dispensa de 
Licitação N9 005/2020, fulcrada nas disposições do art. 24, inciso II, da Lei Federal 
8.666/93, RATIFICA a justificativa apresentada e autoriza a contratação. 

Araputanga-MT, 27 de fevereiro de 2020. 
JOEL MARINS DE CARVALHO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL N2  4/2020 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE, através da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que na licitação com 
modalidade Pregão Presencial N2 004/2020, ao Registro de Preço para futura e eventual 
aquisição de Gêneros de Alimentação para atender a Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, teve como vencedoras as empresas: BOM PREÇO SUPERMERCADO LTDA com o 
valor total de R$ 563.699,07; EVERTON MORANDINI & CIA LTDA com o valor total de R$ 
511.089,06; GRAMADO DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA com o valor total de R$ 
47.655,00. 

Brasnorte-MT, 27 de fevereiro de 2020. 
REGINALDO OLIVEIRA DIAS 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS 

AVISO DE REVOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL RP N9 11/2020 

o Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis torna 

público aos interessados a REVOGAÇÃO ao Edital de Pregão Presencial RP nQ 011/2020, 

que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de tubos 

de concreto (manilhas) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

lnfraestrutura. Para adequações no processo. 

Campo Novo do Parecis, 27 de fevereiro de 2020. 

LEANDRO NERY VARASCHIN 

Pregoeiro 

SCr ducocerto pode ter ce,:Iicadv co endereço eiirõr,ico 
hitp://,000.,c.gcc.b,/cdoi,cdd..hi,ci, pelo ,odigi, 053020201122C00238 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL NQ 8/2020 

O Pregoeiro oficial da Prefeitura Municipal de Canarana, Estado de Mato 
Grosso, torna público que o Pregão Presencial n2 008/2020, menor preço por Item, 
realizado na sessão pública no dia 21/02/2020, foi declarado vencedora a empresa; V. L. B. 
BORGES-ME., conforme ata da sessão. 

Canarana-MT, 21 de Fevereiro de 2020. 
DAVID ANDERSON MARIANO DA SILVA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N9 5/2020- SRP 

Objeto: Registro De Preços Para Futura E Eventual Aquisição De Uma 
Retroescavadeira, Para Que Seja Utilizado Na Readequação E Recuperação, Na Confecção 
E Manutenção De Pontes E Bueiros Em Estradas Vicinais Do Município, Que Irá Beneficiar 
A Agricultura Familiar, Assentados De Reforma Agrária E Produtores Rurais Tradicionais E 
Ajudar Em Eventuais Necessidades Em Outras Secretarias, Atendendo Assim As 
Necessidades Do Município De Cláudia/Mt.A Prefeitura Municipal De Cláudia/Mt Torna 
Público Que No Dia 12 De Março De 2020, Estará Recebendo Propostas, Para Abertura As 
OShOOmin,Do Pregão Presencial Para As Aquisições Supracitadas. O Edital Estará Disponível 
No Site Www.Claudia.Mt.Gov.Br Ou Poderá Ser Obtido Junto A Secretaria Municipal De 
Administração, Durante O Horário De Expediente. Maiores Informações Poderão Ser 
Obtidas Junto A Comissão Permanente De Licitação, Na Prefeitura Municipal, Em Horário 
De Expediente Através Do Telefone (66) 3546-3100. Cláudia/Mt, 27 De Fevereiro De 2020. 
Altamir Kurten - Prefeito Municipal. 

SHIRLEY YOTZCHETZ 
Pregoeira 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA CONTRATADA: CONSTRUTORA BRIDGE 
LTDA OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NECESSARIOS A ELABORAÇÃO DE OBRA DE 
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NA BACIA DO CORREGO LEDA CONTEMPLANDO 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA MATERIAIS EQUIPAMENTOS E OUTROS SERVICOS. 
VALOR: R$ 2.650.000,00 (dois milhões seiscentos e cinquenta mil reais). CONTRATO N2 
009/2020. Data: 21/02/2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N2 9/2020 

O Município de Comodoro, Estado de Mato Grosso, através do Pregoeiro 
Fernando Oliveira Lemos da Rosa, torna público aos interessados que realizará licitação na 
modalidade PREGAO PRESENCIAL - OBJETO: AQUISIÇAO DE ROLO COMPACTADOR PARA 
ATENDER O MUNICÍPIO DE COMODORO-MT, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 
1\12. 882620/2019/SUDECO.ANO: 2020, EDITAL n' 009/2020, cuja abertura ocorrerá às 09:00 
horas (HORARIO DE BRASILIA) do dia 12/03/2020, na sede da Prefeitura Municipal, situada 
à Rua Espírito Santo n2 199 E - Centro - CEP: 78.310-000 - Comodoro - MT. O Edital 
completo encontra-se à disposição dos interessados na sala de Licitações e no site: 
www.comodoro.mt.gov.br. Qualquer informação poderá ser obtida pelo telefone (oxx65) 
3283-2404 com o Pregoeiro/Equipe de Apoio das 8:00 às 12:00 horas. 

Comodoro - MT, 27 de Fevereiro de 2020. 
FERNANDO OLIVEIRA LEMOS DA ROSA 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N9 10/2020 

O Município de Comodoro, Estado de Mato Grosso, através do Pregoeiro 
Fernando Oliveira Lemos da Rosa, torna público aos interessados que realizará licitação na 
modalidade PREGAO PRESENCIAL - OBJETO: AQUISIÇAO DE MAQUINARIO, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N2 883359/2019 - SUPERINTENDÊNCIA DO 
DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, EDITAL n 010/2020, cuja abertura ocorrerá 
às 11:00 horas (HORARIO DE BRASILIA) do dia 12/03/2020, na sede da Prefeitura 
Municipal, situada à Rua Espírito Santo nt 199 E - Centro - CEP: 78.310-000 - Comodoro - 
MT. O Edital completo encontra-se à disposição dos interessados na sala de Licitações e 

no site: www.comodoro.mt.gov.br. Qualquer informação poderá ser obtida pelo telefone 
(Oxx65) 3283-2404 com o Pregoeiro/Equipe de Apoio das 8:00 às 12:00 horas. 

Comodoro - MT, 27 de Fevereiro de 2020. 
FERNANDO OLIVEIRA LEMOS DA ROSA 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N2 11/2020 

O Município de Comodoro, Estado de Mato Grosso, através do Pregoeiro 
Fernando Oliveira Lemos da Rosa, torna público aos interessados que realizará licitação na 
modalidade PREGAO PRESENCIAL - OBJETO: AQUISIÇAO DE PATRULHA AGRICOLA 
MECANIZADA PARA ATENDER O MUNICÍPIO DE COMODORO-MT, EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE Nt. 892125/2019/MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO/CAIXA, EDITAL n' 011/2020, cuja abertura ocorrerá ás 14:00 horas 
(HORÁRIO DE BRASILIA) do dia 12/03/2020, na sede da Prefeitura Municipal, situada à Rua 
Espírito Santo ri2  199 E - Centro - CEP: 78.310-000 - Comodoro - MT. O Edital completo 
encontra-se à disposição dos interessados na sala de Licitações e no site: 
www.comodoro.mt.gov.br. Qualquer informação poderá ser obtida pelo telefone IOss65I 
3283-2404 com o Pregoeiro/Equipe de Apoio das 8:00 às 12:00 horas. 

Comodoro - MT, 27 de FevJelr o de 2020. 
FERNANDO OLIVEIRA 	Sr-DA ROSA 	- 

Pregoeiro 	.: 

AVISO DE LICITAÇÃO 	Rl: 
PREGÃO PRESENCIAL N2 14/2020 

O Município de Comodoro, Estado de Mato Grosso, através do Pregoei • Fernando 
Oliveira Lemos da Roxa, torna público aos interessados que realizará licitação n modalidade 
PREGAO PRESENCiAl. - OBJETO: PARA AQUISIÇAO DE PATRULHA AGRICOLA ME NIZADA PARA 
ATENDER O MUNICIPIO DE COMODORO-MT, EM ATENDIMENTO AO CONT O DE REPASSE 
N2. 889705/2019/MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECI NTO, EDITAL ri-
014/2020, 014/2020, cuja abertura ocorrerá às 13:00 horas (HORARIO DE BRASILIA) do dia 13/03/2020, 
na sede da Prefeitura Municipal, situada à Rua Espírito Santo n2  199 E - Centro - CEP: 78.310-
000 - Comodoro - MT. O Edital completo encontra-se à disposição dos interessados na sala de 
Licitações e no site: www.comodoro.mt.gov.br. Qualquer informação poderá ser obtida pelo 
telefone (0xx65) 3283-2404 com o Pregoeiro/Equipe de Apoio das 8:00 às 12:00 horas. 

Comodoro - MT, 27 de Fevereiro de 2020. 
FERNANDO OLIVEIRA LEMOS DA ROSA 

Pregoeiro 
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Tribunal de Contas 
Mulo Grosso 

INSTRUMENTO DE CIDADANIA 

Di ário Oficial de Contas 
Tribunal de Contas de Mato Grosso 

Vigência: 07/02/2021 
Contratado: FRANCISCO BENEDITO DA S1LVA32930909153 
Objeto: Contratação de empresa para o transporte de alunos da rede 

publica de ensino do Município de Canarana-MT., para o ano letivo de 2020. 
Valor: R$ 50.256,00 (Cinquenta mil duzentos e cinquenta e seis reais). 

GROSSO 

DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2020- REGISTRO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA, PARA QUE SEJA UTILIZADO NA 
READEQUAÇÃO E RECUPERAÇÃO, NA CONFECÇÃO E MANUTENÇÃO DE PONTES E 
BUEIROS EM ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO, QUE IRÁ BENEFICIAR A AGRICULTURA 
FAMILIAR, ASSENTADOS DE REFORMA AGRÁRIA E PRODUTORES RURAIS TRADICIONAIS 
E AJUDAR EM EVENTUAIS NECESSIDADES EM OUTRAS SECRETARIAS, ATENDENDO 
ASSIM AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE CLÁUDINMT.A Prefeitura Municipal de 
Cláudia/MT torna público que no dia 12 de Março de 2020, estará recebendo propostas, para 
abertura às 08h00min,do Pregão Presencial para as aquisições supracitadas. O Edital estará 
disponível no sue WWWCLAUL)IAMT.GOV.EIR ou poderá ser obtido junto à Secretaria Municipal 
de Administração, durante o horário de expediente. Maiores informações poderão ser obtidas junto 
à Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal, em horário de expediente através 
do telefone (66) 3546-3100. Cláudia/MT. 27 de Fevereiro de 2020. 

ALTAMIR KURTEN 
Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 
Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2020 

EXTRATO DE CONTRATOS 016/2020 

Contratante: Prefeitura Municipal de Canarana- MT 
Modalidade: Pregão presencial n° 002/2020 
Data: 07/02/2020 
Vigência: 07/02/2021 
Contratado: DAYANNA DE MARCHI 
Objeto: Contratação de empresa para o transporte de alunos da rede 

publica de ensino do Município de Canarana-MT., para o ano letivo de 2020. 
Valor: R$ 144.137,00 (Cento e quarenta e quatro mil cento e trinta e 

sete reais). 

EXTRATO DE CONTRATOS 017/2020 

Contratante: Prefeitura Municipal de Canarana- MT 
Modalidade: Pregão presencial n° 002/2020 
Data: 07/02/2020 
Vigência: 07/02/2021 

00 publica 

V. L. ZALAMENA TRANSPORTES- ME 
Objeto: Contratação de empresa para o transporte de alunos da rede 

publica de ensino do Município de Canarana-MT., para o ano letivo de 2020. 
Valor: R$ 166.872,00 (Cento e sessenta e seis mil oitocentos e setenta 

e dois reais). 

EXTRATO DE CONTRATOS 018/2020 

1 

Contratante: Prefeitura Municipal de Canarana- MT 
Modalidade: Pregão presencial n° 002/2020 
Data: 07/02/2020 
Vigência: 07/02/2021 
Contratado: EDEMAR BIGUELINI 
Objeto: Contratação de empresa para o transporte de alunos da rede 

publica de ensino do Município de Canarana-MT., para o ano letivo de 2020. 
Valor: R$ 145.728,00 (Cento quarenta e cinco mil setecentos e vinte e 

oito reais). 

EXTRATO DE CONTRATOS 019/2020 

Contratante: Prefeitura Municipal de Canarana- MT 
Modalidade: Pregão presencial n° 002/2020 
Data: 07/02/2020 
Vigência: 07/02/2021 
Contratado: AUTO SOCORRO ARAGUAIA LTDA-ME 
Objeto: Contratação de empresa para o transporte de alunos da rede 

publica de ensino do Município de Canarana-MT., para o ano letivo de 2020. 
Valor: R$ 169.080,00 (Cento e cinquenta e nove mil e oitenta reais). 

EXTRATO DE CONTRATOS 020/2020 

Contratante: Prefeitura Municipal de Canarana- MT 
Modalidade: Pregão presencial n° 002/2020 
Data; 07/02/2020 
Vigência: 07/02/2021 
Contratado: ALESSANDRO PAIM DE VARGAS-ME 
Objeto: Contratação de empresa para o transporte de alunos da rede 

publica de ensino do Município de Canarana-MT., para o ano letivo de 2020. 
Valor: R$ 174.234,00 (Cento e setenta e quatro mil duzentos e trinta e 

quatro,  reais). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

ATO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

CONTRATADA: CONSTRUTORA BRIDGE LTDA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NECESSARIOS A 
ELABORAÇÃO DE OBRA DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NA BACIA DO CORREGO 
LEDA CONTEMPLANDO FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA MATERIAIS EQUIPAMENTOS E 
OUTROS SERVICOS. VALOR: R$ 2.650.000,00 (dois milhões seiscentos e cinquenta mil reais). 
CONTRATO N° 009/2020. Data: 21/02/2020. 

LICITAÇÃO 

O Município de Comodoro. Estado de Mato Grosso, através do 
Pregoeiro Fernando Oliveira Lemos da Rosa, torna público aos interessados que realizará licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - OBJETO: AQUISIÇÃO DE ROLO COMPACTADOR 
PARA ATENDER O MUNICIPIO DE COMODORO-MT, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 
REPASSE N°. 882620/2019/SUDECO.ANO: 2020, EDITAL n° 009/2020, cuja abertura ocorrerá às 
09:00 horas (HORARIO DE BRASILIA) do dia 12/03/2020, na sede da Prefeitura Municipal, situada 
à Rua Espirito Santo n° 199 E - Centro - CEP: 78.310-000 - Comodoro - MT. O Edital completo 
encontra-se à disposição dos interessados na sala de Licitações e no sue: 
www.comodoro.mt.gov.br. Qualquer informação poderá ser obtida pelo telefone (0xx65) 3283-2404 
com o Pregoeiro/Equipe de Apoio das 8:00 às 12:00 horas. 

Comodoro - MT. 27 de Fevereiro de 2020. 

Fernando Oliveira Lemos da Rosa 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2020 

O Município de Comodoro, Estado de Mato Grosso, através do 
Pregoeiro Fernando Oliveira Lemos da Rosa, torna público aos interessados que realizará licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - OBJETO: AQUISIÇÃO DE MAQUINÁRIO, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N° 883359/2019 - SUPERINTENDÊNCIA DO 
DESENVOLVIMENTO DA AMAZÓNIA - SUDAM, EDITAL n° 010/2020, cuja abertura ocorrerá às 
11:00 horas (HORARIO DE BRASILIA) do dia 12/03/2020, na sede da Prefeitura Municipal, situada 
à Rua Espírito Santo n° 199 E - Centro - CEP: 78.310-000 - Comodoro - MT. O Edital completo 
encontra-se à disposição dos interessados na sala de Licitações e no sito: 
www.comodoro.mt.gov.br. Qualquer informação poderá ser obtida pelo telefone (0xx65) 3283-2404 
com o Pregoeiro/Equipe de Apoio das 8:00 às 12:00 horas. 

Comodoro - MT, 27 de Fevereiro de 2020. 

Fernando Oliveira Lemos da Rosa 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 
PREGÃO PRESENCIAL N°011/2020 

O Município de Comodoro, Estado de Mato Grosso, através do 
Pregoeiro Fernando Oliveira Lemos da Rosa, torna público aos interessados que realizará licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - OBJETO: AQUISIÇÃO DE PATRULHA AGRICOLA 
MECANIZADA PARA ATENDER O MUNICIPIO DE COMODORO-MT, EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE N°. 892125/2019/MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO/CAIXA, EDITAL n° 011/2020, cuja abertura ocorrerá às 14:00 horas 
(HORARIO DE BRASILIA) do dia 12/03/2020, na sede da Prefeitura Municipal, situada à Rua 
Espirito Santo n° 199 E - Centro - CEP: 78.310-000 - Comodoro - MT. O Edital completo 
encontra-se à disposição dos interessados na sala de Licitações e no sile: 
www.comodoro.mt.gov.br. Qualquer informação poderá ser obtida pelo telefone (0xx65) 3283-2404 
com o Pregoeiro/Equipe de Apoio das 8:00 às 12:00 horas. 

Comodoro - MT, 27 de Fevereiro Je-O20. 

Fernando oliveira Lemos da Rôsa 
Pregoeiro 

Publicação Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 2012 
Coordenação:SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL PLENO: Telefone (65) 3613-7678 - e-mail: doc_tce©tce.mt.gov.br  

Rua ConçIhei,o Butrijamiti Duarte Monteiru. SIN. Edifido Marechal Rondou - Centro Político Administrativo - C,oal,d-MT - CEP 71I049.q14; 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
v. Gaspar Dutra, sin° -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT. 

egoeira 

Y 

AVISO DE CANCELAMENTO -PREGÃO PRESENCIAL N.° 005/2020 R.P 

O Município de Cláudia - MT, através de sua Pregoeira Oficial torna Público para 
conhecimento dos interessados, que por questões administrativas e interesse público, decide CANCELAR o 
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2020 R. P, tendo como objeto o "REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA, PARA QUE SEJA UTILIZADO 
NA READEQUAÇÃO E RECUPERAÇÃO, NA CONFECÇÃO EMANUTENÇÃO DE PONTES E 
BUEIROS EM ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO, QUE IRÁ BENEFICIAR A AGRICULTURA 

ORES RURAIS TRADICIONAIS E 
RIAS, ATENDENDO ASSIM AS 

ações poderão ser obtidas junto 
rário normal de expediente, ou 

FAMILIAR, ASSENTADOS DE REFORMA AGRARIA E 
AJUDAR EM EVENTUAIS NECESSIDADES EM OU 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/ 
a Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitu 
através do telefone (66) 3546-3100. Cláudia - MT, O 

ALTAMIR K R N 

Prefeito Munici ai 

4.1 

Prefeitura Municipa de Cláudia 



Contratação de dois profissionais por 90(noventa) dias na arca 
da educação, para atender a demanda de sala de aula carga ho-
raria de 20 (vinte) horas para atuar como professor licenciatura 
em pedagogia, ensino fundamental. 
Sra. Maria Eliene Lopes de Sousa CPF. 494.560.083-04, 

Favorecido ,Sr° Adriana de Souza Marques Santos CPF. 618.162. 
641-72. 

sal 20hrs 
Valor global R$.12.987,60 	 -  
FundamentoArtigo 24, Inciso II da Lei n° 8.666/93. E Decreto Federal n° 
Legal 	:9.412/2018 	  
Justificativa Anexa nos autos do processo. 

Objeto 

,Prazo de 	09/03/2020 a 09/06/2020 

Valor Men- iD$. 2.164,60 

9 de Março de 2020 Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso ANO XV 1 N° 3.433 

CONTRATADA: D. C. ASSESSORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

ME 

OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato em 

mais 12 (doze) meses, contados da data de assinatura deste Termo Aditi-

vo. O valor do Termo Aditivo é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). DATA: 

18/02/2020. 

AVISO DE CANCELAMENTO -PREGÃO PRESENCIAL N.° 005/2020 
R.P 

AVISO DE CANCELAMENTO -PREGÃO PRESENCIAL N.° 005/2020 R.P 

O Município de Cláudia - MT, através de sua Pregoeira Oficial torna Pú-

blico para conhecimento dos interessados, que por questões administra-

tivas e interesse público, decide CANCELAR o PREGÃO PRESENCIAL 

N° 005/2020 R. P, tendo como objeto o "REGISTRO DE PREÇOS PA-

RA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEI-

RA, PARA QUE SEJA UTILIZADO NA READEQUAÇÃO E RECUPERA-

ÇÃO, NA CONFECÇÃO E MANUTENÇÃO DE PONTES E BUEIROS EM 

ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO, QUE IRÁ BENEFICIAR A AGRI-

CULTURA FAMILIAR, ASSENTADOS DE REFORMA AGRÁRIA E PRO-

DUTORES RURAIS TRADICIONAIS E AJUDAR EM EVENTUAIS NE-

CESSIDADES EM OUTRAS SECRETARIAS, ATENDENDO ASSIM AS 

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT". Maiores informa-

çoes poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, na 
- Prefeitura Municipal em horário normal de expediente, ou através do tele-

fone (66) 3546-3100. Cláudia - MT, 06 de Março de 2020. 

ALTAMIR KURTEN 

Prefeito Municipal 

Shirley Yotzchetz 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO 

AVISO DE RESULTADO EXECUÇÃO OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO 
HOSPITAL MUNICIPAL 

Aviso de Resultado 

A prefeitura municipal de Cocalinho, através da CPL torna público aos in-

teressados que realizou a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO 

n" 002/2020, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA ENGE-

NHARIA CIVIL PARA EXECUÇÃO OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO HOS-

PITAL MUNICIPAL DE COCALINHO-MT. E sagrou se vencedora a em-

presa A 5 CONTRUTORA LTDA ME CNPJ 22.618.893/0001-76. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2020 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2020 

Contratação de pessoa especializada na Prestação de serviço 
Objeto 	como Técnico em Radiologia, para o período de 10/03/2020 a 

10/07/2020. 
À Sra.  ROSILENE SALES DA SILVA CPF. 557.115.881-68 
e Rg sob o numero 3913643 20  via DGPC/GO e inscrita no 

Favorecido cntr Sob o n° 04481T, atende a todas as exigências do ser-
viço ora mencionado. - 

'Prazo de 	10/03/2020 a 10/07/2020 

Valor Men- 
sal 
	R 2 200 00 20hrs 

Valor global R$.8.800,00 
!Fundamento:Artiqo 24, Inciso II da Lei n° 8.666/93. E Decreto Federal n° 

.ega . 9.4T2/2018 
Justificativa Anexa nos autos do processo.  

Ratifico a Dispensa de Licitação n° 011/2020 em consonância com a jus-

tificativa apresentada pela Comissão Permanente de Licitação e Parecer 

Jurídico, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.666/93 e suas atualizações. 

Cocalinho - MT, 06 de março de 2020. 

DALVA MARIA DE LIMA PERES 

Prefeita Municipal 

AVISO DE EDITAL N°. 006/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO/MT 

PREGÃO PRESENCIAL 

AVISO DE EDITAL N°. 006/2020 

O Município de Cocalinho via da Secretaria M. de Administração, por in-

termédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria n° 

014/2019, torna público aos interessados que às 08h: QOmin do dia 26 

de março de 2020, em sua sede, sito à Avenida Araguaia, 676, Centro, 

nesta cidade, em sessão pública, fará realizar licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL n° 006/2020 tipomenor preço por itempara ob-

tenção de propostas de empresas interessadas para CONTRATAÇÃO 

DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PÚBLICA OU PRIVADA PARA PRES-

TAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO E PROCESSAMENTO 

DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

COCALINHO-MT", CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ES-

TABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS,conforme especificados 

no Anexo 1 - Especificações do Objeto, parte integrante do presente Edital, 

em sessão pública, na forma da Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 

2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e pelas disposições fixa-

das neste Edital e seus Anexos. Podendo as empresas interessadas em 

obter cópia completa do Edital, na Secretaria Municipal de Administração, 

nos horários de expediente das 07:00min às ilhOOmin e das 13h00min às 

17h00min fone: (066) 3586-1595. 

Sala da Comissão Permanente de Licitações, Prefeitura da cidade de Co-

calinho/MT, aos 06 dias de MARÇO de 2020. 

Divino Cândido Cardoso 

Pregoeiro/Presidente 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2020 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2020 

Ratifico a Dispensa de Licitação n° 010/2020 em consonância com a jus-

tificativa apresentada pela Comissão Permanente de Licitação e Parecer 

Jurídico, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.666/93 e suas atualizações. 

Cocalinho - MT, 06 de março de 2020. 

DALVA MARIA DE LIMA PERES 

Prefeita Municipal 

•

Cocalinho-MT 05 de MARÇO de 2020. 

Melquisedeque Soares Cardoso 

Presidente CPL 

diariornunicipal.org/mt/amm  www.amm.org.br 	 1,67 	 Assina Digitalmente 



Di ário Oficial de Contas 
Tribunal de Contas de Mato Grosso Tribunal de Contas 

Mato Grosso 
.'SSTRUMENTO DE CIDADANIA 

 

Ano  N°1860 	 — Página 26 
Divulgação segunda-feira, 9 de março de 2020 	 Publicação terça-feira, 10 de março de 2020 

Fábio Marcos Pereira de Faria 
Prefeito Municipal 

PORTARIA 

Portaria N 177/2020 
De 05 de março de 2020 

Dispõe sobre aplicação de penalidade. 

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito de Canarana, Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o que lhe faculta o Art. 108, Inciso II, c), 
da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto no artigo 180, Inciso 1, artigo 181 e 182 da 
Lei Complementar Municipal n.° 028 de 23 de dezembro de 2002 e. 

Considerando ainda o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar nn  009/2018, e  decisão nele exarada, 

RESOLVE: 

Art. 1 - Aplicar a penalidade de Advertência a Servidora Evane Maria 
da Silva, Matricula 5622, por ter infringido o disposto no artigo 165, incisos II e IV. da Lei 
Complementar nn  028/2002 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais). 

Art. 2. Publique-se no átrio local, bem como no órgão oficial 
responsável pela publicação dos atos administrativos municipais, encaminhando-se, ainda, cópia 
ao setor de recursos humanos, para que seja anexado â ficha funcional do Servidor. 

Art. 3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação; 

Art. 4. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso, 
05 de março de 2020. 

Fábio Marcos Pereira de Faria 
Prefeito Municipal 

Portaria N1  178/2020 
De 05 de março de 2020 

Dispõe sobre aplicação de penalidade. 

Fábio Marcos Pereira do Faria, Prefeito de Canarana, Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o que lhe faculta o Art. 108, Inciso II, c), 
da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto no artigo 180. Inciso 1, artigo 181 e 182 da 
Lei Complementar Municipal n.° 028 de 23 de dezembro de 2002 e, 

Considerando ainda o que consta no Processo Administrativo Disciplinar 
nn 005/2019, e a decisão nele exarada, 

RESOLVE: 

Art. ? - Aplicar a penalidade de Advertência ao Servidor Sidineis 
Femandes da Costa, Matricula 3543, por ter infringido o disposto nos artigos: 165, incisos 1,11. III e 
IV. e 166, incisos 1 e II, da Lei Complementar n° 028/2002 (Estatuto dos Servidores Públicos Irunicipais). 
	

Art. 2. Publique-se no átrio local, bem como no órgão oficial 
responsável pela publicação dos atos administrativos municipais, encaminhando-se, ainda, cópia 
a. setor de recursos humanos, para que seja anexado à ficha funcional do Servidor. 

Art. 3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação; 

Art. 4. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso, 
05 de março de 2020. 

Fábio Marcos Pereira de Faria 
Prefeito Municipal 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Canarana - MT, torna público que fará realizar-se na sala de Licitações, a seguinte Licitação regida 
pela Lei n0  8.666/93 de 21 cio junho de 1993 e atualizada pela Lei n1  8.883/94 o suas alterações 
posteriores. 

MODALIDADE: Tomada de Preços n. 004/2020. 	 - 
OBJETO. Contratação de empresa para a IMPLANTAÇÃO DE 

PAVIMENTAÇAO ASFALTICA E DRENAGEM NO MUNICIPIO DE CANARANA-MT, conforme 
contrato do repasse n 865985/2018/MCIDADES/CAIXA e ainda conforme planilha orçamentária, 

memorial descritivo, cronograma físico financeiro, projetos arquitetônicos e especificações 
técnicas, de acordo com os anexos do Edital. 

REALIZAÇÃO: 30/03/2020. 
HORAS: 13h30min (Horário Brasilia). 
O Edital completo contendo as instruções estará á disposição dos 

interessados na sede da Prefeitura Municipal de Canarana-MT, no horário das 12:00 às 18:00 
horas, pelo e-mail Iicitacoes.canarana(ãlgmail.corfl ou ainda www,canarana.mt.gov.br  até o 
terceiro dia que anteceder o recebimento dos envelopes. 

Canarana - MT, 06 de Marco de 2020. 

ALEX MARCATO GONÇALVES 
Presidente da Comissão Permanente do Licitações 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N 016/2020 
REGISTRO DE PREÇOS 

PARTICIPAÇÃO EXÇLVSIVA DE ME - EPP" 
LEI FEDERAL COMPLEMENTAR No 147/2014 - 
RESOLUÇÃO DE CONSULTA N°1712015— TCEJMT 

A Prefeitura Municipal de Canarana-MT, através de seu Pregoeiro 
Oficial, torna público o o Registro de preços para futura e eventual aquisição de 01 (um) 
microtrator à diesel com roçadeira, de acordo com as especificações do edital e anexos, na 
modalidade Pregão Presencial no dia 19/03/2020 às 13h00min (Horário de brasilia) na sala de 
licitações. Este pregão será regido pela Lei Federal 10.520/2002. com  aplicação subsidiária da Lei 
n°. 8.666/93, suas alterações e demais disposições aplicáveis. Os interessados poderão solicitar e 
retirar o edital completo na Prefeitura Municipal de Canarana/MT - podendo ser retirado 
pessoalmente, por telefone (66)— 3478.1200, no horário das 12h00min às 18h00min, através do e-
mail Iicitacoes.canaranalõjqmail.corrt ou no endereço eletrônico www.canarana.mt.gov.br. 

Canarana-MT.. 06 de Março de 2020. 

DAVID ANDERSON MARIANO DA SILVA 
Pregoeiro Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

LICITAÇÃO 

AVISO DE CANCELAMENTO -PREGÃO PRESENCIAL N.° 005/2020 
R.P 

O Município de Cláudia - MT, através de sua Pregoeira Oficial torna 
Público para conhecimento dos interessados, que por questões administrativas e interesse público, 
decide CANCELAR o PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2020 R. P, tendo como objeto o 'REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA, PARA 
QUE SEJA UTILIZADO NA READEQUAÇÃO E RECUPERAÇÃO, NA CONFECÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE PONTES E BUEIROS EM ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO, QUE IRÁ 
BENEFICIAR A AGRICULTURA FAMILIAR, ASSENTADOS DE REFORMA AGRÁRIA E 
PRODUTORES RURAIS TRADICIONAIS E AJUDAR EM EVENTUAIS NECESSIDADES EM 
OUTRAS SECRETARIAS, ATENDENDO ASSIM AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE 
CLAUDIAIMT'. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de 
Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de expediente, ou através do telefone (66) 
3546-3100. Cláudia - MT, 06 de Março de 2020. 

ALTAMIR KURTEN 
Prefeito Municipal 

Shirley Yot.zchetz 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLN A 

EXTRATO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 1/2020 
PROCESSO: 28.839/2019 

ÓRGÃO GESTOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA - 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N° 1/2020, VALIDADE:12 MESES contados a partir da 
data de ordem de serviço . CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA BETUMINOSA DE TRATAMENTO SUPERFICIAL 
DUPLO(TSD) COM CAPA SELANTE E MEIO FIO COM SARJETA TOTALIZANDO 2.084,12 
METROS DE EXTENSÃO SENDO 25.426,301v12  DE AREA A SER PAVIMENTADA CONFORME 
PROJETO BASICO, EXECUTIVO, MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHAS EM ANEXO. O 
fornecedor vencedor encontra-se indicado conforme segue: FAENG-ENGENHARIA, PROJETOS E 
CONSTRUCOES EIRELI. no valor total de R$ 1.895.475,85 (um milhão, oitocentos e noventa e 
cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos 

Colniza - MT, 6 de março de 2020 

Publicação Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 2012 
Coordenação: SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL PLENO: Telefone (65) 3613-7678 - e-mail: docjcetce.mt.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA 

EXTRATO DE CONTRATO N' 10/2020 

Contratante: Prefeitura Municipal de Carlinda. Contratada: Man Latin America Industria e 

Comercio de Veiculos Ltda sob Cnpj: 06.020.318/0001-10. Objeto: Aquisição de Ônibus 

Rural ORE 3 relativo ao aditivo de termo de compromisso n2 201900816-4 - Plano de ação 

articulada (PAR) em atendimento a Secretaria Municipal de Educação. Valor Total: 

R$247.950,00 (duzentos e quarenta e sete mil novecentos e cinquenta reais). 28 de Janeiro 

de 2019 até 31 de Dezembro de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

AVISO DE ANULAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL NQ 5/2020 RP 

O Município de Cláudia, MT, através de sua Pregoeira Oficial torna Público para 

conhecimento dos interessados, que por questões administrativas e interesse público, 

decide Anular o Pregão Presencial Nn 005/2020 R. P, tendo como objeto o "registro de 

preços para futura e eventual aquisição de uma retroescavadeira, para que seja utilizado 

na readequação e recuperação, na confecção e manutenção de pontes e bueiros em 

estradas vicinais do município, que irá beneficiar a agricultura familiar, assentados de 

reforma agrária e produtores rurais tradicionais e ajudar em eventuais necessidades em 

Outras secretarias, atendendo assim as necessidades do município de Cláudia/MT". 

Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de 

Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de expediente, ou através do telefone 

(66) 3546-3100. Cláudia-MT, 06 de março de 2020. Altamir Kurten, Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

Termo De Retificação - Inexigibilidade De Licitação N2 002/2020, Edital De Chamamento 

Público N2  001/2020 
A Prefeitura Municipal De Cláudia, Estado De Mato Grosso, Através Da 

Comissão Permanente De Licitação, Vem, Por Meio Deste, Retificar Os Termos Do Edital Da 

Inexigibilidade N 002/2020,Publicado Seção 3 Issn 1677-7069 N9 44, Quinta-Feira, 5 De 

Março De 2020 , Dou Diário Oficial Da União) Cujo Objeto É Credenciamento De Entidade 

De Direito Privado Sem Fins Lucrativos, Para Prestação De Serviços Medico - Hospitalares 

Na Área De Atuação De Hospital Geral Com Perfil De Média Complexidade, De Forma 

Complementar Ao Sistema Único De Saúde - Sus No Município De Cláudia-Mt, Nos Termos 

Abaixo: 
Onde Se Lê: Item 9 - Da Realização De Vistoria Técnica: 1.1. Será Exigida, Ainda, 

A Visita/Vistoria À Unidade Assistencial, Através De Agendamento Junto A Sms De Cláudia. 

9.1.1 A Partir Da Publicação Do Presente Edital Os Proponentes Realizarão Visita Técnica 

Na Unidade Assistencial De Interesse A Fim De Confirmar A Capacidade Instalada Das 

Instituições Credenciante, Ratificando As Informações Constantes Na Ficha Completa De 

Inscrição Do Estabelecimento Junto Ao Scnes. 9.1.2 A Visita Técnica Tem Como Objetivo 

Verificar As Condições Locais Para A Execução Do Objeto, Permitindo Aos Interessados 

Verificar Localmente As Informações Que Julgarem Necessárias Para A Elaboração Da Sua 

Proposta, De Acordo Com O Que O Próprio Interessado Julgar Conveniente, Não Cabendo 

À Administração Nenhuma Responsabilidade Em Função De Insuficiéncia Dos Dados 

Levantados Por Ocasião Da Visita Técnica; 9.1.3 O Interessado Não Poderá Pleitear 

Modificações Nos Preços, Nos Prazos Ou Nas Condições Do Contrato, Tampouco Alegar 

Quaisquer Prejuízos Ou Reivindicar Quaisquer Benefícios Sob A Invocação De Insuficiência 

De Dados Ou De Informações Sobre O Local Em Que Serão Executados Os Serviços Objeto 

Do Chamamento; 9.1.4 A Proponente Que Optar Em Não Realizar A Visita Técnica, Assume 

Integralmente A Responsabilidade Decorrente De Eventual Desconhecimento De 

Informações Ou Fatos Provocados Pela Não Realização Da Mesma, Devendo Apresentar 

Declaração De Que Assume Todos Os Riscos Decorrentes Do Desconhecimento Dos Locais 

Da Prestação Dos Serviços. 
Leia-Se Corretamente: Fica Suprimido O Item 09 Do Edital, Sendo Dispensada A 

Visita/Vistoria À Unidade Assistencial, Através De Agendamerito Junto A Sms De Cláudia. 

2.1 Considerando Que A Retificação Não Altera As Condições De Participação No Certame, 

Fica Mantida A Mesma Data De Abertura Do Presente Certame. 

Cláudia-MT, 9 de Março de 2020. 

ALINE MASS SERAFIM HOFFMANN 

Presidente da Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

TOMADA DE PREÇOS N' 2/2020 

A prefeitura municipal de Cocalinho, através da CPL torna público aos 

interessados que realizou a licitação na modalidade tomada de preço is' 002/2020, 

contratação de empresa especializada engenharia civil para execução obras de ampliação 

do hospital municipal de Cocalinho - MT. E sagrou se vencedora a empresa A 5 Contrutora 

Ltda Me CNPJ 22.618893/0001-76. 

Cocalinho-MT, 5 de Março de 2020. 

MELQUISEDEQUE SOARES CARDOSO 

Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL NQ 6/2020 

O Município de Cocalinho via da Secretaria M. de Administração, por 

intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria n2 014/2019, 

torna público aos interessados que às 086: 00min do dia 26 de março de 2020, em sua 

sede, sito á Avenida Araguaia, 676, Centro, nesta cidade, em sessão pública, fará realizar 

licitação na modalidade Pregão Presencial n2 006/2020 tipomenor preço por itempara 

obtenção de propostas de empresas interessadas para contratação de instituição financeira 

pública ou privada para prestação de serviços de gerenciamento e processamento da folha 

de pagamento dos servidores cio município de Cocalinho-MT", conforme condições e 

especificações estabelecidas no edital e seus anesos,conforme especificados no Anexo 1 - 

Especificações do Obieto, parte integrante do presente Edital, em sessão pública, na forma 

da Lei Federal n9 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 

e pelas disposições fixadas neste Edital e seus Anexos. 

Podendo as empresas interessadas em obter cópia completa do Edital, na 

Secretaria Municipal de Administração, nos horários de expediente das 07:00min às 

llhOOmin e das 13h00min às 17h00min fone: (066) 3586-1595. Sala da Comissão 

Permanente de Licitações. Prefeitura da cidade de Cocalinho/MT, aos 06 dias de março de 

2020. 

DIVINO CÂNDIDO CARDOSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

122  TERMO ADITIVO AO CONTRATO NQ 016/2017. Contratante: Prefeitura Municipal de 
Colider/MT. Contratada: TRANSPORTE LEANE LTDA ME. Objeto: Prestação de serviços de 
Transporte Escolar, com veículos de sua propriedade ou sob sua exclusiva 
responsabilidade, efetuando o transporte de estudantes, em trajetos de ida e volta, no 
município de Colider/MT. (Pregão Presencial 009/2017). REAJUSTE DE PREÇOS: Fica 
reajustado o valor unitário do quilometro rodado do transporte escolar descrito nas 
Linhas de ne 01, 02, 03, 04, 05, 06, 08, 09, 10 e 11 da Cláusula Primeira do contrato 
original, no percentual de 4,5% (quatro vírgula cinco por cento), para manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. ACRÉSCIMO DE VALOR: Fica 
acrescentado a Clausula Terceira do Contrato original, o valor de R$ 879.424,00 
(Oitocentos e Setenta e Nove Mil Quatrocentos e Vinte e Quatro Reais). PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica acrescentada a Cláusula Quarta - Do Prazo de Execução, 
o prazo de 200 (duzentos) dias letivos, que deverão ser executados de acordo com a 
necessidade da Prefeitura Municipal de Colider/MT. ALTERAÇÃO DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: Fica alterado a dotação orçamentária, passando as despesas correr por 
conta da seguinte dotação (Código Red. nn 180). Data de Assinatura: 07/02/2020 

12 TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N' 069/2019. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Colider-MT. Contratada: E. P. DA SILVA EIRELI ME. Objeto: Prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento e reposição de 
peças para o correto funcionamento dos equipamentos odontológicos das Unidades 
Básicas de Saúde do município de Colider/MT. ALTERAÇÃO DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: Fica alterada a dotação orçamentária, passando as despesas correr por 
conta da seguinte dotação (Código Reduzido n2 923). Data de Assinatura: 

05/02/2020 

52 TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA N 111/2019. Contratante: Prefeitura Municipal 
de Colider-MT. Contratada: LUAS[ PAPEIS E LIVROS EIRELI EPP. Objeto: Registro de 
preços para futura e eventual aquisição de materiais de expediente para serem 
utilizados em diversas Secretarias do município de Colider/MT. REALINHAMENTO DE 
PREÇOS: Fica realinhado o preço do item n2 240, descrito na Cláusula Quarta da Ata de 
Registro de Preços 22  111/2019, em virtude do aumento do preço praticado junto ao 
distribuidor/fabricante do produto, passando o novo preço a ser praticado o descrito a 
seguir: ITEM nt 240 - VALOR: R$ 18,00 (UNID). Data de Assinatura: 03/02/2020 

12 TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA N' 168/2019. Contratante: Prefeitura Municipal 
de Colíder-MT. Contratada: LIFE CENTER COM. E DIST. DE MED. LTDA EPP. Objeto: 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos e injetáveis para 
manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico de 
Colider/MT. REALINHAMENTO DE PREÇOS: Fica realinhado o preço do item n9 255, 
descrito na Cláusula Quarta da Ata de Registro de Preços n2 168/2019, em virtude do 
aumento do preço praticado junto ao distribuidor/fabricante do produto, passando o 
novo preço a ser praticado o descrito a seguir: ITEM n2  255 - VALOR: R$ 3,790 (Frasco). 

Data de Assinatura: 06/02/2020 

52 TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA N' 175/2019. Contratante: Prefeitura Municipal 
de Colider-MT. Contratada: REALMED HOSPITALAR EIRELI ME. Objeto: Registro de preços 
para futura e eventual aquisição de medicamentos e injetáveis para manutenção das 
atividades da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico de Colider/MT. 
REALINHAMENTO DE PREÇOS: Fica realinhado os preços dos itens n2 59 e 294, descritos 
na Cláusula Quarta da Ata de Registro de Preços nt 175/2019, em virtude do aumento 
dos preços praticados junto ao distribuidor/fabricante dos produtos, passando os novos 
preços a serem praticados os descritos a seguir: ITEM nQ 59 - VALOR: R$ 0,830 
(Comprimido); e ITEM n2 294 - VALOR: R$ 0,922 (Ampola);. Data de Assinatura: 
11/02/2020 

EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  005/2020. Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de 
Colider/MT. Pregão Presencial n' 025/2019. Objeto: Registro de preços para futura e 
eventual aquisição equipamentos e acessórios de informática para manutenção de 
diversas secretarias do município de Colider/MT. DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS: 
L. MARINHEIRO SPONTAM ME - ITENS: 6, 7, 9, 68, 69 e 84 - VALOR TOTAL: R$ 
120.837,00. Vigência da Ata: 12/02/2020 a 06/06/2020. A Ata Integral de Registro de 
Preços dos itens da empresa acima citada se encontra à disposição do interessado nos 
autos do referido processo licitatório na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Colider, cito, na Travessa dos Parecis, n' 85, Setor Leste, CEP 78.500-000 e no site 
www.colider.mt.gov.br  (ícone: Portal Transparência). 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 006/2020. Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de 
Colíder/MT. Pregão Presencial n' 025/2019. Objeto: Registro de preços para futura e 
eventual aquisição equipamentos e acessórios de informática para manutenção de 
diversas secretarias do município de Colider/MT. DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS: 
JOELMA DA SILVA CRUZ 01995999121 ME - ITENS: 13, 32, 58 e 59 - VALOR TOTAL: R$ 
10.264,20. Vigência da Ata: 12/02/2020 a 06/06/2020. A Ata Integral de Registro de 
Preços dos itens da empresa acima citada se encontra à disposição do interessado nos 
autos do referido processo licitatório na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Colider, cito, na Travessa dos Parecis, n' 85, Setor Leste, CEP 78.500-000 e no site 
www.colider.nst.gov.br  (lcone: Portal Transparência). 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 007/2020. Órgão Gerenciador; Prefeitura Municipal de 
Colíder/MT. Pregão Eletrônico nn 001/2020. Objeto: registro de preços para futura e 
eventual aquisição de gêneros alimentícios para serem utilizados na composição do 
cardápio da merenda escolar distribuída aos alunos das escolas municipais de 
Colider/MT. DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS: ATIVA COMERCIO DE PRODUTOS 
ALIMENT(CIOS LTDA ME - ITENS: 06, 23, 42, 46, 77, 78 e 86 - VALOR TOTAL: R$ 
24.106,50. Vigência da Ata: 17/02/2020 até 16/02/2021. A Ata Integral de Registro de 
Preços dos itens da empresa acima citada se encontra à disposição do interessado nos 
autos do referido processo licitatório na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Colider, cito, na Travessa dos Parecis, n' 85, Setor Leste, CEP 73.500-000 e no site 
www.colider.mt.gov.br  (ícone: Portal Transparência). 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nt 008/2020. Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de 
Colider/MT. Pregão Eletrônico nt 001/2020. Objeto: registro de preços para futura e 
eventual aquisição de gêneros alimentícios para serem utilizados na composição do 
cardápio da merenda escolar distribuída aos alunos das escolas municipais de 
Colider/MT. DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS: C. V. DE OLIVEIRA BIET ME - ITENS: 
22, 33, 30, 31, 82, 83 e 84 - VALOR TOTAL: R$ 170.300,50. Vigência da Ata: 17/02/2020 
até 16/02/2021. A Ata Integral de Registro de Preços dos itens da empresa acima citada 
se encontra à disposição do interessado nos autos do referido processo licitatório na 
Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Colider, cito, na Travessa dos Parecis, 5' 
85, Setor Leste, CEP 78.500-000 e no site www.colider.mt.gov.br  (ícone: Portal 
Transparência). 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nt 009/2020. órgão Gerenciadçir. Prefeitura Municipal de 
Colíder/MT. Pregão Eletrônico xv 001/2020. Objeto: registro de preços para futura e 
eventual aquisição de géneros alimentícios para serem utilizados na composição do cardápio 
da merenda escolar distribuída aos alunos das escolas municipais de Colider/MT. 
DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS: COMERCIAL LUAR EIRELI EPP - ITENS: 03, 07, 21, 25, 
32, 36, 43, 44, 58, 73, 75. 76 e 85 - VALOR TOTAL: R$ 57.672.40. Vigência da Ata: 17/02/2020 
até 16/02/2021. A Ata Integral de Registro de Preços dos itens da empresa acima citada se 
encontra à disposição do interessado nos autos do referido processo licitatório na Sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Colider, cito, na Travessa dos Parecis, n' 85, Setor 
Leste, CEP 78.500-000 e no site www.colider.mt.gov.br  (Icone: Portal Transparência). 
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